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EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N . º CE-001/2024 - SEAGRI 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUN ICIPAL D E ALTO SANTO, atraYés <la SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E PECUÁRIA, rC<.JUCrcntc deste Processo Administrativo, ao lJual será con<lu;..:ido 
pelo Agente de Contratação Sr. Manoel Pessoa Coutinho, designado pela Portaria nº 054/ 2024, <lc 16 
<le janeiro <lc 2024, e pela Ec.iuipc <lc Apoio / Contratação, anexada aos autos <lo procedimento, torna 
público <.JUC a partir <lo dia 01 de novembro de 2024 até às 17h00min (horário de Brasília), atrm és 
do endereço eletrônico https://bllcompras.com / Home/PublicAccess (Bolsa de Licitaçc~Jcs e 
Leil(>es) "Acesso Identificado no link - acesso público", cm sessão pública por meio <le comunicação\ ia 
internet, iniciará os procedimentos de recebimento <las propostas de preços e LJUC no dia 18 de novembro 
de 2024 as 08:00min (horário de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propostas 
preços; e (JUC a partir das 08h01min dará inicio à classificação das mesmas, e, no dia 20 de novembro 
de 2024 a partir das 09:00 min (horário de Brasília), iniciará a fase de classificação das Propc >stas 
Comerciais e formali;..:ação de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N º. CE-001/2024 - SEAGRI, identificado abaixo, objeti, ando 
<> Re,gime de l•'.xccução INDIR.1•'.TA e Tipo Menor Preço Global, mediante as condiçc'>es estabelecidas no 
presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal nº 14.133/ 2021 de l º de abril de 2021, Dccrci-o 
Municipal nº 001 / 2024 de 16 de janeiro de 2024, da Lei nº 8.078, de 11 / 09/ 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor, Dccrdo nº 6.204/07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dc:,:cmbro de 2006, Lei 
Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 
2016, Lei l•'edcral 12.440 de 07 de julho de 2011 gue altera o título VIJ-A da Consolidaçào das Leis do 
Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposiçôes estabelecidas no presente edital e seus 
anexos. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abre,·iaturas com os mesmos significados, conforme 
abaixo: 

1 - órgão: unidade de atuação integrante da estrutura da 1\dministraçào Pública; 
II - entidade: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 
Ill - Administração Pública: administração direta e indireta da União, dos I•'.stados, do Distrito l•"cdcral e 
dos Municípios, inclusive as entidades com personaudade jurídica de direito pri,·ado sob controle d() 
poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas; 
]V - Administração: órgão ou entidade por meio do qual a J\dministraçào Pública atua; 
V - agente público: in<liYíduo que, cm ,·irtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou (JUalqucr 
outra forma de im·estidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função cm pessoa jurídica 
intq,,·rantc da Administração Pública; 
VI - autoridade: agente público dotado de poder de decisão; 
Vll - contratante: pessoa jurídica integrante da Administraçào Pública responsável pela contratação; 
VI li - contratado: pessoa fisica ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contrato com 
a Adm.inistração; 
JX - licitante: pessoa fisica ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, LjUe participa ou manifesta a 
intenção de participar de processo licitatr>rio, sendo-lhe etiuipará,-cl, para os fim desta J ,ei, o fornecedor 
ou o prestador <le scn-iço LJUe, cm atendimento à solicitação da ,\dministraçào, oferece proposta; 
X - scn-iço: ati,·idade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou 
material, de interesse da Administração; 
Xl - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privati,·a das protiss<'>cs de arL1uiteto e 
engenheiro que implica intcn-cnçào no meio ambiente por meio de um conjunto harm t>nico de açocs 
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l)Ue, agregadas, formam um todo c.1ue inoYa o espaço fisico da natureza ou acarreta alteração substancial 
das características originais de bem imc'i ,·cl; 
XII - serYiço de engenharia: tod:1 atividade ou conjunto de ati,·idadcs destinadas a obter determinada 
utilidade, intelectual ou material, de interesse para a J\dministração e que, não em1uadradas no conceito 
de obra a ljUe se refere o item XI do caput deste artigo, são estabelecidas, por força de lei, como pri,ati,·as 
das profissões de arguiteto e engenheiro ou de técnicos especializ::idos, lJUe compreendem: 
:1) setTiço comum de engenharia: todo serYiço de cngcnh::iria lJUe tem por objeto açc'>es, objetirnmcntc 
padronizáyeis cm termos de desempenho e lJUalidaJe, de manutenção, de adCLJUaçào e de adaptação de 
bens mÓYcis e imóveis, com prcscrYação elas características originais dos bens; 
b) sctYiço especial de engenharia: aljuelc lJUe, por sua alta hctcmgcnei<lade ou complexidade, não pode 
se enquadrar na definição constante da alínea "a" deste inciso; 
Xlll - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adeyuado 
para definir e dimensionar a obra ou o serYiço, ou o complexo de obras ou de setTiços objeto da licitaçà< >, 

elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, lJUC assegure a , ·iabilidadc técnica 
e o adcx1uado tratamento do impacto ambiental <lo emprecn<limcnto e yue possibilite a arnliação <lo custo 
da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, den:ndo conter os seguintes elementos: 
a) lcrnntamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios geotécnicos, ensaios e análises 
laboratoriais, estudos socioambientais e demais dados e Jcyantamcntos necessários para c:--.ecuçào da 
solução escolhida; 
b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a CYitar, por ocasião da 
elaboração do projeto executivo e da realização das obras e montagem, a necessidade de reformubç<~1cs 
ou \'ariantes yuanto à qualidade, ao preço e ao prazo inicialmente definidos; 
c) identificação dos tipos <le serviços a executar e dos materiais e equipamentos a incorporar à obra, bem 
como das suas especificações, de modo a assegurar os melhores resultados para o empreendimento e a 
segurança executiYa na utilização do objeto, para os fins a c.iue se destina, considerados os riscos e os 
perigos identificáveis, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 
d) informaçôes que possibilitem o estudo e a definição de métodos construti,·os, de instalaçc'>es 
pro,·isc'Jrias e de condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitin> para a SLl:l 

execução; 
e) subsídios para montagem do plano <le licitação e gestão da obra, compreendidos a sua programação, a 
estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários cm cada caso; 
D orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado cm quantitatiYos de sctTiços e 
fornecimentos propriamente avaliados, obrigatório exclusivamente para os regimes de execução prcYistos 
no art. 46 da Lei 14,133/ 2021; 
XIV - projeto cxecuti,·o: conjunto de elementos necessários e suficientes,\ execução completa da obra, 
com o detalhamento das soluções pre,·istas no projeto básico, a identificação de sen·iços, de materiais e 
de elJuipamentos a serem incorporados à obra, bem como suas especificaçôcs técnicas, de acordo com 
as normas técnicas pertinentes; 
XV - matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades entre as partes e 
caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, cm termos de <> nus financeiro 
decorrente de e\'cntos superycnientcs à contratação, contcnJo, no mínimo, as seguintes in tormaçocs: 
a) listagem de possÍYeis eYentos supen·enientcs à assinatura do contrato yuc possam causar impacto cm 
seu eguilíbrio econômico-financeiro e prcYisão de c\·entual necessidade de prolação de termo aditi\'o por 
ocasião de sua ocorrência; 
b) no caso de obrigações de resultado, estabelecimento das fraç c'>cs do objeto com relação às LJuais hm crá 
liberdade para os contratados ino,·arcm cm soluç<>es metodol<\.,ricas ou tecnológicas, cm termos de 
modificação das soluções prc\'iamente delineadas no anteprojeto ou no projeto básico; 
c) no caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso das fraçôes do objeto com relação às ljUais 
nào h,fferá liberdade para os contratados inoYarcm cm soluçôcs metodol<'>gicas ou tecnok>gicas, de\'cndo 
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haver obrigação de aderência entre a execução e a solução predefinida no anteprojeto ou no p ojeto 
básico, consi<leradas as características do regime de execução no caso de obras e scrYiços de engenharia; 
XVI - empreitada por preço global: contratação da execução da obra ou do scn-iço por preço certo e 
total; 
XVll - concorrência: modalidade dc licitação para contratação de bens c sen-iços especiais e de obras e 
scn-iços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: 
a) menor preço; 
b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 
c) técnica e preço; 
d) maior retorno econômico; 
e) maior desconto; 
XVIII - comissão de contratação: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, cm caráter 
permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relatinis às licitaç,->cs e 

aos procedimentos auxiliares; 
XIX - sítio eletrônico oficial: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, no 
LJual o ente fedcratiYo divulga de forma centralizada as infonnaçôcs e os sen-iços de governo Jit-,'ltal dos 
seus úrgàos e entidades; 
XX - seguro-garantia: seguro yue garante o fiel cumprimento Jas obrigaçôes assumidas pelo contratado; 
XXI - rcpactuação: forma de manutenção do eLJuilíbrio econêimico-financeiro de contrato utili;,;ada para 
sen·iços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão <lc 
obra, por meio da análise da variação dos custos contratuais, de,Tndo estar prc,·ü,ta no edital com data 
\'Ínculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data ,·inculada ao 
acordo, à cmwcnção coletiva ou ao dissídio coletin) ao qual o orçamento esteja , ·inculac..lo, para os custos 
decorrentes da mão de obra; 
XXII - agente de contratação: pessoa designada pela autoridade competente, entre se1-YiJorcs cfctin>s ou 
empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar decist>cs, 
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar yuaisL1ucr outras 
ati,·idadcs necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitaçôcs e Leilões, entidade co1weniada com o 

Município de ALTO SAN'l'O mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional, 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess (Bolsa de Licitad>cs e Leilões) "Acesso Identificado 
no link - acesso público. 

1- DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 - A Concorrência, na forma Eletrônica será realizado cm sessão pública, por meio da I NTERN l •'.T, 
mediante cone.lições de segurança - criptografia e autenticação - cm todas as suas fases alraYés do Sistema 
de Concorrência, na Forma Eletrônica (licitaçôes) da Bolsa de Licitações e Leilões e.lo Brasil, através do 
sítio cletrtmico: https: //bllcompras.com /Home/PublicAccess, conforme c01wêni< > de coe >pcraçã< > 
técnica cclcbrn<lo entre a Prefeitura Municipal de ALTO SJ\NTO e a Bolsa de Licitaçôes e Lcilc'>cs do 
Brasil - BJ J ,. 
1.2 - Os trabalhos serão condu;,;idos por scn-idor denominado Agente de Contratação, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicati.,·o "Licitaçfics" constante da 
p,1gina eletrônica da Bolsa de Licitaçôcs e Leik>cs do Brasil: 
https: //bllcompras.com / Horn e /PublicAccess. 
l .?, - Integram o edital, dele fazendo parte como se transcritos cm seu corpo, os seguintes anexos, LJUC 

especificam o scn·iço: 

ANEXO I - CADERNO DE ENCi\RCOS, PLANILI f1\S DE ORC;Ai\fEN'l'O, CRONOCRr\1\11\ 
liÍSICO l<'INANCElRO, I\IEMORL\L DE CJ\LCULO, COi\-fPOSI((,\() DE B.D.I, C:Oi\lP( )SJ().O 
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D I •: PRl•:ços UN!Tt\RIOS, COMPOSIÇÃO DE l•'.NCAR(;os SOCL\IS, i\11 ~~ Ar 
Dl~SCRJ'l'IVO, 1,:sr1,:Cll•ICM/)1,:s Tt'•:CNJC/\S, PROJl<'.'l 'OS (Pt•:c,:As CRi\l<'lCi\S) 1,: 
/\NOT/\C; Ão DI•: RESPONS/\BIUD/\Dl•: Tl•'.CNIC/\ - /\RT 
,,\NEXO 11- Minuta do Contrato 
/\NEXO Ili - Declaração de Habilitação 
;\NEXO IV - Declaração de l•atos Supen·enicntes 
/\ EXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos 
/\ NEXO VI - Modelo de Declaração de enquadramento cm regime de tributação 
/\N l•'.XO VII - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o l\[unicípio de ,\LTO Si\ N'l'O 
/\NEXO Vlll - Declaração <lc Elaboração Independente <le Proposta 
1\N 1 •'.XO IX - Declaração de conhecimento dn local de execução das obras e / ou scn-iços de engenharia 
/\Nl <'.XO X - Declaração de Aplicação <lc l\latcriais nas Obras 
AN l•'. XO XI - Matri% <le Risco 

1.4 - O inteiro teor <leste ato conYocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos interessados 
do sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Ceari W\\·w.tce.ce.goY.br e da Plataforma da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. 
1.5. - A presente licitação destina-se à obtenção de proposta mais rnntajosa para 1\dministraçào , rclati\·a 
à CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA DE CONCLUSÃO DO NOVO 
MATADOURO PÚBLICO, DO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO, DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, 
CONFORME CADERNO DE ENCARGOS, PLANILHAS DE ORÇAMENTO, 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DE CÁLCULO, COMPOSIÇÃO 
DE B.D.I, COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS, COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS 
SOCIAIS, MEMORIAL DESCRITIVO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PROJETOS 
(PEÇAS GRÁFICAS) E ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART, EM 
ANEXO. 
1.6 - O \·alor global total estimado para a execução será de R$ 451.449,63 (quatrocentos e cinquenta 
e um mil quatrocentos e quarenta e nove reais e sessenta e três centavos), sujeito as incidências 
tributárias normais. 

2 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
2.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo hcitatório <leverão ser e1wiados até 03 
(três) <lias úteis antes da data da abertura do certame, conforme <lisposição elcncada no art. 164 J;i Lei 
nº 14. 133 / 2021, por meio eletrônico, via internet, endereçados ao e-mail: licit-aca(à),altosan to.ce.t\-o, ·. br; 
ou protocolií:adas cm dias úteis, <las 08h00 às 13h00, na Rua Ccl. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, 
ALTO SANTO, Setor <le Protocolo ou atnl\'és do sistema informati%a<lo da Plataforma l•'. lctn>nica: 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. 
2.1.1 - 1\s informações administrativas rclatiYas a este 1 •'.ditai po<lcrão ser obtidas junto ao Setor de 
J ,icitaç(>es atrm·és do e-mail: licitaca@altosanto.ce.gcn'.br. 
2.1.2 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licita<lo serão prestadas pela Sccret;iria de 
Infraestrutura ou atra,·és do e-mail: https: //bllcompras.com/Home/PublicAccess. 
2.2 - Nos termos <lo J\rt. no art. 164 da Lei nº 14.133/ 2021, quak1ucr pessoa é parte legítima para 
impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicaçào desta J ,ei, devendo protocolar o pedido até 
O?> (três) dias úteis antes da data de abertura <lo certame. 
2.2.1 - J\s impugnações ao 1 •'.ditai <lew:rào ser dirigidas ao Agente de Contrataçào, por meio elctn>nico, 
via internet, en<lereçados aos e-mail\;: licitaca@altosanto.ce.g-oY.br; 

l'rcit:ltUtti Muttidf:1til tk Altt:J Btitttt:J - l'\_uti: Ct:Jtt:Jttt:I Bltttf:11\cit:J Ot:~t:ttti , 1'9õ - f't:Jttt:/f'ti,>\ :(õõ) '.)42"> .20õ0 
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https://bllcompras.com/Home/PublicAccess, ou protocolizadas cm dias úteis, 
13h00, na Rua (cl. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, ;\LTO SANTO. 
2.2.4 - ;\ impugnação dc,-ccí., obrigatoriamente, estar acompanhada de CPI.- ou RC, cm se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, cm se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou dipia 
autenticada), bem como do rcspcctin) ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, LJUC 
comproYe que o sit-,matário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da imput--'nantc. 
2.2.5 - Não serão conhecidas as impugnaçôcs e os recursos apresentados fora do prazo legal c / m1 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 

pelo proponente. 
2.3 - Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos rcsponsáYcis reyuisitantcs pela elaboração deste 
1 •'.dital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis cont::idos da d::ita 
de recebimento da impugnação. 
2.4 - 1\colhida a impugnação, sc:rá definida e publicad::i ncwa data par;i a realização do ccrt:imc. 
2.5 - 1\s impugnaçôcs e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos prc,·istos no certame. 
2.5.1 - 1\ concessão de efeito suspen::-iYo à impugnação é medida excepcional e dc,·crá ser moti, ·:Kb pelo 
,\gente de Contratação, nos autos do processo de licit::ição. 
2.6 - Se das consultas ou impugnações resultar a ncccssid:idc Je modificar o cdit:il, a altcraç:lO será 
din.1lgada pela mesma forma cm que se deu o texto original do instrumento com·ocatc'lrio. 

2. 7 - Em caso de di\'ergência existente entre o detalhamcnto dos dcscritiYos dos itens rcgistrauos na 
página eletrônica da Bols::i de Licitações e Leilões do Brasil e as cspccificaçôes constantes no Termo de 
Rcferênci::i, PARA El,.l~ITO DE PROPOSTA, 1•'.NTREGA E RECLrnlMl•'.N'l'O DO OBJlffO 
prcrnlcccrão às últimas. 
2.8. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sess:1.0 Pública obserndo 
obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serào registrad::is no sistema clctrc"lnico e na 
documentação rclatiYa ao certame. 

3. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE 
PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 
3.1 - i\s Microempresas, Empresa de Pequeno Porte dc,·crào apresentar toua a documentaçào exigida 
para efeito de compro,·açào de sua regul::iridadc fiscal e trabalhista, mesmo tJUC aprcscnlc alguma 
restrição. 
3.2. - Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as MI•'. ou l •'.PP. 
3.3. - Considerar-se-á empate c1uando as propostas apresentadas por microempresa, empresas de pcyueno 
porte ou empresa indi\'idual de responsabilidade limitaua sejam iguais ou até 10° o (dez por cento) 
inferiores à proposta de maior preço classificada, desde Lluc esta nào tenha sido aprcsen t::ida por outra 
ME ou EPP. 
3.4. - Ocorrendo o empate acima descrito, a ME ou EPP melhor classificada poderá apresentar nm·::i 
proposta de preço inferior à menor proposta classificau:1, n::i própria sessão se presente o representante 
com poucr para ofertar ncn'a prnpnst::i ou no prazo de 24 horas se nào estiver presente. Uma \'CZ 

apresentada nm·a proposta cm \'alor inferior será considerada Ycnccdora do certame e adjudicado o 
objeto cm seu fa,·or. 

3.5. No caso de ME ou EPP ser Jeclarada \'cnccdora do cert:ime e haYendo alguma rcstriçào na 
compronção de sua regularidade fiscal e trabalhista, scr-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogá,·cis por igual período a critério do licitador, p:ira a regularização da restrição e emissão de 
c,·cntuais certidões ncg:iti,·as ou positiYas com efeitos Je ncgati,·a. 
3.6. J\pc'>s a entrega dm, certidôes e análise Lluanto à regularidade fiscal e trabalhist:1 da proponente, a 
Comissão de Licitação decidirá c1uanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às proponentes 
por meio elos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa oficial). 
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3.7. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos neste item, ou nào ocorrendo 
a contrataçào ou a apresentação de nm·a proposta de preços pela i\11 •'. ou 1 •:l)P melhor classificada, serão 
conn>cac.las as MI•'., l •J>p remanescentes gue se enc.1uadrem nesta hipólese, segundo a ordem de 
classi ficaçào. 
3.8. Na hipótese de não contratação de ME ou EPP, nos termos dos itens anteriores, o objeto sera 
adjudicado cm favor da proposta de menor preço originalmente ,·encedora do certame. 
3. 9. Dos critérios gerais para desempate entre propostas: 
3.9.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serào utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 
1- disputa final, hipótese cm 1..1uc os licitantes empatados poderão apresentar mwa proposta cm ato 
contínuo à classificação; 
II- arnliaçiio do desempenho contratual prévio e.los licitantes, para a 1..1ual serão preferencialmente 
utilizados rq.,ristros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaçi'>cs prc,·istos na J ,ci 
14.133/ 21; 
I Il- descm·oh·imento pelo liciLante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
IV- dcsc,woh·imen to pelo licitante de programa de integridade, conforme orien taçiies dos órgàos de 
controle. 
3. 9.2 - 1 •'.m igualdade de condições, se ni10 houver desempate, será assegurada prefcrê'ncia, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
1- empresas cstabclecic.las no território do Estado ou e.l o Distrito J<\:c.leral do r'>rgào ou entidade da 
1\c.lministraçào Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação re:1.lizada por (1rgiio ou 
entidade c.lc Município, no território do Estado cm que este se localize; 
ll- empresas brasileiras; 
IJJ- empresas c.1ue invistam cm pesguisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
IV- empresas 1..1uc comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n º 12.187, de 29 de dezembro 
de 2001. 
3. 9.3. J\s regras previstas nesta cláusula não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
3.9.4. J\p(is o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contrataçào poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta c.liretamcnte à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para yuc 
seja obtida melhor proposta, obscrYado o critério de julgamento, não se ac.lmitindo negociar conc.liçc)es 
diferentes daquelas previstas neste Edital; 
3. 9.5. J\ negociação será realizac.la por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
3.9.6. (,: , ·cdada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sançr'ies pre,·istas nas 
leis pertinentes. 

4 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
4.1 - Poderá participar dcsla licitação qualyuer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, 1..1ue 
atenda às exigências deste Edital e seus Anexos, 1..1ue esteja dcYidamentc credenciada, munida de chan.: 
de identificação e de senha, cujo objeto social seja compatí,·el com o objeto do certame e 1..1uc satisfaçam 
as condiçôes deste Edital. 
4.2 - Cons(>rcio: será permitida a participação de consórcio. 
4.2. l - J\ empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no (onsórcio. No caw de 
participaç<)CS iguais, a líder deverá ser a consorciada de maio r ( :apitai Social. 
4.2.2 - ,\ constituição do Consórcio será feita obsen-ando-se as seguintes normas: 
4.2.3 - Compro,·açào e.lo compromisso, público ou particular, de constituição do C:onsr'ircio, subscrito 
pelos consorciados, incluinc.lo os seguintes itens: 
a) Designação do Consórcio e sua composição; 

J>rcl'dttittt Muttit::ipttl tk: AlttJ ~ctttttJ - "-Uct·. Ctttt::H1t:I fllt-ttpltt::it:1 0t::~t::ttct, 19~ - f'tJHt::/f'ct-!\ ·. (~") )429 .20"0 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

b) hnali<la<lc do C:ons<>rcio; 
e) Pra:r.u de duração do Consórcio, <..JUC deve coincidir, no mínimo, com o praí'.o contratual, acrescido 

de 03 (três) meses, bem como o endereço do Consc'ircio e o foro compelente para dirimir e,·entuais 
demandas entre as partes; 

d) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciada e das prcstaçc',cs específicas 
(participação cm porccntual do ,·alor total), cm relação ao objeto da licitação; 

e) Compromisso expresso de c1ue ca<la consorciado responderá por todos os atos do c<ms<\rcio, sendo 
obrigat<'>ria a assinatura do contrato com o Município de 1\LTO SANTO por todos os consorciados; 

f) Indicação <la empresa líder, responsável pelo consórcio, c1uc será sua única representante perante(> 
Município de AI:l'O SANTO, com quem, por meio <la pessoa do seu representante legal, serão 
mantidos todos os entendimentos rclatin)s ,t licitação e ao contrato, <lc\'cndo atender as comliçõcs 
de liderança fixadas no edital; 

g) Designação do representante legal do consórcio; 
h) Compromisso das consorciadas <lc c1ue não terão a sua constituição ou composição alteradas ou 

modificadas, sem a pré,·ia e expressa anuência do Município de J\LTO Si\ TO, :-ité o cumprimento 
do objeto da licitação, mediante termo de recebimento, obscrYado o praí'.o de duração do cons<'Jrcio, 
definido na alínea "c", supra; 

i) Compromisso expresso das consorciadas de que apresentarão, antes da assinatura do cYcntual termo 
do contrato decorrente da licitação, o instrumento de constituição do com;<',rcio, aryuiYado no 
registro do comércio local de sua sede ou o registro no cartório de Títulos e Documentos, conforme 
a natureza das pessoas consorciadas; 

j) Que cada consorciado apresente a documentação relacionada item DOCUl\11<:N'l'/\C_;,\o DI•: 
1 I /\BlLJTAC;Ao deste edital, e suas subdivisôes, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o 
somatório dos quantitativos de cada consorciado; 

4.2.4 - A empresa consorciada não poderá participar da mesma licitação isola<lamcntc ou cm outra 
formação de consórcio; 

4.2.5 - No caso de consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá 
obrigatoriamente à empresa brasileira, respeitada a alínea "f', supra. 
4.3 - Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados yue se enc1uadrarcm 
cm uma ou mais das situações a seguir: 
4.3. 1. Que não atendam às condições deste l •:dital e seus anexos 
4.3.2. Fstrangeiros <..JUC não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.3. Que se enquadrem nas \'edações preYistas no artigo 14 da Lei nº 14.13?,/2021; 
4.3.4.(Jue estejam sob falência, concurso de crc<lores, concordata ou insolvência, cm processo de 
dissolução ou liquidação; 
4.3.5. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administratiYos, na formíl da lchrislaçào 
,·igente; 
4.4. Nos termos <lo art. 7° do Decreto nº 7.203, de 2010, é Ycdach, ainda, a utilií'.aç,'io, na execução dos 
serYiços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar <lc agente público ocupante 
de ca:gc> cm comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 
4.5. E proibida a participação de empresa que já esteja contratada para scn·iços de assistência a 
fiscalií'.açào e gerenciamento de obras do Município, se o objeto <la presente licitação estiver entre os 
contratos a serem fiscaláados ou gerenciados. 
4.ó. J\ participação na presente licitação implica a aceitação plena e irre,·ogáYcl de todos os termos, 
cláusulas e condiçôes constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a obscrdncia dos preceitos 
legais e regulamentares cm Yigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informaç<>cs e 
dos documentos apresentados cm qualquer fase do processo. 
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4.7. O licitante de,'<.:rá promover a sua inscrição e credenciamento para participar da licitaçào diretamente 
ou atran~s de empresas associadas à Bolsa de Licitaçôes e Leilc-,es do Brasil por ele indicada, até o horário 
fixado no edital para inscrição e cadastramento, Llue poderá ser feito at ra,·és do telefone ( 41 ) 3097-4(,()0 
ou atraYés do site www.bll.org.br no link CJ\DJ\STRJ\1\11 ◄:NTO. 

4.8. ( )s licitantes deYerào responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas cm seu nome, 
assumindo como firmes e , ·erdadeiras suas propostas e lances, inclusi,·e os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, não cabendo ao proYedor do sistema ou ao Município de ,\LTO S,\NTO a 
responsabilidade por cyentuais danos decorrentes de uso inde,·ido da senha, ainda ljlle por terceims; 
4.9. () custo de operacionalizaçào e uso do sistema, ficará a cargo do licitante ,-cncedor do certame, LJUe 
pagará a BLL conforme o /\nexo lV do Regulamento Operacional da Bolsa de l ,icitaçc'ies e l ,eiV,es, Llue 
pode ser verificado no site www.bll.urg.br link DOCUMl~NTOS, a título de taxa pela utilização dos 
recursos de tecnologia da informação. 
4.1 O. O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 

5 - CREDENCIAMENTOS NO APLICATIVO LICITAÇÕES 
5.1 - As pessoas jurídicas ou firmas indiYiduais interessadas deYcrão nomear operador deYidamente 
credenciado cm ljUalljuer empresa associada à Bolsa de ] ,icitaçôes e J ,cil<'ics, atribuindo poderes para 
formular lances de preços e praticar todos os demais alos e operaç<Jes no site: 
https: //bllcompras.com /Home / PublicAccess. 
5.2 - r\ participaçào do licitante nesta Concorrência l~letrônica se dará por meio de participação direta 
<Ju atrm·és de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual de,TnÍ manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital; 
5.3 - O acesso do operador ao certame, para efeito de encaminhamento da documentação de habilitaçào, 
proposta de preços e lances sucessivos de preços, cm nome do licitante, somente se daá mediante 
préYia definição de senha pri,·atiYa; 
5.4 - r\ chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas cm yualyucr licitação 
clctrc'mica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciatiYa da Bolsa de 
Licitaçôcs e Leilões do Brasil - BLL; 
5.5 - É de cxclusiYa responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BJ J, - Bolsa de Licitaçr',cs e 
Leilões do Brasil a responsabilidade por eYcntuais danos decorrentes de uso indcYido da senha, ainda 
LJUe por terceiros; 
5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema elctr<>nico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transaçôcs inerentes a Concorrência Eletrônica; 
5.7 - (Jua!ljucr dtffida cm relação ao acesso no sistema operacional podcni ser esclarecida atraYés de 
uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097.4600 ou atrm·és da Bolsa de Licitaç<'ies 
e Lci.Jôcs, pelo site: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. 

6 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
6.1 - ;\ participação no certame Eletrônico ocorrerá mediante utilização da cha,·c de idcntificaç:10 e de 
senha privati,·a do Licitante e subSCljUCnte encaminhamento da PROPOST1\, no ,·alor total do 
item / grnpo ou percentual de menor preço. 
6.2 - Ap(ls a dirnlgaçào do edital, os Licitantes deverão encaminhar PROPOS'l'1\ JNlCIAL Sl ◄'.i\1 

IDENTll•TCA(;Ao, composta de: planilha orçamentária, composição por preços unitários, 
composição de B.D.J. Composição de Encargos Sociais, cronograma fisico-financeiro e data 
da proposta, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusi,·amcnte por meio do sistema 
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ektrônico da Bolsa de Licitaç<->es e Leik,es do Brasil: 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess, na ABA ARQUIVOS REQUERIDOS, 
quando, então, encerrar-se-á, automatic;imente, a fase de recebimento de propostas. 
63 - A licitante se rcsponsabili:..:ará por todas as transaçôcs que forem efetuadas cm seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e Yerdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos 
durante a sessão pública. 
6.4 - Incumbirá, à licitante, acompanhar as operaç(,es no sistema clctrCmico durante a sess :'ío públic:1 da 
concorrência eletrônica, fic:1ndo responsá,·el pelo Ônus decorrente da perda de negc'icios diante d:1 
inobsen-ância de qu:1lqucr mensagem emitida pelo sistema ou de sua <lesconexão. 
6.5 - Os itens das propostas que cyentualmente contemplem objeto yuc não corresponda as 
especificações contidas no /\NEXO l deste Edital smàu desconsiderados. 
6.6 - Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente: 
a) Preço unitário de cada item, objeto licitado, de acordo com os preços praticados no mercado, 
conforme estabelece o art. 12, inciso 11, da Lei l•edcral nº 14.133/ 21 cm moeda corrente nacion:1I, cm 
algarismo com no máximo duas casas decimais; 
b) Marca e especificações detalhadas dos objetos ofertados, no L!Ue couber. 
e) Inclusão de todas as despesas que influem nos custos, ta.is como: transporte, seguro e frete, 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuiçôes fiscais e parafiscais), obrig:1ç<~ies sociais, 
trabalhistas, encargos comerciais ou de quak1uer nature:..:a e to<los os Ônus <liretos e indiretos; 
d) Praw de Yalidade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão desta 
cone< >rrência clctrôn ica; 
6.7. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração. 
6.8. J\ apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das condiç<'>es 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na pkna aceitação destas pelo proponente. 
6.<J. Serão desclassificadas as propostas gue não atenderem as exigências do presente edital e seus 
anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 
(,.10- O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
(i.1 1. A omissão de gualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame será 
interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o Licitante pleite:1r acréscimo 
após a abertura da sessão pública. 
6.12. /\ proposta da licitante de,·erá considerar a tributação que efeti,·amente incidirá durante a 
execuçàc i do contrato, 
6.13, Qualquer demento c1ue possa identificar o Licitante importará na desclassificação da proposta, 
sem prejuízo das sanções preYistas neste 1 •'.dital. 
6.14. As propostas e eYentuais anexos ficarão disponí,·eis no sistema elctrc',nico, 

Paráwafo Único: QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA 
DE QUALQUER FORMA SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA. 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
7.1 O 1\ gcntc de Contratação Yia sistema cletn"inico, dará início à Sessão Pública, na data e horário 
preYistos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para o item licitado. 
7.2 - Aberta a etapa compctiti,·a, os Licitantes classificados poderão encaminhar lances públic<>s, 
succssiYos e com menor preço, exclusiYamcnte por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do horário e percentual consignados no registro de cada lance. 
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7.3 - Durante o transcurso da scssào, os J ,icitantcs terão informaç<'ícs, cm tempo real, do ,·alor de menor 
preço registrado, mantendo-se cm sigilo a identificação do ofertante. 
7.4 - Será permitido aos ] ,icitantcs a apresentação Jc lances intermediários durante a Jisputa. Sedo 
considerados intermediários os lances cujos descontos percentuais forem iguais ou superiores ao menor 
ofertado, mas inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante, e registrado no sistema clctrciníco 
pela pn'>pria J ,icitante. 
7.5 - Não poderá hm'Cr desistência dos lances ofertados após a abertura da seção, sujeitando-se a 
J ,icitantc desistente às sançôcs previstas neste Edital. 
7.6 - Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo 
, ·alor seja manifestamente inexeLJUÍYcl. 
7.6.1 - O LJ\NCE DIWLm .. Á s1,:R cw1m .. TADO Pl•:J ,() VALOR GLOBAL. 
7. 7 - l<'ica prcYisto o intctTalo mínimo de diferença de ,·alor de RS 100,00 (cem) reais entre os lances, LJUC 

incidirá tanto cm relação aos lances intermediários quanto cm relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

7.8 - Será ac.lotado para o cm·io de lances o modo de disputa "aberto e fechado", cm LJUC as licitantes 
aprcsentarào lances públicos e sucessiYos, com lance final e fechado. 
7.8.1. J\ etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (L1uinzc) minutos. Apc'is esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o LJUe transcorrerá o período de 
tempo de até 1 O (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances. 
7.8.2. 1 •:nccrrado o prazo previsto no item 7.8.1., o sistema abri ó oportunidade para que a licitante da 
oferta de , ·alor mais baixo e os das ofertas com preços até 10"" (dez por cento) superiores, ~c.1ucla possam 
ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.8.2.1. ão haYcndo pelo menos 03 (três) ofert'ls nas condições definidas no item 7.8.2., poderão as 
licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo Jc 03 (três), oferecer um lance 
final e fechado cm até 05 (cinco) minutos, o LJual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.9 - No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa compctiti,·a da 
Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes, para a recepção 
dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
7.10 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da Concorrência 
Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, atra\'és de 
mensagem eletrônica diretamente no Portal Eletrônico da Bolsa de Licitaçôes J ,cilé':>es do Brasil - BLJ ,, 
atran~s e.lo endereço: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess, divulgando data e hora da 
reabertura da sessão. 
7.11 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste ~•:dita] e seus 
anexos. 
7.12- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o \'alor de sua proposta. 
7. B - No caso cm yuc a sessão pública se encerrar sem prorrogação automática pelo sistema, o ,\gente 
de Contratação poderá, assessorado pela ec.1uipc de apoio, admitir o reinício da etapa de em·io de lances, 
cm prol da consecução do menor preço, mediante justificati\'a. 
7.14 - J\pc>s o encerramento da etapa de lances, e não tendo sido a menor proposta ou lance aprcscntad() 
por microempresa ou empresa de pcc.1ueno porte, caso se ,·crifiquc a ocorrência de empate, será 
assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas 
de pclJUcno porte, conforme Lei Complementar nº 123/ 06; 
7.14.1 - 1 •:ntcndc-se por empate, nos termos da LC 123/ 06, ayuclas situaçc'>cs cm que as propostas ou 
lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 10°" (dez por cento) superiores à proposta <>li 

lance melhor classificado Jurante a etapa de lances; 
7.14.2. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

f'tt::fuhutn Mutticif:!nl tlt:: Altt:J Bntttt:i - I\.Uil : Ct:itt:Jttt::1 !'.llltif:!ltclt:J tlt::i'.t::ttct, t 9~ - f't:Jttt::/f'c1;1;. :(MI) )'429 .2060 
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a) ,\ MI,: ou EPP melhor classificada no inten'alo pcrccn tua! de até 10°" (dez por cento), definido 
nos termos deste subitcm, será conyocada automaticamcn te pelo sistema eletrônico para, desejanJo, 
apresentar norn proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de prcclusão. t',: de 
rcsponsabiJiJadc da licitante a sua conexão com o sistema clctrêinico durante o prazo acima referido para 
o exercício do direito sob comento. Apresentada a proposta nas condiç<')es acima rcferiJas, será analisada 
sua documentação de habilitação; 
b) Não :.,;cndo declarada ,·cnccdora a MI•: o u l•:PP, na forma da alínea anterior, sedo connicadas 
automaticamente pelo sistema clctdmico as remanescentes que pon·entura se enquadrem na hip<'>tese do 
subitcm 7.14.1, na ordem classificatúria, com Yistas ao exercício do mesmo direito; 
e) No caso Jc equivalência dos Yalorcs apresentados por l\lF ou l•'.PP ljUC :.,;e encontrem no inten-alo 
estabclcciJo no subitem 7.14.1, será realizado sorteio eletrônico entre as mesma:.,;, pelo pn'i prio sistema, 
definindo e conYocando automaticamente a vencedora para, c1so lJUCira, encaminhar uma melhor 
proposta. 
7.15. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Fmpresa de Pequeno Porte, o objeto licitado 
será adjudicado cm fa\'(>r da proposta originalmente \Tnccdora do certame, ap<'>s a negociação Jo preço 
ofertado para que seja obtiJo preço menor. 
7.16. J\pc)s o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo sistema 
elctrt>nico, contraproposta diretamente à licitante que tenha aprcsentaJo o lance mais Yantajoso, para lJUC 
seja obtida menor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condiçc'lcs 
diferentes dac1uclas prcYistas neste Edital; 
7.16.1 - Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço menor. 
7.17.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos Jemais licitantes. 
7 .18. t',: vedada a desistência dos lance:.,; já o fcrtados sujeitando-se o proponente às sanç('>es prc,·istas nas 
leis pertinentes. 

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1 - l•:nccrrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada cm 
primeiro lugar yuanto à adequação ao objeto e à compatibiliJade Jo preço cm relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e cm seus anexos. 
8.2 - Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aguda que ti,,er menor preço) 
com os requisitos do instrumento com·ocatório, será desclassificada aquela yue: 
8.2.1 - Contenha ,·icios insanáveis; 
8.2.2 - Não obedeça às especificações técnicas pormenorizaJas no instrumento connlcat<'irio; 
8.2.3 - Apresente preço manifestamente incxequí,·cl ou permaneça acima do orçamento estimado para a 
contratação; 
8.2.4 - Não tenha sua cxcquibiliJadc demonstrada, quando exigido pela ,\dministração Pública; 
8.2.5 - /\presente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento com·ocatc'lrio, desde 
lJUC insarn1xcl. 
8.3 - O Agente de Contratação poderá realizar diligências para aferir a cxcyuibilidade da proposta mais 
bem cla:.,;sificada ou exigir do ] ,icitante yuc ela seja demonstrada. 
8.3.1 - No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas incxequí,·cis as propostas cujos 
Yalores forem inferiores a 75°" (setenta e cinco por cento) do Yalor orçado pela Administração, conforme 
disposto no art. 59 §4" da Lei 14. B3 / 2021. 
8.3.2 - Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exit->,i.da garantia aJicional do licitante 
Yenccdor cuja proposta for inferior a 85" o (oitenta e cinco por cento) <lo yaJor orçado pela r\Jministração, 
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equivalente à diferença entre este último e o yaJor da proposta, sem pre1u1zo das demais garantias 
exigíveis, conforme disposto no art. 59 §5" da J ,ei 14. l 3'.)/2021. 
8.4 - A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibiJidade da sua 
proposta, considerados o preço global, os guantitatiYos e os preços unitários relcYantes. 
8.5 - Na hipótese acima, o Licitante dcYerá demonstrar L1ue o Yalor da proposta é compatí,-cl com a 
execução do objeto licitado no yue se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produti,·idade 
adotados nas composiçôes do valor global. 
8.6 - A análise de exeLJuibilidade da proposta não considerará materiais e instalaçôes a serem fornecid os 
pelo Licitante cm relação aos LJuais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, desde yue a 
renúncia esteja expressa na proposta. 
8.7 - (Jualquer interessado poderá reguercr Llue se realizem diligências para aferir a exeyuibilidade e a 
legalidade das propostas, dc,-cmlo apresentar as proYas ou C.>S indícios que fundamentam a suspeita; 
8.8 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
Yistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante m·iso pré,·io 
no sistema com, no mínimo, ,·inte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será rq..,ristrada cm ata; 
8.9 - O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para cnYiar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponÍ\'cl no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitaçiio 
da proposta. 
8.9.l - O praw estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitaç;10 escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o pra%0, e formalmente accira. 
8. 10 - Se a proposta ou lance Yencc<lor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta 
ou lance subsc<._Jucntc, e, assim sucessi,,amente, na ordem de classificação. 
8.11 - f Jayendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a noYa 
data e horário para a sua continuidade. 
8.12 - ,\pós o julgamento das propostas, o licitante arrematante será com·ocado para reelaborar e 
apresentar ao Agente de Contratação, por meio eletrônico pela aba "documentos complementares" , a 
PROPOSTA DE PRl•:(;OS adequada ao seu último lance, no prazo máximo de 24 ("intc e quatro) ho ras, 
juntamente com as planilhas indicando os quantitativos e custos unitários, o Cronograma J<'ísico
l•'inancciro e Critérios de Pagamentos, bem como o dctalhamento das bonificações e Despesas Indiretas 
(BD 1) e dos Encargos Sociais (ES), no yue couber. 

9 - DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
9.1 - Para se habilitarem nesta licitação os interessados dc\'erão anexar exclusi,·amentc por meio do 
sistema BLJ ,: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess, concomitantemente à proposta de 
preço, a documentação relacionada abaixo, cm original ou d>pia autenticada por cartc'Jrio compelente até 
a data e o horário limites estabelecidos para abertura da sessão pública. No caso de cúpia autenticada, 
toda documentação deverá estar perfeitamente lcgíYcl. 
9.1.1 - Se a licitante desatcndcr as exigências de habilitação, a mesma será inabilitada e o ,\gente de 
Contratação examinará a proposta subsequente, ,,erificando a sua aceitabilidade, na ordem de 
classificação, e assim succssiYamcntc, até a apuração de uma proposta Lluc atenda ao edital. 
9.2 - Como condição préYia ao exame da documentação Jc habilitação da licitante detentora da prl)posta 
classificada cm primeiro lugar, o Agente de Contratação Yerificar:'i o eYcntual descumprimento das 
condiçfies de participação, especialmente LJUat1to à existência de sanção que impeça a sua participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
l - Cadastro Nacional de l•:mprcsas lnidêmeas e Suspensas - Cl ~IS, mantido pela Contmladoria-Ccral da 
União Q1 ttp: // www.portal t:ransparencia.~o,·. br / sane( )CS / ccis?ordcnar Por=rn >me&dircca< >= ase) 
9.2.1 - ;\ consulta aos Cadastros acima será realizada cm nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429 / 1992 L1uc p1-c,·ê, dentre as sançôes impostas ao 
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rcsponsá\'cl pela prática de ato de improbidade administratirn, a proibição de contratar com o- Poder 
Público, inclusi,-c por intermédio de pessoa jurídica da yual seja s<'>cio majoritário. 
9.2.2 - Constatada a existência de sanção, o ,\gente de Contratação reputará a licitante inabilitada, por 
falta de condição de participação. 
9.3. - Será considerado habilitado o licitante yuc apresentar os <locumcntos rclaciona<los nos subi tens 9.ú 
a 9.13. 
9.3.1. - O licitante yuc participar do certame declarando Ljue cumpre os requisitos de habilitaçào e não 
cumpri-los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades pn.:,·istas no item 19 do edital. 
9.4. - Constituem moti\'OS para inabilitação do licitante: 
9.4.1 - a apresentação de <locumentos com prazo de Yalidade ,·cncido; 
9.4.2 - a substituição dos documentos exigidos para habihtação por protocolos de rcljucrimcnto de 
certidão; 
9.4 .. '.\ - o não cumprimento dos rcc1uisitos de habilitação. 
9.5 - ão serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ / C:PI• diferentes, sah'o ayuclcs 
legalmente permitidos. 
9.5.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos dc,-crào estar cm nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar cm nome da filial, exceto ~llJuclcs documentos LJUC, pcb 
pn'ipria natureza, cornpnl\·adamentc, Corem emitidos somente cm nome da matriz. 
9.5.2 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRI •'/FGTS, l)Uando for comprornda a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.5.3 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 
a seguir, para fins de habilitação: 

9.6, DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
9.6.1. Cédula de identidade e CPF do(s) rcsponsável(is) legal(is) ou signatário(s) da proposta; 
9.Ci.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
9.6.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social cm vigor e todos os aditin>s, dc,·idamcntc 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 
9.6.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade ci\'is, acompanhado de prova da diretoria cm 
excrc1c10; 
9.6.5. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, yuando 
a ati\'idadc assim o exigir. 

9.7, REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
9.7.1- Pron de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
9. 7.2 - ProYa de Inscrição no Cadastro 1 •'.stadual ou Municipal ou documento de isenção. 
9.7.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou o utra eLJuivalcntc na forma da J ,ci. 
Obs.: A proYa <le regularidade para com a Fazenda l•'cderal constará dos seguintes documentos: 
a) Certidão de LJuitaçào de tributos federais emitidos pela Receita Federal; e, Certidão LJuanto a Dí,·ida 
A ti, ·a da União emitida pela Procuradoria ela 1 •·a%cnda Nacional; 
9.7.4 - Pron de situação regular fiscal perante a l•'azenda Nacional (UmTJD1',0 N l•'.C;\'J'JV 1\ DI •'. 
D(ml'l'OS RFLATIVOS AOS TRIBUTOS l•l•'.D lm .. AIS I•'. À. DIVIDA ATIVA DA lJN !t\O). alterada 
pela portaria conjunta Rl•'B/ PGl•'N nº 1.751 de 02 / 10/ 201-1-; encontrada no site: 
portconjuntaRl•BPGl•'N18212014.htm. 
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9.7.5 - Cl~RTlflCADO DI~ REGULJ\Rfl}f\DE DE SITU ,\(;AO - CRS, OU l•'.<JUTV ,\LENTI•:, 
perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de SerYiço - ]<'(;'l'S, da jurisdição da sede ou fJial cb 
licitante, de,-cndo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na 
comproyação da regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante. 
9.7.6 - PROV f\ DE lNEXISTf•'.NClA DE DÚBITOS lNf\DlMPLIDOS PERJ\N'l'I•'. J\ J USTl(>\ DO 
TRABAJJ 10, mediante a apresentação de Certidão Negati,·a, nos termos do Título Vil-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprm·ada pelo Decreto-Lei nº 5.-t.52, de 1° de maio de 1 94}, da 
jurisdição da sede ou fJial do licitante. 
9.7.7. Declaração de c1uc, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/ 99, e ao inciso XX.,'(JII, do 
art. 7° da Constituição f•"cderal, não emprega menores de 18 (de%oito) anos cm trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, nem emprega menores de 16 (de%esseis) anos cm trabalho algum, salni na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatori'.e) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO 
V) 

9.8. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FIN ANCEIRA 
9.8.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 
a.) Caso o licitante esteja cm recuperação judicial ou extrajudicial, dc,·crá ser comprm·ado o acolhimento 
do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o 
caso. 
b) Se o licitante não for sediado no Estado do Ceará, as certidôes dcYcrâo Yir acompanhadas Je declaração 
oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, 
tenham atribuição para expedi.r certidões negativas de falências, de recuperação judicial ou de execução 
patrimonial. 
9.8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais (2022/2023), 
já cxit>rÍveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser a1-ualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta; 
a) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional CL]UiYalcntc, 
dcYidamcntc registrado no Conselho Regional de Contabilidade, sendo obrigat{iria a aposição da certidão 
de regularidade profissional do Contador; 
b) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
c) A comprovação de boa situação financeira será aferida pela observância, dos índices apurados pelas 
fc'>nnulas abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado cm documento pn'iprio, dc,·idamcnte assinado por 
Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no mínimo os scguin tes índices: 

c.1) Í ndicc de Liquide:,,; Corrente: 

LC - J\ti\'o Circulante =ou > 1,50 
Passi\'o Circulante 

c.2) Índice de Endi,·idamcnto Geral 

1 ~(; - Passivo Circulante + 1 •'.xigí,·el a longo praw = ou < 0,8 
Atirn Total 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax :(88) 3429 .2080 
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----------------------------====---==-===-===- ' 1~ Parágrafo Único: Será considerada inabilitada a empresa yue apresentar Índice de Liquidez f_orrente 
inferior a 1,5 (um inteiro e cinco décimos), como também, lJUe apresente índice de l•'.ndividamento Cera! 
superior a 0,8 (oito décimos). 

d.1) Cumprm·açào que possui capital social mm11no ou patrim<>nio líquido mu111no eLJuivalcnte 
a 1011

11 (dez por cento) do valor da proposta inicial. 

9.8.3. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com 
data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
9.8.4. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com to<las as alteraçôes e movimcntaçôes da empresa), emitida 
pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da 
data da licitação. 

9.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9. 9.1. Pro,·a de inscrição ou registro da empresa LI CITANTE, bem como dos responsáYcl(is) técnico(s), 
acompanhado de sua(s) carteira(s) profissional(is), acompanhado da(s) carteira(:,) profissional(is) dos 
mesmos, que conste com aptidão para desempenho de ati,·idade pertinente ao objeto da licitação 
conforme Resolução 218/ 73 - CONFl•:A, junto ao Conselho Regional de I•:ngenharia J\r<.1uitctura e 
i\gr(momo (CR li:1\/CAU). 
9.9.2. Compro\'açào da EMPRESA possuir, na <lata pre,·ista para entrega dos documentos, apresentar 
atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou pri,·aJo, que 
compro\'e(m) execução dos sen·iços de características técnicas similares as do objeto ora licitado, 
atinentes às respecti,·as parcelas de maior releYância, não se admitindo atestado(s) de Projetos, 
l•'iscalização, Supef\'isão, Gerenciamento, Controle Tecnok\gico ou ;\ssessoria Técnica dos sen-iç()s, yue 
tenham sido: 

a) l•:XECUÇÃO DE ATERRO C/ COMPACTJ\C;Ao 1\1/\NUJ\L S/ CONTROLI•: M;\TERIJ\L 
COM J\QUISI() \o 900,00M3 (NOV I•:c 1,:NTOS Ml-:'l'ROS CU BICOS); 

b) 1,:x1,:cuc;Ao DI~ Pi\ Vll\IENTJ\ÇJ\.O l•:M PISO lNTli'.H.TRAV i\l)() 1620,001\12 (MIL 
St•:ISCl~NTOS E VINTE METROS QUJ\l)R ,\DOS); 

e) I•:XECUc;Ao OI•: fLUMlNAÇÀO PÚBLICA l~M PJ\'l'lOS OU l~M ESTACIONJ\i'\il':NTOS 
DE VEÍCULOS 1620,00M2 (M IL SEISCl•'.NTOS E VINTE Ml•'.TROS QU 1\DRJ\DOS). 

9.9.3. ComprO\·ação do PROPONENTE possuir Rcsponsá\'el Técnico (ENGENHEIRO CIVIL 
E/OU ARQUITETO) no seu LJuadro permanente, na data p1-c,·ista para entrega dos documentos, 
profissional(is) de nÍ\'cl superior, reconhecido(s) pelo CRI•:!\, detentor de no mínimo de OI (um) atestado 
ou certidão de responsabilidade técnica, com o rcspecti,·o acervo expedido pelo CRl•:A, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou prindo, que compro\'e(m) ter o(s) profissional(is), os scn-iços de 
caracteríslicas técnicas similares as do objeto ora licitado, alinentes às respecti\'as parecias de maior 
rele\'ância, não se admitindo atestado(s) de Projetos, fiiscatizaçào, Supervisão, Cerenciamento, Controle 
Tecnológico ou Assessoria Técnica dos sen-iços, tenham sido: 

a) l•:XECUÇÃO DI•: ATERRO C/ COMPACl'AÇÍ\O MJ\NU,\L S/ CONTROLI~ M,\Tl•:RL\L 
COM J\QUISJÇÀO 900,00M3 (NOV t•:CENTOS MJ,:'l'ROS CUBIC:OS); 

b) EXl•'.CUÇJ\O DI~ P,\ VIMENTJ\ÇÀO l•'.M PISO INTl<'.R'J'RA V !\DO 1620,00i\12 (MIL 
Sl•:ISCl•:NTOS 1~ VINTE MlffROS CJUADRADOS): 

e) t•:XECUÇ)\O DI~ TLUMINJ\ÇÀO PÚBLJCJ\ El'vl PJ\'l'IOS OU l~M EST1\ClONi\MENTOS 
DI•: Vl-:ÍCULOS 1620,00M2 (M IL SFJSCl•:NTOS E VINTI•: 1\11•:TROS QUADR!\l)OS). 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429.2080 
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Parágrafo Único: apresentação do acerYo da empresa e do responsável técnico dc\'crào ser gri :os, 
para melhor didática de análise por parte do Agente de Contratação. 

9.9.4. Apresentar compro\'açào do ,·ínculo empregatício do profissional detentor do(s) atestado (s) e / ou 
da (s) certidões de acerYo técnicos, mencionada no subitem "9. 9.3.", de\'erá compro,·ar atr:l\·és de d)pta, 
os seguintes reyuisitos: 
1) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e PrC\·idência Social - C'l'PS, expedida pelo i\finistério do 
Trabalho - DRT; Ficha de Registro de l•'.mpregado (FRE) yue demonstre a identificação do profissional, 
bem como da informação da (G liJP) dos últimos 03 (três) meses imediatamente anteriores a presente 
licitação; 
2) SÓCIO: contrato social ou estatuto social, de,·idamcnte rq.,iistrado no órgão competente, 
compro,·ando que participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicaç:"io deste edital; 
3) DIRETOR: cópia autenticada do contrato social rq . .,iistrado legalmente comproYando a função, pelo 
menos, desde o mês anterior ao da publicação deste Edital, em se tratando de firma indiúdual ou limitada, 
ou ainda da ata assembleia de sua investidura no cargo, deúdamcntc publicada na imprensa oficial, cm 
se tratando de sociedade ancinima; ou; 
4) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de se1Tiços, dentro Jo 
pra%o de validade, comprovando \'Ínculo profissional da empresa para com o prestador de serviço, 
rq . .,iistrado cm carn\rio, e, com validade dentro do pra%o deste certame. 
9.9.5. De,·erão constar, preferencialmente, das Clm.TID()ES DE ACl".H.VO T{•:CNlCO ou dos 
ATES'l'J\DOS expedidos pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: data de início e término dos 
sen-iços, local de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome dos responsáYcis técnicos, 
seus títulos profissionais e números de registros no CRUA. 

9.10. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
9.10.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidc>nea para licitar 
ou contratar com a administração pública e da inexistência de fato supen-enicnte impediti,·o da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos anexos deste edital. (ANEXO IV) 
9.10.2. Declaração de yue n licitante concorda com todas as normas determinadas atra,,és deste r•:dital 
(ANEXO III). 
9.10..3. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de ALTO 
SANTO do(s) sócio(s) e/ou proprietário da empresa (ANEXO VII). 
9.10.4. Declaração de que o licitante concorda com a !•:laboração Independente de Proposta (ANEXO 
VIII); 
9.10.5. Declaração de conhecimento do local de execução dos serYiços do detentor do acern> técnico 
solicitado, por parte do engenheiro responsável da empresa (ANEXO IX), com reconhecimento de 
firma do emitente. 
9.10.6. Declaração expressa da Proponente que se compromete a aplicar nas obras somente materiais 
deYidamente homologados e os respcctiYos fabricantes cadastrados e qualificados na Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - J\BNT ou órgão similar, conforme (ANEXO X - DECLARAÇÃO 
DE APLICAÇÃO DE MATERIAIS NOS SERVIÇOS E/OU OBRAS DE ENGENHARIA). 

Parágrafo Único: Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa] ,icitante estará sujeita à tipificaç:'10 
no crime de falsidade ideológica, preYista no artigo 299 do C<')digo Penal Brasileiro, bem como nos crimes 
preYistos nos artigos 337-1~ e seguintes da Lei n" 14.133/2021, além de poder ser punido 
administratiYamente, conforme as sançôes preYistas no presente Edital. 

f'tt:f\::ltUtél MUHlolj::iiil tlt: AIH:l ÕéiHH:J - l'..Ui:L Cl:ltl:JHt:1 õltHj::iltoll:l Dt:'6t:ttii, J")G - f'l:lttt:/f'éli\ : (GG) '.)'42")_2000 
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9.11 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 
9.1 l. l. Para participar na condição de 1\1 E/ EPP e ter tratamento diferenciado, as empresas de, erào 
apresentar juntamente com os documentos de habilitação os documentos abaixo: 
9.11.2. Declaração solicitando tratamento diferenciado e afirmando estar na condição de l\11 •:/ 1,:PP, 
conforme modelo constante no anexo V r deste edital; 
9.11.3. Certidão simplificada da Junta Comercial, emitida há menos de :\O(trinta) dias da data pn.'Yista 
para abertura das propostas, na qual de,-er,1 comprm-ada esta condição. 
9.11.4. 1\ não apresentação dos Jocumcntos constantes nos itens 9.1 l. l e 9.11.2 nào acarretará na 
inabilitação, a empresa participar:1 normalmente do certame, porém, mesmo senc.lo l\11 •'./ 1 ,J>l\ 
participará da licitação sem os benefícios concedidos às Ml•'. / 1•'. PP. 

10 - DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO 
10.1 - Uma \'eZ admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o praw de m (três) dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema elctrcmico, cm outros três dias, LJUC 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada ,·ista imediata dos 
elementos indispensá\'eis à defesa de seus interesses. 
10.2 - O acolhimento do recurso im·alida tão somente os atos insuscctí,Tis de aprm·eitamento. 
10.3 - Os autos do processo permanecerão com vista franc.1ucada aos interessados, no Departamento de 
Licitaçc'ícs, da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO. 
10.4 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do pra:w legal e/ ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. Os documentos comprobatórios do representante legal (LJue comprornm os poderes legais) 
dc\'crào ser ctwiados juntamente com o recurso. 
10.5 - Ao final da sessão, diYulgada a decisão do Agente de Contratação, em face Jo ato de julgamento 
das propostas ou ato de habilitação ou inabilitação de licitante, se dela discordar, caberá recurso , cm 
conformidade com o que dispôc o art. 165, inc. Ida Lei 14.133/ 2021, Jevendo a licitante manifestar 
imediatamente cm campo próprio do sistema da BLL sua intenção de recorrer, explicitando sucintamente 
suas razôes. 
10.6 -Qualquer licitante poderá manifestar, de forma imediata, a intenção de interpor recurso, em campo 
próprio do sistema, no prazo de até 20min (vinte minutos) depois da arrematante ser aceita e habilitada 
(prazo randômico). A falta de manifestação imediata da(s) licitantc(s) importará na decadência do direito 
de recurso e adjudicação do objeto pela Autoridade Competente à Contratação à vencedora. 
1 O. 7 - Uma ,·ez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 
apresentar as ra%Ões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimac.los para, 
c.1uerendo, apresentarem cootrarrazõcs também pelo sistema eletrônico, cm outros três dias, LJUe 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, senc.lo-lhes assegurada , ·ista imediata dos 
elementos indispensá\'cis à defesa de seus interesses. 
10.8 - O acolhimento Jo recurso importará na i1walidação apenas dm atos insuscctí,-eis de 
aproYcitamcn to. 
10.9 - Os autos do processo permanecerão com , ,ista fram1ueada aos interessadc,s, no Departamento de 
Licitaç<>es, da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, Ceará. 
10.1 O - Caso o Agente de Contratação não reconsidere o ato ou a Jccisào no prazo de 03 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso à autoridade superior, a gual dc,,crá proferir sua Jccú,ão no prazo máximo de 1 () 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto no art. 165, §2" da l ,ci nº 
14.133/ 2021. 
10.11- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensin) do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrc\'enha decisão final da autoridade competente. 

l'H::ft:ltutit Mt!Hlt:lf:!itl tlt: AIH:J OitH-t.l::J - t\.Uit , Cl::Jtl::JHt:l OIH-tf:!llt:ll::J Ot:ét:tHt, l'9õ - f'l::lHt:/f'ct;>s , (õõ) '.)<t2'9 .20õ0 
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10.12 - O acolhimento de recurso importará na im·alidação apenas dos atos insuscctí,~is Jc 
apnn·eitamento. 
10.13 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do ,·encimcnto. 
10.14 - Os praws pre\'istos iniciam e expiram exclusi\'amcntc cm dia de expediente no âmbito do 
Município de ALTO S1\NTO. 

11- DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 
11.1 - 1"inalizada a fase recursai e definido o resultado de julgamento a 1\utoridadc Competente fará a 
adjudicação do objeto do presente certame à J ,icitantc Ycncedora. 
11.2 - /\ homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e s<i poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo /\gente de Contratação, ou, 
<..JUando hou,·er recurso, pela própria autoridade competente. 
11.3 -Será facultado à Prefeitura Municipal de ALTO S1\NTO, c1uando o com·ocado não assinar o termo 
de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento ec1ui,·alcntc no prazo e nas condiçCies 
estabelecidas, conYocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 
contrato nas condições propostas pelo licitante , ·encedor. 
11 .4 - Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subi tem acima, a 
Prefeitura Municipal de ALTO S/\NTO poderá co1wocar os J ,icilantcs remanescentes, obsen-aJos o 
\'alor estimado e sua c,·cntual atualização nos termos do edital: 

- conYocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

12. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
12.1. !\pós a homologação, a adjudicatária será convocada para assinar o termo de contrato, cuja minuta 
constitui o ANEXO II deste Edital. 
12.2. O prazo de comparecimento para a assinatura do termo de contrato será de 05 (cinco) dias, fixados 
pela Prefeitura de ALTO SANTO, no ato de com·ocação e poderá ser prorrogado mediante sulicitação 
justificada pela adjudicatária e aceita pela Contratante. 
12.3. Altemat.ivamcntc, a critério da Prefeitura de ALTO SANTO, o termo de contrato poderá ser 
encaminhado para assinatura da adjudicatária mediante correspondência, com ayiso de recebimento, ou 
meio eletrônico, com confirmação de leitura. O termo de contrato deverá ser assinado e den>h·ido no 
prazo fixado pela Contratante, a contar da data de seu recebimento. 
12.4. Se, por ocasião da celebração do contrato, algum dos documentos apresentados pela adjudicatária 
para fins de comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista na etapa de habilitação estiver com o 
prazo de validade expirado, a Prefeitura de ALTO SANTO, atrm·és do Agente de Contratação Ycrificará 
a situação por meio cktn"inico e certificará a regularidade nos autos do prncesso, anc:-..ando ao 
expediente os documentos comprobatórios, sah·o impossibilidade dc,·idamente justificada. Se não for 
possíYel :1 atualização por meio eletrc'.>nico, a adjudicatária será notificada para comprnYar a su:1 
regularidade fiscal e trabalhista no prazo de 02 (dois) dias úteis, sob pena de a contratação niio se realizar. 
12.5.Cunstitucm, igualmente, cundiçôcs para a celebração do contrato: 
12.5.1. A apresentação do documento de c1uc trata o item 9.8.1. deste !•:ditai com o Yisto do CRI-: ,\ ou 
do C:/\U, conforme o caso, quando a sede da adjudicatária csti\'er situada cm rq.,:rião nào compreendida 
na área de jurisdição da referida entidade; 
12.6. J\ ausência de assinatura do contrato dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura de ,\LTO 
S1\NTO, bem como o descumprimento das condiçôcs de celebração prc\'istas nu itens 12.1 e 12.2, 
caracterizam o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às sanç<'1cs 
preYistas neste Edital e demais normas pertinentes. este caso, a Prefeitura de 1\J ;l'() S1\NTO, poderá 
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conn>car o utro licitante para celebrar o contrato, desde Llue respeitada a ordem 
mantidas as mesmas condições da proposta ,Tncedora. 

13. DA MEDIÇÃO, PAGAMENTO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
13.1. Para obtenção do valor de cada medição deverão ser obserY:Klas as especificaçôes e critérios 
constantes no PROJ lffO BÁSlCO, parte integrante deste edital. 
13.2. As mediçôes mensais serão efetuadas no 15º (décimo yuinto) dia do mês rcssalndas a primeira e 
a última medição yue dependem das datas de Ordem de SerYiço e encerramento do contrato, 
respectiYamente. Os serviços contratados e executados deYerào ser apro\'ados pela l•"iscali:1.ação da 
Prefeitura Municipal de ALTO SANTO designada pelo setor de 1•'.ngenharia, atrm és de mediçôes 
parciais, mensais e/ ou final, rcali:1.adas de acordo com os termos a seguir estabelecidos: 
I - Na apresentação da medição mensal deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medição, a 
respectiva memória de cálculo dos serYiços executados e medidos, balanço parcial de materiais, planta 
iluminada contendo os trechos executados no período e o acumulado, relatório com fotografias das 
partes executadas mostrando o progresso em relação ao mês anterior, cópias das notas fiscais de 
fornecimento de materiais, justificativa técnica caso não seja cumprido os cronogramas físico e 
financeiro no mês de referência, e os cronogramas reprogramados de acordo com as normas da 
Prefeitura Municipal de ALTO SANTO; yuando se tratar de sen·iços de obras lineares: rede de 
distribuição, adutoras, rede coletora, emissários de recalyue, coletor tronco e cm obras locali:1.adas como 
ligaçôes prediais, deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medição o respectivo cadastro do mês 
anterior apro,·ado pela Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, sob pena de não ser encaminhada a 
medição do mês corrente. 
IJ - Somente serão medidos serviços inteiramente concluídos dentro da programação estabelecida no 
cronowama físico do Contrato para o período de 01 (um) mês. 
TIi - Os sen'iços não executados no mês serão automaticamente adicionados ao mcs sq.,ruinte, mediante 
justificativa técnica, analisada e apronda pela Prefeitura Municipal de ALTO S/\ TO. Caso a 
justificatiYa não seja procedente, serão aplicadas as sanções pre\'istas, "D/\S SAN(/)1•:S 
ADMINISTRATIVAS" do Edital. 
13.3. 1\ empresa contratada deverá apresentar na medição final, a Certidão Negativa da Matrícula CI •'.I 
da obra concluída. 
13.4. A medição final será efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos: 
I- Oficio da gerência de obra, solicitando o Termo de Recebimento Provisório de Obras - TRPO; 
I I-13oletim de medição; 
III-Memória de cálculo; 
IV- Balanço final de material de obra apro,,at.lo e assinado pelo engenheiro fiscal, da contrata<la e pelo 
gerente da área, e responsável técnico da contratada. 
V-Termo de encerramento do diário de obras, assinado pelo: técnico fiscal, engenheiro fiscal, gerente 
da área e responsável técnico da contratada; 
VI - Termo de Recebimento Provisório de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente <la ;1rca, 
responsável técnico da contrata<la e diretoria de engenharia; 
VII - Cópia da Certidão Negati,·a da Matrícula CEI da obra concluí<la. 
13.5. Não serão considerados nas medições yuaisqucr serYiços executados, LJUe não discriminados na 
Planilha do Contrato, ou cm suas eventuais alterações no curso do Contrato. 
13.6. O pagamento do preço contratual de,·erá guardar estreita relação com a execução dos scffiços 
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da 
licitação cm especial no Cronograma hsico-l<'inancciro. 
13.7. Os pagamentos dos se1Tiços serão feitos conforme me<liçào da Ordem de SetTiço emitida pela 
gerência de Obras da PM/\S, pela CONTRATANTE, cm moeda legal e corrente no País, atrm·és de 
ordem bancária em parcelas compatí,·eis com o Cronograma Físico-hnancciro, contra a efetiva 
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execução dos ser-iços e apresentação de seus efeitos, tudo pre,·iamente atestado pelo setor compe ente 
da CONTRJ\'l'i\NTI•'., mediante apresentação dos seguintes documentos: 
I-Notas hscais de Sen-iços / Fatura; 
li- Cópias das Cuias da Previdência Social-CPS e de Recolhimento do Fundo de Carantia por Tempo 
de Sen-iço-I •'Gl'S, dn'idamentc quitado, relativo ao mês da última competência ,-cncida; 
IIJ- Prorn de Regularidade com as J•'azendas l<'edcral, l~stadual, l\1unicipal, Seguridade Social, l•CTS, e 
o Tribunal de Contas da União (Decisão 705 / 94-Plenário); 
IV- Outros documentos rclati,·os à pro,·a de cumprimento dos encargos preYidcnciários e trabalhistas 
pela CONTRJ\TJ\Di\, nas hipóteses cm yuc a Administração hmffer por ncccssúrio ou com·cnientc 
exigi-los. 
13.8. A CONTRXl'J\DJ\ poderá apresentar a CONTRJ\T1\NTI•: para pagamento, fatura ou 
documento Cl]UiYalcntc. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela C:ONTR ,\TA N'J'I •: 
durante, no máximo, 10 (de%) dias. No exame a C:ONTRJ\'L\NTI•:, preliminarmente, , ·crificar;1 e 
certificará a efetiva execução dos serviços indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos. l •:stando 
tudo cm ordem, o pagamento será feito cm até 20 (Yintc) dias contados do ,·cncimcntn do prazo de 
exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro. 1 f a\'cndo correção a fazer, caso o 
pagamento seja efetuado a partir do 15º (décimo yuinto) dia apé>s o ,-cncimcnto, a fatura retificada ou 
ajustada será processada como nova fatura, quanto aos prazos al1ui estabelecidos. 
13.9. Nenhum pagamento será efetuado à CON'l'RATJ\D1\ cnyuanto pendente de liyuidaçào yuak1ucr 
obrigação financeira lJUe lhe caiba, sem prejuí%o do que a referida obrigação pendente poderá ser 
descontada do pagamento devido pela CONTRATANTE, pagando-se então, apenas o saldo, se hmffcr. 
13.1 O.Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, 
utili%ando-sc as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 
13.11. I Ian:ndo atraso no pagamento, a CONTRATADA terá direito à percepção de juros à taxa de 
I 11 

(l (um por cento) ao mês, calculado pro-rata dia. Não ha,·erá atuali:1.ação monetária cm decorrência 
de atraso no pagamento, a menos que este seja superior a um ano. 
13.12.Caso a execução dos ser\'iços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta n :nccdura 
poderão s<..:r reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos setoriais da CONTRJ\T1\U ,\, 
a cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de preço. 
13.13. 1\ primeira fatura a ser paga de,·crá estar acompanhada da ART ou RR.'l' expedida pela entidade 
profissional competente da região onde estarão sendo executados as obras e serYiços, comprm·ando o 
registro do Contrato naquele Conselho. 
13.14.'l'odos os pagamentos dcYidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito, 
quando os valores rcspecti\'os sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela CONTRJ\'1'1\DJ\ 
junto ao 13anco/ 1\gência, \'alcndo a CONTRATANTI•: como comprm·antes de pagamento e como 
instrumento de quitação, os recibos dos depósitos ou transferências bancárias. 
13.15.A inadimplência do Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferem à Administração Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem podeci onerar o objeto 
do Contrato ou restringir a regulariY-ação e u uso das obras e edificaçc>es, inclusive perante o Registro 
de lmÓYcis, conforme o entendimento do STF consubstanciado na 1\DC ló e inciso IV da Súmula ~31 
do TST ficando condicionado à ,Trificação caso a caso. 
13.16.0 Contrato poderá ser rescindido, pela CONTRATJ\NTI•'., unilateralmente, por justa causa, 
quando a CONTRATADJ\ deixar de cumprir obrigaçôes trabalhistas previstas cm lei, inclusi,·c àquelas 
atinentes à segurança e saúde do trabalho. 
13.17. Scn-iços l •:xtras: 
a) Os scn·iços extras por ventura existentes serão pagos na proporção que forem sendo executados, cujos 
preços unitários serão iguais aos preços da proposta da empresa ,·enccdora; 
b) Caso haja scn·iços extras, não prcYistos na proposta \'Cnccdora, estes serão fixados mediante acordo, 
entre as partes, respeitados os limites estabelecidos na Lei 14. n3 / 202 l. 
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13.18.0 recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela' 
Municipal de ALTO SANTO, para este fim. 
13.19. O objeto deste Contrato será recebido: 
a) Pro,·isoriamente, pelo responsá,-cl por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, cm até 15 (lJuinze) dias da comunicação escrita da 
CON'J'RJ\'l'ADA. 
b) Definiti,·amente, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Recebimento Definiti,·o Je 
Obra - TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de obserrnçào, ou 
Yistoria que compro\'e a adequação do objeto aos termos contratuais, nào pouendo este prazo ser 
superior a 90 (mwcnta) dias, sal,·o cm casos excepcionais, devidamente justificados. 
c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Prm·isc'>rio de Obra citado no item "a" deste subirem, 
de,·erá colocar cm teste de operação todas as unidades consLwídas, considerando testes de estanc1ueidade 
por um período mínimo de 60 (sessenta) dias, findo os yuais, caso não se constate nenhum problema 
operacional e/ ou construtiYo, será procedido o recebimento definitiYo da obra, atran:s de comiss:"10 
especificamente designada pela Prefeitura Municipal de J\LTO SANTO. 
B.20. O Termo de Entrega e Recebimento DcfinitiYo só poderá ser emitido mediante apresentação da 
baixa da obra no CREA e no INSS, inexistência de qualljuer pendência no contrato. 
B.21. Somente serão emitidos atestados técnicos de obra após a emissão do Termo de 1 •'.ntrega e 
Recebimento Definitivo - TRDO e após os testes de operação de todas as unidades construídas, caso 
não se constate nenhum problema operacional e/ ou construtivo. 
13.22. No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato será obsen-ado, no c1ue couber, as 
disposiçôes contidas nos artigos de 140 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/ 21 e suas alteraçCies. 

14. DA GARANTIA DO CONTRATO 
14.1. O adjudicatário, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, após a assinatura do Termo de Contrato, 
prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, <.jUe será liberada 
de acordo com as condições pre\'istas neste Edital, conforme disposto no art. 96 da Lei nº 14.133 / 202 l, 
desde lJUe cumpridas às obrigações contratuais. 
14.2. A inobservância do praw fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 
0,07° o (sete centésimos por cento) do ,·alor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2"" (dois por 
cento). 
14.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a prnmoYer a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme dispc'>em os inciso 
1 do art. 137 <la Lei nº. 14.133, de 2021. 
14.4. Caso o ,·alor global da proposta da 1\djudicatária seja inferior a 85° o (oitenta e cinco por cento) do 
menor valor a que se referem ao parágrafo§ 5º do artigo 59 da Lei nº 14. LB, de 202 l, será exigida, para 
a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor calculado 
com base no citado dispositin) legal e o ,·alor da correspondente proposta. 
14.5. A validade da garantia, yuak1uer lJUe seja a modalidade escolhida, deYerá abranger um período 
mínimo de 03 (três) meses após o término da \'igência contratual. 
14.6. A garantia assegurará qualyuer lJUe seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
14.(i.1. Prejuízo ach-indo du não cumprimento du objeto do contrato e do não adimpkmcnto das demais 
obrigações nele prc\'istas; 
14.6.2. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 
do contrato; 
14.(i.3. 1\s multas moratórias e puniti\'as aplicadas pela Contratante à Contratada; 
14.6.4. Obrigaçr>es fiscais e pre,·idenciárias de qualquer natureza, nào honradas pela Contratada. 
14.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os e,·entos indicados no 
item anterior. 
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14.8. A garantia em dinheiro dcn:rá ser efetuada cm fayor da Contratante, mediante depc'lsito cm 
LJuak1uer agência do informado pela CONTRJ\'l'/\NT I~, na conta corrente pn'Jpria (conta garantia), de 
deposito cm caução. 
14.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritura], mediante registro cm sistema centralizado de liLJuidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e a,·aliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
liazcnda. 
14. l O. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, dcYcrá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
14.11. No caso de alteração do ,·alor do contrato, ou prorrogação <lc sua ,-igência, a garantia <lc,-cô ser 
rcadequa<la ou rencwada nas mesmas condições. 
14.12. Se o ,·alor da garantia fc~r utilizado total ou parcialmente cm pagamento de yuak1uer obrigaçào, a 
Contratada obriga-se a fazer a rcspccti,-a reposição no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, conta<los 
da data cm que for notificada. 
14.13. /\ Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hip<'>tcscs: 
14.13. l. Caso fortuito ou força maior; 
14.13.2. Altcraçào, sem préYia anuência da seguradora, das obrigaçc-ies contratuais; 
14.13.3. Descumprimento das obrigações pela CONTR AT1\DA decorrentes de atos ou fatos praticados 
pela CONTR .. J\TANTI•:; 
14.13.4. A tos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 
14.13.5. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as prc\"istas 
neste item. 
14.14. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 
Jc,,antamcnto de importâncias depositadas cm dinheiro a título de garantia, acompanhada de dcclarnçào 
da C:ONTRJ\TAN'l'E, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRA'l'J\D ,\ cumpriu tochs as 
cláusulas do contrato. 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 
15.1 /\ critério exclusirn da Prefeitura Municipal de J\LTO SANTO, e, mediante préYia e expressa 
autorização, o contratado poderá, cm regime de responsabilidade solidária, sem prcjuíí'.o das suas 
responsabilidades contratuais e legais, subcontratar para as atividades que não constituem o escopo 
principal do objeto e os itens exigidos para comprovação técnica operacional ou profissional até 
o limite estabelecido de 30% (trinta por cento), desde que não alterem substancialmente as cláusulas 
pactuadas. 
15.2.1 •:ntendc-sc como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os LJWlÍs, como rCLJUÍsiLo de 
habilitação técnico-operacional, foi exigida a apresentação de atestados que comprovassem execução de 
serviço com características scmclh an tcs. 
15.3. ;\ subcontratação nào exclui a responsabilidade da CONTRJ\TAD t'\ perante a CON'l'IC\T,\NTI·'. 
yuanto à qualidade técnica da obra ou do serYiço prestado. 
15.4. A subcontratação depende de autorização prfria por parte da CONTRJ\'L\ NTl•:, com parecer 
técnico da fiscalização, ao qual cabe aYaliar se a Subcontratada cumpre os requisitos de tJualificaçàu 
técnica necessários para a execução dos sef\'iços. 
15.5. ;\ CONTRATADA originária deYc submeter à apreciação do C( )NTRJ\TANTI•: o pedido <le pré\'ia 
anuência para subcontratação, com apresentação do(s) prctendcntc(s) subcontratado(s) e da rcspccti,-a 
documentação, que deYe corresponder à exigida para habilitação nesta licitação. 
15.6. 1 •:m qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
CONTR,\Tí\DA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supcrYisào e coordcnaçào das 
atiYidadcs da Subcontratada, bem como responder perante o CONTR1\'l'A N'l' l ,: pelo rigoroso 
cumprimento <las obrigaçôes contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
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15. 7. As empresas subcontratadas também deYem compru,·ar, perante a Prefeitura rvl unicipal de J\J ; l'<) 
St\ N1'() LJUe estão cm situação regular, fiscal e previdenciária e Llue entre seus diretores, responsá, eis 
técnicos ou sócios não constam funcionários, empregados ou ocupantes de cargo comissionado no 
Município de ALTO SJ\ NTO. 
15.8. J\ relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusiYamente entre o Município de J\l ,' l'() 

SANTO e a contratada, não hm·endo Llualquer ,·ínculo ou relaçào de nenhuma espécie entre o Município 
e a subcontratada, inclusi,T no L]Ue seja pertinente ao pagamento direto a subcontratada. 
15.9./\ assinatura do contrato caberá somente à empres::i Yencedora, por ser a única respons:1Yel perante 
o Município de J\LTO SANTO, mesmo que tenha haYido apresentação de empresa a ser subcontratada 
para a execução de determinados scrYiços integrantes desta licitaçào. 

16. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
16.1- Os preços são fixos e irreajustáYeis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da proposta 
comercial. /\pós os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data 
da apresentação da proposta, pela ,·ariação do Índice Nacional da Construção Cid - lNCC, COLUN ,\ 
35, constante da revista "CON.J UNTURJ\ ECONOMICJ\", editada pela l•'undação Cetúlio Vargas. 
16.2- No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fürmula: 

R 
V 

L 
l 

[/ -/ ] 
R :::: V J 

O 

O 

, onde: 

Valor do reajuste procurado; 
Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
Índice inicial-correspondente ao mês da entrega da proposta; 
Í odice final-correspondente ao mês de aniversário anual da proposta. 

16.3-,\ aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês após a data-limite da apresentação c.b proposta 
de preços, sendo que o seu Yalor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se man tec'Í 
fixo por 12 (doze) meses, e assim sucessi,·amente a cada 12 (doze) meses. 

"' 

16.4 - A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de preço s, 
e os possÍYcis reajustes, calculados a partir desta. 

17- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1 - Comete infração ac.lministrati,·a, nos termos da J ,ei nº 14.133, de 2021, o Contratado LJUC: 
a) der causa à incxccução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grmT dano à Administração ou ::io 

funcionamento dos scn'iços públicos ou ao interesse colcti\'C>; 
e) der causa à inexccução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, sah-o cm decorrência de fato supenTnÍente deYic.lamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a conlrataçào, LJuando 

com·ocado dentro do prazo de rnlidade de sua proposta; 
g) emcjar o retardamento da execução ou da entrega do objeto e.la contratação sem rnoti\'(> justificado; 
h) apresentar declaraçào ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçào falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de m odo inidêmeo ou cometer fraude de qualc.iuer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetiYos e.lo certame; 
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1) praticar ato lesivo preYisto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1" de agosto de 20U. 

17.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrati, as acima descriLas as seguintes 
sanções: 
17.2.1. Advertência, quando o Contratado <ler causa à inexecução parcial do contrato, sempre LJUC não 
se justificar a imposição <le penali<lade mais grave (art. 156, §2º, da J ,ci); 
17.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, 
[ e g do subitcm acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei); 
17.2.3. Declaração de ini.doneidadc para licitar e contratar, <.1uando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e Ido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais gra\'(: (art. 156, §5º, da J ,ci). 
1 7 .2.4. i\1 ui ta: 
17.2.4.1. moratória de 0,5 °o (cinco décimos por cento) por dia de aLraso injustificado sobre o Yalor da 
parcela inadimplida, até o limite de 1 O (dez) dias. 
17.2.4.2. 5"" (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja rcaliza<la 
<lc forma incompleta ou cm desconformidade com as condiçôcs avençadas, sobre o ,·alor da 
contratação, por dia de irregulari<lade na prestação dos scn-iços/ entrega dos produtos, limitada sua 
aplicação até o máximo de 10 (dez) dias. 
17.2.4.3. 10"" (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexccução total <lo contrato. 
17.2.4.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promm'er a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
17.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, cm hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
17.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulati,·amentc com a multa 
(art. 156, §7º) . 
17.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (LJuin1/,c) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
17.6. Se a multa aplicada e as indeni:,,açôes cabÍ\'eis forem superiores ao ,·alor do pagamento 
eventualmente deúdo pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse \'alor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
17.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no pra:,,o máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação em'iada pela autoridade competente. 
17.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administratiYÓ que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da J ,ei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidadc para licitar ou contratar. 
17.9. Na aplicação <las sançôes serão considerados (art. 156, § 1 º): 
a) a natureza e a graYidade da infração cometida; 
b) as pcculiaridadcs do caso concreto; 
e) as circunstâncias agra,·antcs ou atenuantes; 
d) os danos LIUC dela proYierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e oricntaç<'>es 

dos órgãos de controle. 
17.1 O. Os atos preYistos como infraç<) es administrati,·as na J ,ei nº 14.133, de 2021, ou cm outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na J ,ei 
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nº 12.846, de 20B, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obsetTad<i';"'f-? -Af-r1' 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
17.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre c1ue utili%ada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos :1tos ilícitos prcYistm neste Contrato 
ou para proYocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôcs aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e s<'>Cios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, obsetTados, cm todos os c:1sos, o cuntradit<'>rio, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica pré,·ia (art. 160). 
17.12. O Contratante deYerá, no pra%0 máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação <la 
sanção, informar e manter atuali%ados os d:1dos relati,·os às sançôes por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de ~·'.mpresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep ), instituídos no âmbito do Poder ExccutÍ\'o I •'edcral. (i\rt. 1 61 ). 
17. n. As sanç<~>es de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação 11:1 forma do art. 163 da Lei nº 14.133/ 21. 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSOS 
18.1. As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orçamentária nº.: 290120 122 
0100 2.074 - Gerenciamento Administrativo e Estratégico da Secretaria de Agricultura e 
Pecuária; Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalaçôes; sub elemento de despesa: 
4.4.90.51 .99- Outras Obras e Instalações, Fonte de Recursos: 1500000000 - Recursos não , ·inculados 
de impostos, consignado no Orçamento Municipal de 2024. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
19.1. Carta de indicação do engenheiro responsável técnico pela obra, acompanhada da devida ,\notaç;'io 
de Responsabilidade Técnica - A RT. Admitir-se-á a substituição do responsánl técnico, durante a 
execução contratual, por outro de experiência equivalente ou superior, mediante préYÍa aproYaçào do 
Departamento de Engenharia. 
19.2. J\ \'Crbação de seu registro no CREA-CE, na hipótese de o engenheiro ser de outra região. 
19.1. Pro\'a de Anotação de Responsabilidade Técnica - J\RT, referente ao rq..,ri.stro do Contrato no 
CREA, conforme determina a Resolução do CONPl•'.A nº 425/98. 
19.4. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do Contrato, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificaçôes que integram o 
Contrato, no prazo determinado. 
19.5. Condu%ir os trabalhos com estrita obsen'ância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinaçôes dos Poderes Públicos, mantendo o local dos scn-iços sempre limpo e nas melhores 
condiçôes de segurança, higiene e disciplina. 
19.6. Submeter pre\'iamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aproYaçào, c1uaisL1uer mudanças 
nos métodos cxccutin)s L)UC fujam às especificaç<'>es do Memorial Dcscritin>. 
19. 7 Manter no local dos sen-iços o Lino de Ocorrências para uso exclusin> do Contratante, bem como 
um jogo completo de todos os documentos técnicos. 
19.8. Cumprir todas as solicitaçôcs e exigências feitas pelo Contratante no ] ,i-no de ( k< mências. 
19.9. 1':laborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsáYel, as 
informaçôes sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de eyuipamcntos, 
condiçôes de trabalho, condiçôcs meteorológicas, sc1Tiços e:-.:ecutados, registro de ocorrências e outros 
fatos relacionados, bem como os comunicados à 1"iscali%ação e situação da obra cm relação ;io 
cn>0ograma prc,·isto. 
19.10. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados cm desacordo com o estabelecido neste 
instrumento e os que apresentarem defeitos de material ou vício de construção, pelo pra%o de 05 (cinco) 
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anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento DefinitiYo, ou a quak1uer ,~fmr<fs"t_:_--· 
constatado pela fiscali✓,ação da Secretaria Demandante. 
19.10.1. Na hipc')tcse de descumprimento da obrigação 
Contratante requerer LJUe ela seja executada às custas 
correspondente <los pagamentos <lc\·idos à Contratada. 

no prazo assinalado, fica facult:-ido ao 
da contratada, descontando-se o valor 

10.10.2. Na hipótese de não ser dc\·ido lJualqucr pagamento à Contrata<la, o rnlor <la obrigação 
constituirá uma dí\·ida \·cncida e o \·alor da<lo cm garantia poderá ser reti<lo pelo Contratante. 
19.11. /\de<.juar-sc a todas as exigências ambientais impostas pelos órgãos gon:mamcntais rcsponsáYcis 
pelo controle do meio ambiente. 
19.12. Assumir inteira responsabilidade, civil, administrati\·a e penal por quais<..1uer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados pela Contratada, seus empregados ou prepostos ao Contratante ou ainda 
a terceiros, ainda <.JUC ocorridos cm , ·ia pública junto à obra. 
19. J'.)_ Comunicar, atraYés de correio eletrônico, à Secretaria Demandante, no prazo de 01 (um) dia, 
L[Ualqucr ocorrência anormal ou acidente que se Ycrifa1ue no local dos scn-iços. 
19.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, ou por seus prepostos, 
garantindo lhes o acesso, a l]Ualqucr tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos rel:1.tin>s 
aos scn-iços executados ou cm execução. 
19.15. Paralisar, por determinação do Contratante, <..Jual<.jucr trabalho lJUC não esteja sendo executado de 
acordo com a boa técnica ou <..]UC ponha cm risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
19.1 Ci. Responsabili✓,ar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
<lo contrato. 
19.17. Responder pelo pagamento dos salários devi.dos aos empregados e encargos trabalhistas, bem 
como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obri.gaç<'>es increntes ;1 
execução dos scr\"Íços ora contratados. 
19.18. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua ati\·idadc de 
construtora, de\'cndo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei. 
19.19.Promover a guarda, manutenção e ,·i.gi.lância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 
19.20. Arcar com os custos de combustí,·el e manutenção dos ,·eículos e CLJUipamentos que porventura 
necessite utilií:ar. 
19.21 Executar os trabalhos de forma a não prejudicar o trânsito local, e de acordo com as especificaçôcs 
técnicas anexas ao edital, especificações municipais, boas normas <le higiene, segurança e normas da 
i\BNT. 
19.22.Não empregar mão-de-obra não qualificada para complementar as equipes <le trabalho, bem como 
adotar métodos executivos que indi<..1uem a utili✓,ação dessa mão-de-obra. 
19.2'.).Respcitar e exigir que o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e medicina do 
trabalho e sua regulamentação devendo fornecer aos seus empregados, LJUando necessário, os EPl's 
básicos de segurança. A não obsef\'ância deste item implicará na imposição da penalidade prc\·Ísta neste 
contrato. 
19.24. Arcar com os custos de alojamento e alimentação de seus funcionários. 
19.25. Promm·er, às suas expensas, o transporte de seus funcionários cm YeÍculos apropriados. 
19.26. 1 •:xecutar os scn·iços ue acordo com as normas técnicas <la A BNT, cadernos de encargos da 
SJNAPl, DER, SOP, Sl 1:ACRI / C I•:, l)gNTRI ~ OUTROS, com fornecirnentc1 de material, l~Pl's, 
Cl]Uipamentos e mão de obra cm conformidade com as obri.gaçôcs dispostas no contrato e memorial 
dcscritiYo de execução. 
19.27. l\.lantcr o local dos scn·iços sempre cm ordem e segurança, inclusi.\ e no tocante a oper:irio s bem 
como a pessoas autori.✓, a<las para sua fiscalização. 
19.28. Confeccionar, instalar e presen·ar, as suas expensas, desde o início <los seffiços, placa de 
identificação. 
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19.29. Cumprir rigorosamente o cronograma físico da obra, sob pena de incorrer nas 
preYistas na cláusula deste instrumento contratual. 
19.30. Tomar as providências rclati,·as à execução da obra nas concessionárias de eneq..,ria elétrica, água 
e saneamento para ligações prm·isórias e definiti\'as . 
19.31. ,\ presentar à Secretaria Demandante, mensalmente, junto com a mediçào, cópia do compro\'an te 
de pagamento da Guia da Previdência Social (GPS), da Cuia de Pagamento do l•'GTS e lnformaç<les i1 
PreYidência Social (Gl'°IJ>) e da Relaçào de Trabalhadores constantes no an.1ui,·o Sl•'.l•'IJ>, de,·endo tud o 
ser juntado no Processo administrati,·o epigrafado. 
19.32. Cumprir todas as Normas Regulamentadoras (NRs) de segurança, medicina c hihriene do trabalho 
e, cm especial, as NR-1 - DISPOSH;(H~S CERJ\IS, NR-6 - EQUIPJ\Ml•:NTOS DI ~ PRCYIV<;Ao 
JNDIVJDUAL, NR-12-i\Ii\QUlNJ\S E l•:QUIPAMENTOS. 
19.33. Destinar o entulho da construção para o local que for determinado pela Secretaria Demandante. 
19.34.DeYerá ser entregue ao final da obra "as built" de todas as instalaç<->es executadas. 
19.35. Os cyuipamentos a serem utilizados deverão ser de propriedade e/ ou de responsabilidade da 
<:ON'l'H.A'fAD,\. 
19.36.Os seffiços de\'erào ser supen·isionados por engenheiro habilitado. 
19.37. Qualquer alteração ou melhoria para a boa execução de,-crá ser apresentada ao Setor de 
l •'.ngenharia para a de\'ida aprm·ação e anuência. 
19.38. ,\tender e cumprir todas as demais obrigaç<-les e deYeres estabelecidos no edital lJUe ori!--,rinou este 
contrato e na Lei J•'ederal nº 14.133/ 21, que rege esta contratação. 
19.39.Cumprir o descrito nos artigos do Código Tributário Municipal, sobre o lSS(-!N. 
19.40. 1 •:xccutar os sen·iços de acordo com as Normas Técnicas de Execução, com fornecimento de 
material e de mão de obra em conformidade com as obrigações dispostas no contrato e memorial 
descritiYo de execução. 
19.41. t\ empresa contratada den:rá entregar à Secretaria Demandante, ou a quem está delegar, ap, '> s a 
conclusão das obras, o manual da mesma, constando todas as informações referentes a cspecificaçôes 
de produtos e matérias, memorial técnico de execução. 
19.42. Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, 
imediatamente, quak1uer alteração yue possa comprometer a manutenção desta contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado, mantendo assim, durante toe.la a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçfo e 
ljualificação exigidas. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
20.1. l•'ornecer à Contratada a "Ordem de Início dos Seffiços" que será expedida pela Secretaria 
Demandante. 
20.2. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução dos sen-iços. 
20.3. Tomar ciência e ,·istar todas as anotações lançadas no Diário de Obra elaborado pela Contratada, 
tomando todas as prm·idências decorrentes. 
20.4. Apro\'ar por etapas os seffiços executados pela Contratada. 
20.5. Aproyar prC\·iamente a escolha de materiais a serem aplicados na obra, conforme a classificação de 
qualidade estabelecidas nas especificaçôes dos projetos. 
20.G. Promm·er o apontamento e atestar as mecliçôes cios sen-iços executados, nos termos da Cláusula 
Décima Terceira cio presente instrumento. 
20.7. Efetuar os pagamentos devidos, nos termos da Cláusula Décima (-!uarta do presente instrumento. 
20.8. A CC )NTRATJ\ N'l'E fornecerá os projetos cxecuti\'C>S com todos os elementos técnicos necessários 
para a execução da obra. 
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20. 9. J •'acilitará por todos os meios o cxcrc1c10 das funÇ(JCS da contratada, fornecendo in formaçc'>cs 
técnicas bem como esclarecimento por parte da Cljuipc de engenharia, obscrYaÇc)CS <..JUe se fi;✓,crcm 

necessano. 
20.1 O. 1"iscali;✓, ará o andamento da construção da obra atraYés dos profissionais da equipe de engenharia, 
a\'aliando c1uaisc1uer problemas ou irregularidades encontradas. 
20.11.0 município de J\LTO Si\ N'l'O, atra\'és da Secretaria Demandante, rcscn-a-sc o direito de não 
receber o objeto cm desacordo com o prc,·isto no edital e seus anexos, podendo aplicar o disposto neste 
instrumento e no art. 156, da Lei nº 14.133 / 21. 

21. DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
21.1- O Contrato terá praw de execução de 120 (cento e Yinte) dias e, de ,igência de OG (seis) meses, 
apc')s sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas pre,·istos no art. 107 e incisos da Lei 
nº 14.133/ 2021 e suas altcraçcJes posteriores. 
21.2- Os pedidos de prorrogação de prazo de,·erão se fner acompanhar de um rclatc')rio circunstanciado 
e do nm·o cronograma fisico e físico-financeiro adaptado às nm·as condiçôes propostas, e de um no\ o 
Plano de Trabalho. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização e Ccrência de obras da 
Prefeitura Municipal de J\J ;ro SJ\N'l'O. 
21.3. Os pedidos de prorrogação <lc pra;✓,os serão diri,1-,>i<los à Gerência de Obras da Prefeitura Municipal 
de J\LTO SJ\N'l'O, até 30 (trinta) dias antes da <lata do término do prazo contratual. Os mrasos 
ocasionados por motinl de força maior ou caso fortuito, desde lJUC notificados no prno <le 48 (c1uarenta 
e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de ALTO S1\NTO, não serão consiJcrados como 
ina<lirnplcmcnto contratual. Deverão também constar no livro de ocorrência da obra. 

22. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
22.1. As licitantes devem observar e a contratada deve obserYar e fazer observar, por seus fornece<lores 
e subcontrataJos, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética Jurante todo () processo de 
licitação, de contratação e <le execução do objeto contratual Para os propósitos deste item, Jefinem-se 
as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, <..JUal<..juer ,·antagem 
com o objctiw) <lc influenciar a ação de sctTidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo <lc influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": csc1ucmatizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do ()rgão licitador, \'isan<lo estabelecer preços cm 
nh·cis artificiais e não-competitin)s; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando in flucnciar sua participação cm um processo licitatc'Jrio ou afetar a execução do 
contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(!) destruir, falsificar, alterar ou ocultar proYas cm inspcçôcs ou fazer dcclaraçôcs falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetinJ de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática pre,·ista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito <le o organismo financeiro 
multilateral promoYcr inspeção. 
22.2. Na hipc'itese de financiamento, parcial o u integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, cm LJualgucr momento, constatar o ennJh·imento 
<la empresa, diretamente ou por meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiaJas, 
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cocrciti,,as ou obstrutivas ao part1c1par da licitação ou da execução um contrato 
(>rganismo. 
22.3. Considerando os prop('>s itos dos itens acima, a licitante \'Cncedora como con<..lição para a 
contratação, deverá concordar e autori:.r,ar guc, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, cm parte 
ou intcgra.lmente, por organismo financeiro multilatera.l, mediante adiantamento ou reembobo, 
permitirá que o organismo financeiro e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execuçao 
do contrato. 
22.4. A contratante, garantida a pré,·ia defesa, aplicará as sanç(->Cs administrativas pertinentes, prc,·istas 
cm lei, se comprcwar o envolYimcnto de representante da empresa ou da pessoa Cisica contratada cm 
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do 
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prcjuí:.r,o das demais medidas 
administrativas, criminais e cí,-cis. 

23. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
23.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/ 2021, constituirão motin)s para extinção do contrato, 
a <-Jual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contradit<'Jrio e a ampla 
defesa, as seguintes situaçôes: 
1- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas cditalícias ou de cláusulas contratuais, de 
cspecificaçc~ics, de projetos ou de prazos; 
II-dcsatcndimcnto das determi.nações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 
de concluir o contrato; 
IV-decretação de falência ou de i.nsolvência ci,·il, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI- atraso na obtenção da licença ambiental, ou i.mpossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto gue dela resultar, ainda que obtida no prazo preYisto; 
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administratin, 
ou impossibilidade <le liberação dessas áreas; 
VIII- ra:.r,õcs de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
IX - não cumprimento das obrigaç(->CS rclatiYas à reserva de cargos pre,·ista em lei, bem corno cm outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Pre,·idência Social ou para aprendiz. 
23.2. O contratado terá di.rcito à extinção do contrato nas seguintes hip('>tcses: 
1- supressão, por parte da Administração, de obras, scrYiços ou compras LJUC acarrete modificação do 
,·a.lor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/ 2021; 
II-suspensão de execução do contrato, por ordem escrita e.la Administração, por pra:.r,o superior a O?, 

(três) meses; 
III-repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indcni:.r,ação pelas succssi,·as e contratua.lmcntc impre,·istas dcsmobili:.r,açc~ics e 
mobilizaç<>es e outras preYistas; 
IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos deYidos pela Administração por despesas de obras, se1Tiços ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto , inclusiyc 
deYido a atraso ou descumprimento das obrigaçiks atribuídas pelo contrato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
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23.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos li, 1 II e IV do item 23.2. Obsenarào as 
seguintes disposiçôes: 
1- não serão admitidas em caso de calamidade pública, <.k gra\T perturbação da ordem interna ou de 
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do LlLW.1 tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaç(>es 
assumidas até a normalii:ação da situação, admitido o restabelecimento do eLJuilíbrio econc\mico
financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei 14.133/ 2021. 
23.4. Os emitentes das garantias pre\·istas no art. 96 da Lei 14.133/ 2021 deYerão ser notificados pelo 
contratante (]Uanto ao início de processo admi.nistratiYo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais. 
23.5. J\ extinção do contrato po<lerá ser: 
1- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resoluçào 
de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
Il 1- determinada por decisão arbitral, cm decorrência de cláusula com promissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
23.6. A extinção determinada por ato unilateral da A<lministraçào e a extinção consensual de,·erào ser 
prece<lidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e redu:údas a termo no 
rcspectin) processo. 
23.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado sec1 ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
1- dernlução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
Ili- pagamento do custo da desmobilização. 
2'.,.8. J\ extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuí;.,o das 
sançôes previstas na Lei 14.133/2021, as seguintes consequências 
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local cm yue se encontrar, por ato pn'lprio da 
J\ dminis tração; 
11- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III- cxecuçào da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de ,ccrbas trabalhistas, fundiárias e prcvi<lenci:1rias, LJuando cabÍ\-cl; 

e) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto <lo contrato pela seguradora, quando 

cabí\·cl; 
IV- retenção <los créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuí:,:os causados à 
,\dministração Pública e das multas aplicadas. 
23.8.1. Na hip<'Jtese do inciso II do caput do item 23.3, o ato de,·erá ser precedido de autori:,:ação expressa 
do secretário(a) municipal competente. 

24. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
24.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei l•'cderal 14.13:,/2021, poderão ser alterados, com 
as <levidas justificativas, nos seguintes casos: 
1 - unilateralmente pela Administração: 
a) <.,2uando hou\·er modificação do projeto ou das especificaç<>es, para melhor adeL1uação 
técnica a seus objeti\'(>S; 
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b) Quando fm necessária a modificação~~~~:!~,"~:~:~:~:: ~~•:e:~,::ncia de anésci~•,; :r:~ 
Jiminuição quantitatin de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 
II - por acordo entre as partes: 
a) (2uando con\'enientc a substituição da garantia Jc execução; 
b) Quanuo necessária a mouificação do regime de execução da obra ou do scn·iço, bem como 
do modo de fornecimento, cm face de \'crificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratu;-iis 
ongmanos; 
e) Quando necessária a moJificação da forma Jc pagamento por imposição de circunst:1.ncias 
supcn-cnientcs, mantido o ,·alor inicial atualizauo e \'cdada a antecipação do pagamento cm relação 
ao cronoj..,>-rama financeiro fixado sem a correspondente contraprestação Jc fornecimento de bens 
ou execução de obra ou scr\'iço; 
d) Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato cm caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou cm decorrência de fatos imprc\'isí,·cis ou pre\ isí,-cis de 
conscLJuências incalcuJ:h·eis, c.1ue in\'iabilizcm a cxccuç:'io do contrato tal como pactuado, 
respeitada, cm L]UalL1uer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
24.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as altcraçôcs de contratos de obras e scrYiços de 
engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do rcsponsá\-cl técnico e adoção das prO\·ic.lências 
necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 
24.3. Será aplicado o disposto na alínea "d" do inciso II do item 24. l às contrataç<1cs de obras e sen-iços 
<lc engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de 
desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias 
alheias ao contratado. 
24.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei l•'cc.lcral 14.133, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou suprcss<->es de até 
25"" (vinte e cinco por cento) Jo \'alor inicial atuaJi:rndo do contrato gue se fo:ercm nas obras, nos 
sen-iços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos 
será de 50° 11 (cinquenta por cento) . 
24.5. J\s alterações unilaterais a que se refere o inciso Ido caput do art. 124 e.la Lei l'°ederal l4.l33 / 2021 
não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
24.6. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou sen-iços cujo aditamento se fiY.cr 
necessário, esses serão frxados por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o do 
orçamento-base Ja Administração sobre os preços referenciais ou de mercado \·igentes na data do 
a<litamen to, respeitados os limites cs tabelecidos no art. 125 da Lei 14.133 / 2021. 
24.7. Nas contratações de obras e scn-iços de engenharia, a diferença percentual entre o ,·alor global do 
contrato e o preço global de referência não poderá ser redu;1,ic.la cm fa\·or do contratauo cm Jccorrência 
de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 
24.8. Na::, alterações contratuais para supressão de obras, bens ou ser\"Íços, se o contratado já hou,·er 
adLJuirido os materiais e os colocado no local e.los trabalhos, estes dcYcrào ser pagos pela ,\c.lministraçio 
pelos custos de aquisição regularmente comprm·ados e monetariamente reajustados, podendo caber 
inc.lcni;1,ação por outros danos cYentualmentc decorrentes da supressão, c.lcsc.lc L]UC regulannentc 
comprcn·ados. 
24.9. Caso haja alteração unilateral e.lo contrato LJUe aumente ou diminua os encargos do contratado, a 
:\c.lministração de\-crá restabelecer, no mesmo termo aditin), o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
24.1 O. J\ extinção do contrato não confi,gurará óbice para o reconhecimento Jo desequilíbrio cconômico
financeiro, hipótese cm que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
24.1 l. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 
a Yigência do contrato e antes de eyentual prorrogação nos termos do art. 107 da J ,ei Federal 14. l 3'.)/2021. 
24.12. J\ formalização do termo adi tini é condição para a execução, pelo contratado, das prcstaçC>cs 
determinadas pda Administração no curso da execução do contrato, sah·o nos casos Jc justificada 
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necessidade de antecipaçào de seus efeitos, hipótese cm l]UC a formali%ação dcYcrá 
máximo de O 1 (um) mês. 

25. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO 

.-- e t · - _ -~ 

-' . .--
· . -; 

25.1. A execuçàu do contrato dc,Trá ser acompanhada e fiscali%ada por 01 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administraç,10 especialmente designados conforme rClJuisitos estabelecidos 
no art. 7º d Lei 14.133 / 2021, ou pelos rcspectin)s substitutos, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-los e subsidiá-los com informaçôes pertinentes a essa atribuição. 
25.2. O fiscal do contrato anotará cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o t\UC for necessário para a rcgulari%ação das faltas ou <los defeitos obscn·,Klo s. 
25.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, cm tempo hábil para a a<loçào das medidas 
com·cnientes, a situação que demandar decisão ou prm·idência l]Ue ultrapasse sua competência. 
25.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da /\<lministração, que deYerão dirimir <lúYidas e subsidiá-lo com in formaç<->es rclcYantes para prcYcnir 
riscos na execução contratual. 
25.5. Na hip<'>tesc da contratação de terceiros prcYista no caput deste artigo, dc,Trào ser obscrYadas as 

seguin tcs rq..,-rras: 
1 - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilida<le ci,·il objctiYa pela ,·cracidadc e pela 
prccisào das informaçôcs prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e rn10 poderá 
exercer atribuição própria e exclusin de fiscal de contrato; 
II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites Jas 
informaçôes recebidas do terceiro contratado. 

26. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
26.1- O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos .\rt. 137 a 139 
da Lei 14. t:\3 / 21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a yua!LJuer indenização. 
26.2. hlrmalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta entregará 
a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, serão pagos 
pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
27. l - É facultado, ao Agente de Contratação, auxilia<lo pela Equipe de Apoio, proceder, cm quallJucr 
fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,, cdada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 
27.2 - /\ critério da J\dministração, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou 
supressôcs, de acordo com o artigo da Lei l•'ederal nº 14.133/ 21. 
27.5 - Outros esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao Departamento de l ,icitaçôes da Prefeitura 
do l\lunicípio e ALTO SANTO, no horário de expediente da Prefeitura, atraYés do e-mail: 
licitacac >@ai t< lSan to.cc.go\' . br; 
27.6 - J\s licitantes <levcrão obserrnr atentamente as normas deste L-:<lital; 
27.7 - hca assegurado à autoridade superior da Prefeitura, no interesse da Administração, o <li.reiro de 
adiar a data da abertura dos em·clopcs, divulgando a nova data marcada. 
27.8 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. /\ 
Prefeitura não será, cm nenhum caso, responsá\'el por esses custos, in<lepcndcntemcntc da condução ou 
resultado do processo licitatório. 
27 .9 -Os proponentes são responsáYcis pela fidelidade e legitimidade das infor'maçr>cs e dos documcnros 
apresenta<los cm qualquer fase da licitação. 
27.1 O - /\ pc'is apresentação da proposta, não caberá desistência, saln> por moti\'(J justo <lccorrcntc de 
fato supcn·cnicntc e aceito pela Administração deste Município. 

f'tt:t't:ltUt<t Muttlt,;lj:liil tlt: l'\lttl l:'!iittttJ - f\.Uii , CtJttJHt:l 1:'!ll+!j:lllt;ltJ Ot:'6t:ttii , l ':>G - rtJttt:/rii7' , (GO) '.)"t2? .20€10 

t 
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27.11 - Não hayendo expediente ou ocorrendo qualyucr fato supcn'cnicntc que impeça a rcalizàç 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subscl1ucntc, 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Agente de 
Contratação cm sentido contrário. 
27.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste l •'.dital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-sc-,í. o de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos cm dias de expediente na Prefeitura. 
Considerar-se-ão dias corridos, exceto l]Uando for explicitamente disposto cm contrário. 
27.13 - O dcsatcndimcnto às exigências formais não-essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde ljUe seja possÍ\·cl a aferição de sua ljUa!ificaçào e a exata compreensão da sua proposta 
durante a realização da sessão pública da licitação. 
27.14- Em caso de desfazimcnto deste processo licitatório, o mesmo será de\·idamcnte motivado, sendo 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
27.15- Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas de preços, sem conYocação para 
contratação ou pedido de prorrogação da rnlidade, os licitantes ficarão liberados dos compromissos 
assumidos neste certame. 
27.16 - A homologação do resultado desta licitação gera mera cxpcctatirn de direito à contratação. 
27.17 - J\os casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação ,·igcntc l]UC rege a matéria. 

28. DO FORO 
28.1- hca eleito o foro da Comarca de 1\J ,TO SANTO, b,tado do Ceará, para dirimir toda e l!ualyucr 
contrm·érsia oriunda do presente edital, que não possa ser rcsolYida pela Yia adrninistrati,·a, renunci:md< ,
se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

,\LTO S1\NTO, 30 de outubro de 2024. 

ROSl•:J ,J CAMPELO BEZERRA 
SECH.l•'.TÁRIA OI•: J\(;RICULTUlU\ I •'. Pl•'.CU/\ RL\ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax :(88) 3429 .2080 
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ANEXOI 

(CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CE-001/2024-SEAGRI) 

CADERNO DE L~NCARGOS, PLANILHAS DE ORÇAMENTO, CRON()(;R,\M .1\ 
FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DE CÁLCULÓ, COMPOSICJ\O DI ◄'. B.D.l, 
COMPOSIÇÃO DI ◄: PREÇOS UNITÁRIOS, COMPOSIÇÃO Di°~ l ◄'.NC 1\RCOS 
SOCI1\IS, Ml ◄:MORl ;\L DESCRITIVO, ESPECIFlCJ\ÇC)ES TÉCNIC1\S, PRO) ! ◄'.TOS 
(PEÇAS GRJ\..l<'ICAS) IJ ANOTAÇÃO DE IlliSPONSABll JD1\DE TÉC IC1\·- ,\RT 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/fax :(88) 3429 2080 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E 
MELHORIAS DA OBRA CONCLUSÃO DA 
CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOURO 

PÚBLICO, NO MUNICÍPIO DE ALTO 
SANTO-CE. 

Alto Santo 

Setembro de 2024 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 
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1. INTRODUÇÃO 

O município de Alto Santo localiza-se na microrregião do Baixo Jaguaribe do 

Estado do Ceará e tem como coordenadas geográficas a latitude 5º 31' 15" (S) e a longitude 

de 38º 16' 19" (W). Com uma área de 1.338, 74 Km2, equivale a 0,90% do território 

estadual. Possui uma altitude média de 79,5m em relação ao Nível do Mar e limita-se ao 

Norte com os municípios de Tabuleiro do Norte, São João do Jaguaribe e Morada Nova; 

ao Sul com os municípios de Potiretama e Iracema; a Leste com o município de Apodi do 

Estado do Rio Grande do Norte; e à Oeste com o município de Jaguaribara. (IPECE 2015). 

Está inserido na Microrregião Geográfica do Baixo Jaguaribe juntos aos municípios 

de Ibicuitinga, Limoeiro do Norte, Morada Nova, Palhano, Russas, Jaguaruana, São João 

do Jaguaribe e Tabuleiro do Norte. Também faz parte da Mesorregião Geográfica do 

Jaguaribe. Encontra-se na Macrorregião de Planejamento Litoral Leste/Jaguaribe - Região 

Administrativa 10. Existe ainda a divisão territorial por regiões articuladoras de cultura, da 

Secretaria de Cultura do Ceará, que obedece a mesma formação geográfica da 

Macrorregião de Planejamento. 

A divisão político-administrativa de Alto Santo de acordo com o IPECE (2015), o 

município é dividido em sete distritos: Alto Santo (Sede), Castanhão, Baixio Grande, 

Batoque, Boa Fé, Bom Jesus e Cabrito. Possui ainda diversas outras localidades espalhadas 

sobre seu território. O acesso ao município, a partir de Fortaleza pode ser feito através da 

BR-116, até um pouco depois de Tabuleiro do Norte, e daí tomando-se a CE-138 até a sede 

municipal de Alto Santo. 

2. PRELIMINARES 

Objeto: Serviço de urbanização e melhorias da obra conclusão da construção do novo 
matadouro público, no município de Alto Santo - Ce. 

O presente conjunto de especificações e descrições tem por objetivo realizar urbanização 
e melhoria melhorias da obra conclusão da construção do novo matadouro público, visando 

que ele é de suma importância para a população de Alto Santo-CE. 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Esta especificação engloba obrigações da empresa executora, doravante designada 

como CONTRATADA, serviços estes que foram contratados pela prefeitura de alto santo, 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:{88) 
3429.2080 
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doravante designada de CONTRATANTE, no que se refere as especificações e normas 

de reparo e vedação da cobertura do ginásio poliesportivo Lafaiete Anselmo. 

3 / . SER l'ICOS PN/:'LJA-1/NA!U."S 

3.1.1. PLACAS PADRÃO DE OBRA 

A contratada (EMPRESA) deverá solicitar, juntamente com a contratante (Prefeitura -

FISCALIZAÇÃO), o modelo da placa de obra referente ao serviço ou obra que será 

executada. A mesma deverá fornecer a instalação da placa, respeitando intransigentemente 

as recomendações cromáticas, escritas, proporções, dimensões e demais orientações 

estabeleci das. 

A placa deverá ser confeccionada e fixada de forma que resista a qualquer condição adversa 

(vento forte, temporal, seca, altas temperaturas e pequenos impactos). A placa deverá ser 

fixada em um local visível, preferencialmente no acesso principal à construção ou apontada 

para a via que permita a melhor visualização. 

Serão de responsabilidade da contratada todos os materiais, 

equipamentos e mão-de-obra necessários para a perfeita execução dos serviços 

acima discriminados. 

A contratada deverá seguir as seguintes legislações que regulamentam a padronização de 

placas de obras: 

Lei nº 5.194, de 24.12.66, que regula o exercício das profissões do 

Engenheiro e Engenheiro Agrônomo e dá outras providências; 

- Resolução nº 250, de 16.12.77, do Conselho Federal de Engenharia e 

Agronomia (CONFEA) que regula o tipo e uso de placas de identificação de 

exercício profissional em obras, instalações e serviços de Engenharia e Agronomia. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 
3429.2080 
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3.1.2. LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) 

A locação da obra deverá ser realizada com auxílio topográfico de modo a garantir a 

precisão das dimensões previstas em projeto. Dessa maneira, falhas executivas, como 

diminuição de seções e erros de nivelamento, podem ser evitadas. 

3.1.3. RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO 

Antes do início da raspagem, deverá ser realizada uma vistoria detalhada do terreno 

para identificar áreas que necessitam de maior atenção, como depósitos de resíduos sólidos, 

áreas com vegetação densa ou cobertas por entulhos. 

A raspagem será realizada utilizando equipamentos apropriados, como 

retroescavadeiras ou motoniveladoras, para remover a camada superficial da terra. O 

objetivo é nivelar o terreno e assegurar que a base esteja pronta para a pavimentação. 

Todos os resíduos e materiais removidos, como pedras, lixo, entulho, raízes e 

vegetação indesejada, serão segregados e transportados para locais de destinação adequada, 

conforme as normas ambientais vigentes. 

3 . .l ll!OI IMENTOS DE TERRA 

3.2.1. ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT C/AQU!SIÇÃO 

O aterro será executado em camadas sucessivas de altura máxima de 20 cm, 

suficientemente molhadas e energicamente apiloadas, de modo a serem evitadas 

posteriores fendas, trincas e desníveis com recalque das camadas aterradas, utilizando 

material de boa qualidade, isento de detritos vegetais ou entulhos. 

3.2.2. REGULARIZAÇA~o DO SUB-LEITO 

O solo deve ser compactado adequadamente para garantir que ele tenha a 

densidade e a resistência necessárias para suportar as cargas aplicadas. As imperfeições no 

solo, como depressões, buracos ou áreas instáveis, precisam ser corrigidas. Isso pode 

incluir a adição de materiais, como agregado ou solo de melhor qualidade. 

3 3. PAVIMENTO 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 
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3.3.1. BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO PI VIAS URBANAS (1,00x0,35x0,15m) 

O meio-fio será em concreto moldado no local, nas dimensões de 0,35 m de altura e O, 15 

m de largura, moldados em perfeito alinhamento com a via. A vala para moldagem do 

meio-fio deverá obedecer ao alinhamento, perfil e dimensões estabelecidos no projeto. O 

fundo da vala deverá ser apiloado e regularizado, deixando-o na cota desejada. O meio-fio 

será moldado na vala, com a face que não apresente falhas para cima, obedecendo ao 

alinhamento e as cotas do projeto. O material escavado da vala deverá ser reposto e 

apiloado ao lado do meio-fio, após o assentamento do mesmo. 

3.3.2. PISO PRÉ-MOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE 16 FACES- e= 

8,0 cm (35 MPa) PI TRÁFEGO PESADO 

O solo deve ser preparado com uma base sólida e compacta, garantindo o 

nivelamento adequado e a eliminação de pontos de umidade. Recomenda-se a colocação 

de uma camada de brita ou estabilizado, com espessura entre 1 O cm e 20 cm, dependendo 

da carga que o piso deve suportar. Os blocos devem ser assentados de forma intertravada, 

respeitando as juntas de dilatação e a direção do tráfego. As juntas entre os blocos devem 

ser preenchidas com areia fina ou outro material apropriado, garantindo o correto encaixe 

e nivelamento. 

3.3.3. PISO lNTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA -

COMPACTAÇÃO MECANIZADA 

Os blocos deverão ser assentados diretamente sobre a camada de areia previamente 

rasada, cada bloco é pego com a mão, encostado firmemente contra os outros já assentados, 

para então deslizar verticalmente até tocar o colchão. Deve-se ter o cuidado na colocação 

deve permitir que se tenha uma abertura mínima: em média de 2,5mm, quando a abertura 

ficar maior, é possível fechá-la com batidas de marreta de madeira ou borracha, na lateral 

do bloco e na direção aos outros blocos já assentados. 

3.3.4. PISO PODOTATIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, 

ARGAMASSA (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) 

O piso tátil será assentado com areia média, cal hidrata e cimento, com dimensões de 25 

cm x 25 cm e espessura de 3 cm. Para o piso tátil, que pode ser usado como piso direcional 

e alerta, há diferença de cor para diferentes utilizações, para o piso direcional, cor amarela, 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 
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e para o piso de alerta, cor vermelha. A execução deve seguir as especificações da planta 

de acessibilidade. O serviço deverá ser executado seguindo as normativas vigentes a fim 

de garantir a segurança, durabilidade e qualidade do serviço 

3 . ./. ILUAll.\'A('-'1O 

3.4.1. LUMINÁRIA 2 PÉTALAS EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=l2M, 

ALTURA LIVRE 10,20M, LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE 400W, INCLUSIVE O 

POSTE 

Serão instalados postes de concreto circular com altura de 12 m que, conforme 

projeto, serão distribuídos no local. O serviço deverá ser executado seguindo as normativas 

vigentes a fim de garantir a segurança, durabilidade e qualidade do serviço. 

3.4.2. ELETRODUTO PVC ROSC. D= 60mm (2'') 

Descrição: Eletroduto de PVC roscável, com diâmetro nominal (DN) de 60,0 mm 

(2"), para circuitos terminais. 

Recomendações: O serviço deverá ser executado seguindo as normativas vigentes 

a fim de garantir a segurança, durabilidade e qualidade do serviço. 

3.4.3. LUVA PIELETRODUTO PVC ROSC. D= 60mm (2'') 

Descrição: Curva para eletroduto de PVC roscável, com diâmetro nominal (DN) 

de 60,0 mm (2"), para circuitos terminais. 

Recomendações: O serviço deverá ser executado seguindo as normativas vigentes 

a fim de garantir a segurança, durabilidade e qualidade do serviço. 

3.4.4. CELULA FOTOELETRICA PI LAMPADA I000W, C/ SUPORTE 

Deverá ser instalada em cada poste uma célula fotoelétrica, obedecendo as 

recomendações da fiscalização e da concessionária de energia elétrica. 

3.4.5. CABO EM PVC I000V 6MM2 

Fiação para os novos postes, utilizando cabos de 6 mm2. Os cabos correrão nos 

eletrodutos utilizando se de curvas quando for necessária a mudança de direção 
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J.4. 6. CAIXA EM ALVENARIA TIJOLO FURADO, ESP. = 10cm ( 40x40x60cm), 

LASTRO DE BRITA, EXCETO ESCAVAÇÃO E TAMPA 

Recomendações: Serão instaladas caixas de alvenaria nas dimensões de 40 cm de largura, 

40 cm de comprimento e 60 cm de altura, sendo utilizado meio tijolo furado, lastro de brita 

e tampa de concreto, utilizado em instalações públicas. O serviço deverá ser executado 

seguindo as normativas vigentes a fim de garantir a segurança, durabilidade e qualidade do 

serviço. 

3.4.7. HASTE DE FERRO GALVANIZADO PARA ATERRAMENTO - PADRÃO 

POPULAR 

A instalação deve obedecer às normas da ABNT (Associação Brasileira de 

Normas Técnicas), como a NBR 5410, que trata das instalações elétricas de baixa tensão, 

e a NBR 5419, que trata da proteção contra descargas atmosféricas 

3.4.8. DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A 

Descrição: Aquisição e instalação de disjuntor tripolar em quadro de distribuição 

com tensão nominal de 25A. 

Recomendações: O serviço deverá ser executado seguindo as normativas vigentes 

a fim de garantir a segurança, durabilidade e qualidade do serviço. 

3.5 SERncos COMPIJ:MF,NT,IRES 

3.5.1. PORTÃO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO CIFECHADURA E 

DOBRADIÇA, INCLUS. PINTURA ESMALTE SINTÉTICO 

O portão deverá ser confeccionado em estrutura de metalon e barra chata de ferro, 
projetado para garantir resistência, durabilidade e segurança. Projeto e a execução do 
portão devem seguir as normas de segurança e regulamentações locais pertinentes. 

3.5.2. ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm 

3. 5.3. ARMADURA CA-60 FINA D=3,40 A 6,40mm 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 
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As armaduras presentes na parte estrutural, possuem a finalidade de combater 

esforços estruturais (tensão de compressão e de cisalhamento), por essa razão, será 

indispensável a utilização dessas armaduras. Deverão ser executadas por um profissional 

especializados e com ferramentas adequadas. 

3.5.4. CONCRETO PIVIBR. , FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRJDO 
3.5.5. LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO SI ELEVAÇÃO 

Esses serviços deverão ser efetuados com cautela, afim de evitar ultrapassar o 

tempo especifico da mistura na betoneira, bem como o excesso de vibração, pois, causará 

a separação dos componentes e consequentemente gerará a perda do material. 

3.5.6. FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 10mm UTIL. 3X 

As formas servirão para a execução de concretagem de um pilar e as vigas de piso, 

no qual existirão para manter a estabilidade do portão a ser instalado. 

3.5. 7. PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 

2,00 ME MENOR OU IGUAL A 4,00 M. AF_07/2024 

Deverão ser plantadas árvores nos locais indicados conforme o projeto, 

verificando o estado das mudas, para maior garantia do plantio. Além disso, todas as mudas 

com má formação, as atacadas por pragas e doenças, bem como aquelas com raizame 

abalado pela quebra de torrões serão rejeitadas. 

3.5.8. LIMPEZA GERAL 

Para entrega da obra serão obedecidos os seguintes itens: Todas as instalações, 

equipamentos e aparelhos devem estar em perfeito funcionamento; 

Será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e varridos 

os acessos. A remoção e o transporte de todo o entulho e detritos provenientes da obra serão 

executados pela Empreiteira de acordo com as exigências da municipalidade local ; 
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3.6. EXECUÇ/10 

A execução da reforma da prefeitura municipal de Alto Santo ficará a cargo da 

empresa contratada, Empreiteira, após processo licitatório, que deverá providenciar a 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), para execução da Obra, junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA local. Deve atender as especificações deste 

memorial e do contrato de prestação de serviço que será celebrado entre a Empreiteira e o 

Federado contratante. Para a execução dos serviços serão necessários ainda os 

procedimentos normais de regularização do Responsável Técnico da Empreiteira, junto ao 

contratante, com relação ao comando da obra (residência), diário de obra, licenças e 

alvarás. 

3. 7, ESPECIFICACÕES DOS SERVIÇOS 

3. 7.1. NORMAS GERAIS 

3.7.1.1. APRESENTAR QUADRO TÉCNICO 

A contratada deverá apresentar à contratante, antes do início de execução dos 

serviços, um comprovante que possua em seu quadro técnico na data da licitação, um 

profissional de nível superior reconhecido pelo CREA- CE, detentor de acervo técnico que 

comprove a execução de serviços semelhantes aos discriminados nesta especificação. 

3. 7.1.2. FORNECER PROJETOS 

A contratante fornecerá à construtora, mediante pedido por escrito, os projetos de 

arquitetura, urbanização e paisagismo, assim como os seus respectivos detalhes. 

3.7.1.3. FISCALIZAÇÃO 

A contratante efetuará fiscalização regular dos serviços através de técnicos da sua 

Equipe de Fiscalização, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de controle de 

fiscalização dos serviços. 
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3.7.1.4. MATERIAIS E SERVIÇOS 

Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à compreensão e 

interpretação dos Projetos de Arquitetura, Projetos complementares e Planilha 

Orçamentária. Os demais Projetos deverão ser elaborados e providenciados pelo ente 

contratado em comum acordo com o contratante. 

3.7.1 .5. MEMORIAL DE CÁLCULO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

O Memorial de Cálculo e a Planilha Orçamentária, foram elaboradas a partir do 

modelo de projeto padrão (Projeto Arquitetônico). As dimensões das peças especificadas 

nesses documentos foram adotadas apenas para servir de passe para se estimar o custo da 

construção, onde sempre que houver discrepâncias, entre projetos complementares, 

projetos arquitetônicos e orçamento, seguir sempre o critério do orçamentista e durante o 

processo construtivo consultar o responsável técnico indicado pelo contratante. 

3.7.1.6. DÚVIDAS DE PROJETOS 

Caso existam dúvidas de interpretação sobre as peças que compõem o Projeto de 

Arquitetura, elas deverão ser dirigidas ao contratante antes do início da obra, com o 

contratante, este por sua vez irá indicar o responsável técnico para sanar essas dúvidas, 

aprovando ou reprovando as hipóteses de solução. 

3.7.1.7. TROCA DE MA TERIA IS 

Para eventual necessidade nas alterações de materiais e (ou) serviços propostos, 

tanto por parte do contratante, quanto por parte do contratado, deverão ser previamente 

apreciados pela responsável técnico indicado pelo contratante, que poderá exigir 

informações complementares, testes ou análises para embasar Parecer Técnico final à 

sugestão apresentada. 

3.7.J.8. PEÇAS GRAFJCAS 

Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado pela ABNT, 

devendo ser rubricadas pelo profissional Responsável Técnico da Empresa Contratada. 
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4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Em caso de dúvida ou divergência na interpretação dos projetos e especificações, 

deverá ser consultada a fiscalização. Serão impugnados pela fiscalização todos os serviços 

executados em desacordo com as especificações e projetos. A comunicação entre a 

CONTRATANTE e a CONTRATADA, e vice-versa, relativa à execução da obra, somente 

terão validade se efetuadas por escrito. 

A não ser quando especificados em contrário, os materiais a empregar serão novos, 

todos nacionais, comprovadamente a lª qualidade e satisfaçam rigorosamente as condições 

nesta especificação e obedecerão àsprescrições das normas da ABNT. As expressões de 

"primeira qualidade" ou "similar" significa, quando existirem diferentes graduações de 

qualidade de um mesmo produto, essa graduação a ser utilizada será sempre a maior, e para 

que todo e qualquer "similar" possam ser utilizados, o construtor deverá consultar a 

FISCALIZAÇÃO por escrito, e em caso de aprovação ou desaprovação, está também será 

comunicada por escrito. 
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OBS: O PRESENTE MEMORIAL TEM POR OBJETIVO ORIENTAR OS 

PROFISSIONAIS DE ENGENHARIA PARA AS BOAS PRÁTICAS E A EXECUÇÃO 

ADEQUADA DA OBRA ACIMA SUPRACITADA, ALÉM DISSO, TEM POR 

OBJETIVO SALIENTAR QUE QUAISQUER INCONSISTENCIAS ENTRE TODOS 

OS OBJETOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DA OBRA ESTÃO 

SUBMETIDOS AO ORÇAMENTOS E O MEMORIAL DESCRITIVO, CASO HAJA 

DISCREPANCIAS ENTRE OS PROJETOS. OU SEJA, CASO EXISTAM 

INCONSISTENCIAS ENTRE OS PROJETOS, DEVE-SE SEGUIR O MEMORIAL 

DESCRITIVO E O ORÇAMENTO, SE AINDA ASSIM HOUVER ERROS, DEVE-SE 

SEGUIR O ORÇAMENTO, E DURANTE TODO O PROCESSO CONSTRUTIVO 

DEVE-SE CONSULTAR O CONTRATANTE PARA O PARECER FINAL E A 

TOMADA DE SOLUÇÕES A PROBLEMAS DE PROJETO/EXECUÇÃO. 

SUYA~ TAVARES 
Engenheira Civil 
Crea:0618322744 

SETEMBRO DE 2024, ALTO SANTO - CE 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: SERVIÇO OE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA DE DATA : 22107 /2024 BOI : 27,83% 

-ALTo'SANTO CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOURO PÚBLICO, FONTE VERSÃO HORA MES ~ ~-;-, 
NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. ~--;,;: ·--7 r ' .. ·· "· SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 

LOCAL: CE - 138 
/ i;67% J qc, SINAPI 2024/07 COM DESONERAÇÃO 85,06% ---"""""" 

PROPRI A 0,00% : 0,00% 

~L ' " 

-- r-

PREÇO 
,, . . 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE o, r~~--UNITÁRIOR$ i',;;J I Rf'. 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES i/8tÍ.8A31 ,24 

1.1 C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA SEINFRA M2 2,25 R$ 234,45 R$ 527,51 

1.2 C2872 
LOCAÇAO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRAFICO (AREA 

SEINFRA HA 0,50 R$ 655,40 R$ 327,70 
>5000 M2l 

1.3 C2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO SEINFRA M2 1.620,31 R$ 5,91 R$ 9.576,03 

2 MOVIMENTOS DE TERRA R$ 130.697,35 

2.1 C0330 
ATERRO CiCOMPACTAÇAO MANUAL $/CONTROLE, MAT. SEINFRA M3 900,00 R$ 138,54 R$ 124.686,00 
CiAQUISICÃO 

2.2 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO SEINFRA M2 1.620,31 R$ 3,71 R$ 6.01 1,35 

3 PAVIMENTO R$ 235.817 ,83 

3.1 C0366 
BANQUETN MEIO FIO DE CONCRETO Pi VIAS URBANAS 

SEINFRA M 184,26 R$ 78,54 R$ 14.471,78 
1(100x035x015ml 

3.2 C3782 
PISO PRE-MOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE 

SEINFRA M2 1.502,82 R$ 140,75 R$ 211.521 ,92 
16 FACES - e= 8 O cm (35 MPa) P/ TRÁFEGO PESADO 

3.3 C5028 
PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), 

SEINFRA M2 117,49 R$ 65,08 R$ 7.646,25 
CINZA - COMPACTACÃO MECANIZADA 
PISO PODOTATIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, 

3.4 C4624 ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E SEINFRA M2 12,00 R$ 181,49 R$ 2.177,88 
ASSENTAMENTO) 

4 ILUMINAÇÃO R$ 35.198,85 

LUMINARIA 2 PETALAS EM POSTE DE CONCRETO 
4.1 C4981 CIRCULAR H=12M, ALTURA LIVRE 10,20M, LÃMPADA SEINFRA UN 5,00 R$ 4.972 ,05 R$ 24.860,25 

VAPOR METÁLICO DE 400W INCLUSIVE O POSTE 

4.2 C1190 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 60mm (2") SEINFRA M 110,00 R$ 49,48 R$ 5.442,80 

4.3 C1713 LUVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. D= 60mm (2") SEINFRA UN 30,00 R$12,07 R$ 362,10 

4.4 10502 CELULA FOTOELETRICA Pi LAMPADA 1000W, Ci SUPORTE SEINFRA UN 3,00 R$ 56,92 R$ 170,76 

4.5 C0556 CABO EM PVC 1000V 6MM2 SEINFRA M 270,00 R$ 13,27 R$ 3.582,90 

CAIXA EM ALVENARIA TIJOLO FURADO, ESP. = 10cm ( 40x 
4.6 C4842 40x60cm), LASTRO DE BRITA, EXCETO ESCAVAÇÃO E SEINFRA UN 3,00 R$ 200,71 R$ 602,13 

TAMPA 

4.7 C3575 
HASTE DE FERRO GALVANIZADO 1.20m PARA 

SEINFRA UN 3,00 R$49,05 R$ 147,15 ATERRAMENTO - PADRÃO POPULAR 

4.8 C1096 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇAO 
SEINFRA UN 1,00 R$ 30,76 R$ 30,76 25A 

5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 39.304,36 

PORTAO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO 
5.1 C3659 CiFECHADURA E DOBRADIÇA, INCLUS. PINTURA ESMALTE 

SINTÉTICO 
SEINFRA M2 15,00 R$ 622,69 R$ 9.340,35 

5.2 C0216 ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm SEINFRA KG 47,12 R$ 15,29 R$ 720,46 
-
5.3 C0217 ARMADURA CA-60 FINA 0=3,40 A 6,40mm SEINFRA KG 9,60 R$15,45 R$ 148,32 

t-----
CONCRETO PNIBR. , FCK 15 MPa COM AGREGADO 5.4 C0840 
ADQUIRIDO SEINFRA M3 0,76 R$ 633,59 R$ 481,53 

5.5 C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO Si ELEVAÇÃO SEINFRA M3 0,76 R$ 203,35 R$ 154,55 

5.6 C2827 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 
SEINFRA M2 3,00 R$ 179,01 R$ 537,03 10mm UTIL. 3X 

PLANTIO DE ARVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE 
5.7 9851 1 MUDA MAIOR QUE 2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M . SINAPI UN 4,00 R$ 288,65 R$ 1.154,60 

AF 07/2024 

5.8 C1628 LIMPEZA GERAL SEINFRA M2 1.620,31 R$ 16,52 R$ 26.767,52 

VALOR BOI TOTAL: R$ 98.294,88 

VALOR ORÇAMENTO: R$ 353.154,75 

VALOR TOTAL: R$ 451.449,63 

Página· 1 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - CUSTt') DIRETO 

~!'Lfo'SANTo 
OBRA: SERVl~O DE URBANIZAÇAO E MELHORIA::, uA OBRA DE CONCLUSÃO DA CONSTRUÇAO DO NOVO MATADOlmu PUBLICO, NO DATA: 22107/2024 BOI: 27,83% 

MUNIC PIO DE ALTO SANTO - CE . 
VERSÃO MES FONTE HORA 

LOCAL: CE - 138 
SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47.48% 

SINAPI 2024/07 COM OESONERAÇÀO 85.06% 47,67% 

Com-- ·'· PROPRIA 0,00% 0,00% 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNIDADE QTD 
CUSTO DIRETO (R$) PREÇO PREÇO 

MÃO DE OBRA MATERIAL EQUIPAMENTOS OUTROS BDI 
UNITÁRIO (RS) TOTAL (R$) 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$10.431,24 

1.1 C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA SEINFRA M2 2,25 R$ 36,91 R$146,50 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 51 ,04 R$ 234,45 R$ 527,51 

1.2 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) SEINFRA HA 0,50 R$ 377,41 R$ 98,76 R$ 0,00 R$ 36,54 R$ 142,69 R$ 655,40 R$ 327,70 

1.3 C2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO SEINFRA M2 1.620,31 R$ 4,62 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1,29 R$ 5,91 R$ 9.576,03 

2 MOVIMENTOS DE TERRA R$ 130.697,35 

2.1 C0330 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÃO SEINFRA M3 900,00 R$ 31 ,38 R$ 77,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 30,16 R$138,54 R$ 124.686,00 

2.2 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO SEINFRA M2 1.620,31 R$ 0,64 R$ 0,92 R$ 0,00 R$1,34 R$ 0,81 R$ 3,71 R$ 6.011 ,35 

3 PAVIMENTO R$ 235.817,83 

3.1 C0366 
BANQUETN MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS SEINFRA M 184,26 R$ 47,13 R$11 ,98 R$ 0,00 R$ 2,33 R$17,10 R$ 78,54 R$ 14.471 ,78 
(1,00x0,35x0, 15m) 

3.2 C3782 
PISO PRÉ-MOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE 16 FACES· e 

SEINFRA M2 1.502,82 R$ 36,57 R$ 73,54 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 30,64 R$ 140,75 R$ 211.521,92 
= 8,0 cm (35 MPa) P/ TRÁFEGO PESADO 

3.3 C5028 
PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA· SEINFRA M2 117,49 R$ 8,49 R$ 41,48 R$ 0,00 R$ 0,94 R$14,17 R$ 65,08 R$ 7.646,25 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA 

3.4 C4624 
PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM , ASSENTADO COM 

SEINFRA M2 12,00 R$ 61 ,73 R$ 80,25 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 39,51 R$181,49 R$ 2.177,88 
ARGAMASSA (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) 

4 ILUMINAÇÃO R$ 35.198,85 

LUMINÁRIA 2 PÉTALAS EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=12M, 
4.1 C4981 ALTURA LIVRE 10,20M, lAMPADA VAPOR METÁLICO DE 400W, SEINFRA UN 5,00 R$ 447,38 R$ 3.330,75 R$ 0,00 R$ 111 ,45 R$1 .082,47 R$ 4.972,05 R$ 24.860,25 

INCLUSIVE O POSTE 

4.2 C1190 ELETRODUTO PVC ROSC . D= 60mm (2") SEINFRA M 110,00 R$ 21 ,63 R$17,08 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 10,77 R$ 49,48 R$ 5.442,80 

4.3 C1713 LUVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. D= 60mm (2") SEINFRA UN 30,00 R$ 4,33 R$ 5,11 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2,63 R$ 12,07 R$ 362,10 

4.4 10502 CELULA FOTOELETRICA P/ LAMPADA 1000W, C/ SUPORTE SEINFRA UN 3,00 R$ 0,00 R$ 44,53 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 12,39 R$ 56,92 R$ 170,76 

4.5 C0556 CABO EM PVC 1000V 6MM2 SEINFRA M 270,00 R$ 5,62 R$ 4,75 R$ 0,00 R$0,01 R$ 2,89 R$ 13,27 R$ 3.582,90 

4.6 C4842 
CAIXA EM ALVENARIA TIJOLO FURADO, ESP. = 10cm ( 40x 40x60cm), 

SEINFRA UN 3,00 R$ 116,83 R$ 40,18 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 43,70 R$ 200,71 R$ 602,13 
LASTRO DE BRITA, EXCETO ESCAVAÇÃO E TAMPA 

4.7 C3575 
HASTE DE FERRO GALVANIZADO 1.20m PARA ATERRAMENTO • 

SEINFRA UN 3,00 R$ 21 ,63 R$ 16,74 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 10,68 R$ 49,05 R$ 147,15 
PADRÃO POPULAR 

4.8 C1096 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A SEINFRA UN 1,00 R$ 12,97 R$11 ,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 6,70 R$ 30,76 R$ 30,76 

5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 39.304,36 

5.1 C3659 
PORTÃO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO C/FECHADURA E 

SEINFRA M2 15,00 R$ 37,23 R$ 449,89 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 135,57 R$ 622,69 R$ 9.340,35 
DOBRADIÇA, INCLUS. PINTURA ESMALTE SINTÉTICO . -

5.2 C0216 ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm SEINFRA KG 47,12 R$ 3,46 R$ 8,50 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3,33, <, ,fr.JR$ 15 29 ,_ 'ô ' ·.'\ R$ 720,46 

5.3 C0217 ARMADURA CA-60 FINA 0 =3,40 A 6,40mm SEINFRA KG 9,60 R$ 3,03 R$ 9,06 R$ 0,00 R$ 0,00 R$~ 
,-

J R~S,45 
,;._\ .., R$148,32 

'1111'//lll!t' i/t' .H!'l'd ••· 11 ,;.·.;. r ;.: 1 /(\\ ... / Página: 2 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - CUSTO DIRETO 

-!'Lfo'SANTO 
OBRA: SERVl~O DE URBANIZAÇAO E MELHORIA::. JA OBRA DE CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOL,. ,0 PUBLICO, NO DATA : 22/07/2024 BOI: 27,83% 

MUNIC PIO DE ALTO SANTO • CE. 
FONTE VERSÃO HORA MES ,r LOCAL: CE -138 

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84.44% 47,48% 

SINAPI 2024/07 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67% ~· PROPRtA 0,00% 0,00% 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNIDADE QTD 
CUSTO DIRETO (R$) PREÇO PREÇO 

MÃO DE OBRA MATERIAL EQUIPAMENTOS OUTROS BOI UNITARIO (R$) TOTAL (R$) 

5.4 C0840 CONCRETO PNIBR. , FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA M3 0,76 R$ 125,96 R$ 366,91 R$ 0,00 R$ 2,78 R$ 137,94 R$ 633,59 R$ 481 ,53 

5.5 C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO SEINFRA M3 0,76 R$ 159,08 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 44,27 R$ 203,35 R$154,55 

5.6 C2827 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 10mm UTIL. 3X SEINFRA M2 3,00 R$ 58,40 R$ 81 ,64 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 38,97 R$ 179,01 R$ 537,03 

5.7 98511 PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR 
SINAPI UN 4,00 R$ 17,90 R$ 196,54 R$ 0,00 R$11 ,37 R$ 62,84 R$ 288 ,65 R$1 .154,60 QUE 2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M . AF _07/2024 

5.8 C1628 LIMPEZA GERAL SEINFRA M2 1.620,31 R$ 12,92 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3,60 R$ 16,52 R$ 26.767,52 

VALOR BOI TOTAL: 98.294,88 

VALOR ORÇAMENTO: 353.154,75 

VALOR TOTAL: 451 .449,63 

1

~ es 

;,- •')') , _-:,--::-~ 

QL /~ ',~ 
'. 1 '~ r:/' ,0 
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RESUMO DO ORÇAMENTO 

-ALT6°SANTO 
OBRA 

.. 1 ,, .. , ' ,. 

2 

3 

4 

LOCAL 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

MOVIMENTOS DE TERRA 

PAVIMEN-ro 

ILUMINAÇÃO 

SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA DE 
CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOURO PÚBLICO, 
NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. 

CE- 138 

!5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

DATA : 22/07/2024 

FONTE VERSÃO 

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇAO 

SINAPI 2024/07 COM DESONERAÇÃO 

Com-....... ,, PROPRIA 

VALOR BDI TOTAL: 

VALOR ORÇAMENTO: 

VALOR TOTAL: 

BDI : 27,83% 

HORA MES 

84,44% 47,48% 

85.06% 47,67% 

0.00% 0,00% 

PREÇO TOTAL % 

R$ 10.431 ,24 2,31% 

R$ 130.697,35 28,95% 

R$ 235.817,83 52,24% 

R$ 35.198,85 7,80% 

R$ 39.304,36 8,71% 

R$ 98.294,88 100,00% 
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MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
OBRA: SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA DE DATA : 22/07/2024 BOI : 27,83% 

~~féiSAN'fO CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOURO PÚBLICO, FONTE VERSÃO HORA MES 
NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. 

\ . SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 
LOCAL: CE - 138 

2024/07 COM DESONERAÇÃO SINAPI 85,06% 47,67'!>--

/.~''·' 
••. Com---· PROPRIA 0,00% · :::::, _,. 

/" 
1.1. C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 

H L QTD 

1 PLACA DE OBRA IH*L 1.50000000 1,50000000 2,25 

1 
2,25 

1.2. C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) (HA) 

HA QTD 

1 ÁREA TRABALHADA IHA 0,50000000 0,50 

1 
0,50 

1.3. C2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO (M2) 

A QTD 

ÁREA PISO IA 1.620,3100000 1.620,31 
o 

1.620,31 
~ 

2.1. 1..,0330 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÃO (M3) 

UN H E L QTD 

!ATERRO SUMIDOUROS 1 UN*H*E*L 2,00000000 1,50000000 30,00000000 10,00000000 900.00 

1 
900,00 

2.2. C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO (M2) 

A QTD 

ÁREA PISO IA 1.620,3100000 1.620,31 
o 

1.620,31 

3.1. C0366 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (1 ,00x0,35x0,15m) (M) 

p QTD 

CALÇADA EXTERNA IP 184,26000000 184,26 

184,26 

3.2. C-:3782 PISO PRÉ-MOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE 16 FACES - e= 8,0 cm (35 MPa) P/ TRÁFEGO 
PR )0 (M2) 

A QTD 

ÁREA PISO IA 1.502,8200000 1.502,82 
o 

1.502,82 

3.3. C5028 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA- COMPACTAÇÃO MECANIZADA (M2) 

A QTD 

ÁREA CALÇADA IA 117,49000000 117,49 

117,49 

3.4. C4624 PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO) (M2) 

A QTD 

1 ÁREA DIRECIONAL IA 12,00000000 12,00 

1 
12,00 

4.1. C4981 LUMINÁRIA 2 PÉTALAS EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=12M, ALTURA LIVRE 10,20M, LÂMPADA 
VAPOR METÁLICO DE 400W, INCLUSIVE O POSTE (UN) 

Página: 5 
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MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
OBRA: SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA DE DATA : 22/07/2024 BOI: 27,83% 

.ALTo'SANTo CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOURO PÚBLICO, FONTE VERSÃO HORA MES 
NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO • CE. -~ .. '-'· ',, ,~ SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 

LOCAL: CE - 138 
2024/07 COM DESONERAÇÃO SINAPI 

~.•~-
85.06% .-,»7~1,,:_,;--,_, 

Compo&1çõe1 PROPRIA 0,QO , , •· Q,Q0°/4 V< f~ • .. ......... ,, 
UN QTD 

i tLUMINAÇÃO IUN 5,00000000 5,00 

1 
5,00 

4.2. C1190 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 60mm (2") (M) 

p QTD 

TUBULAÇÃO ENTERRADA IP 110,00000000 110,00 

110,00 

4.3. C1713 LUVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. D= 60mm (2") (UN) 

UN QTD 

1 TUBULAÇÃO ENTERRADA IUN 30,00000000 30,00 

1 30,00 

4.4. 10502 CELULA FOTOELETRICA P/ LAMPADA 1000W, C/ SUPORTE (UN) 

UN QTD 

l tLUMINAÇÃO IUN 3,00000000 3,00 

1 3,00 

4.5. C0556 CABO EM PVC 1 000V 6MM2 (M) 

UN p QTD 

1 CABEAMENTO IUN*P 3,00000000 90,00000000 270,00 

1 
270,00 

4.6. C4842 CAIXA EM ALVENARIA TIJOLO FURADO, ESP. = 10cm ( 40x 40x60cm), LASTRO DE BRITA, EXCETO 
ESCAVAÇÃO E TAMPA (UN) 

UN QTD 

l tLUMINAÇÃO IUN 3,00000000 3,00 

1 
3,00 

4.7. C3575 HASTE DE FERRO GALVANIZADO 1.20m PARA ATERRAMENTO- PADRÃO POPULAR (UN) 

UN QTD 

~/ 

· çÃo IUN 3,00000000 3,00 

3,00 

4.8. C1096 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A (UN) 

UN QTD 

! ILUMINAÇÃO IUN 1,00000000 1,00 

1 
1,00 

5.1. C3659 PORTÃO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO C/FECHADURA E DOBRADIÇA, INCLUS. PINTURA 
ESMALTE SINTÉTICO (M2) 

A QTD 

1 PORTÃO ENTRADA IA 15,00000000 15,00 

1 15,00 

5.2. C0216 ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm (KG) 

UN KG M B QTD 

PILARES PORTÃO IUN*KG*M*B 2,00000000 0,62000000 3,50000000 4,00000000 17,36 

VIGA PISO PORTÃO IUN*KG*M*B 1,00000000 0,62000000 12,00000000 4,00000000 29,76 

47,12 

5.3. C0217 ARMADURA CA-60 FINA 0=3,40 A 6,40mm (KG) 

0 
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MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
OBRA: SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA DE DATA : 22107/2024 BOI : 27,83%~ 

-ALT0°SANTO CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOURO PÚBLICO, FONTE VERSÃO HORA ,a~,v- -U 
NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. 

. .. .. ' 
SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇ/1O 84,44o/11 .. % 

LOCAL: CE-138 f t47,67% z.o ◄ ~ SINAPI 2024107 COM DESONERAÇÃO 85.06% 

Com- PROPRIA 0.00% . -/~g_L H A -~ .......... 

UN KG e p QTD 

. -·- , -;-7, - ,- / -:, 

PILARES PORTÃO 1uwKG·c•p 24.00000000 0,25000000 0,30000000 2.00000000 3,60 

VIGA PISO PORTÃO 1uwKG·c•p 80,00000000 0,25000000 0,30000000 1,00000000 6,00 

9,60 

5.4. C0840 CONCRETO PNIBR. , FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

H L e UN QTD 

PILARES PORTÃO 1wL·c·uN 0,20000000 0,20000000 3,50000000 2,00000000 0,28 

VIGA PISO PORTÃO lwL·c·uN 0,20000000 0,20000000 12,00000000 1,00000000 0,48 

0,76 

5.5. C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETOS/ ELEVAÇÃO (M3) 

H L e UN QTD 

PILARES PORTÃO 1 WL·c·uN 0,20000000 0,20000000 3,50000000 2.00000000 0,28 

VIGA PISO PORTÃO 1wL·c·uN 0,20000000 0,20000000 12,00000000 1,00000000 0,48 
-

0,76 

5.6. C2827 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 10mm UTIL. 3X (M2) 

A QTD 

!PILARES PORTÃO IA 3,00000000 3,00 

1 3,00 

5.7. 98511 PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 2,00 ME MENOR OU IGUAL A 
4,00 M . AF 07/2024 (UN) -

1 PLANTIO DE ÁRVORE IUN 

1 

5.8. C1628 LIMPEZA GERAL (M2) 

ÁREA PISO IA 

UN QTD 

4,00000000 4 ,00 

4,00 

A QTD 

1.620,3100000 1.620,31 
o 

1.620,31 

Suyanne de ~~~...._.;1,1 

Eng 
CREA RNP E 0 
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RELA TÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
~ 

OBRA: SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA DE DATA : 22/07/2024 BOI : 27;~~.P- r,:_,o-:' 

~f. ~uto·~o CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOURO PÚBLICO, FONTE VERSÃO HORA 1 ·'Mes -, ~-
NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. 

SEINFRA 028. 1 COM DESONERAÇÃO 84 ,44% 47,48% ~ 
LOCAL: CE-138 14©.117MA SINAPI 2024/07 COM DESONERAÇÃO 85,06% 

Compos1çõe1 PROPRIA 0.00% 0,00º/4 
"""""'' 

/ º _,_~ .. -

1.1. C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10537 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0.3MM SEINFRA M2 1,02000000 R$ 39,0300 R$ 39,8106 

11100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 1,00000000 R$ 31 ,8800 R$ 31,8800 

11691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" SEINFRA M 4 ,50000000 R$ 16,0900 R$ 72,4050 

11725 PREGO 15X15 (1 .1/4" x 13) (APROXIMADAMENTE 672UN/KG) SEINFRA KG 0,15000000 R$ 15,9900 R$ 2,3985 

TOTAL Material: R$ 146,4941 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 !SERVENTE SEINFRA H 2,00000000 R$ 18,4600 R$ 36,9200 

TOTAL Mão de Obra: R$ 36,9200 

VALOR: ! R$183,41 I 

-
1.2. C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) (HA) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10700 CAMINHONETE SAVEIRO (CHP) SEINFRA H 2,00000000 R$ 79,4826 R$ 158,9652 

10758 NIVEL (CHP) SEINFRA H 4,00000000 R$ 1,1752 R$ 4,7008 

10775 TEODOLITO (CHP) SEINFRA H 4 ,00000000 R$ 2,3202 R$ 9,2808 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 172,9468 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10037 AJUDANTE SEINFRA H 4 ,00000000 R$ 19,1000 R$ 76,4000 

12382 NIVELADOR SEINFRA H 4,00000000 R$ 26,4400 R$ 105,7600 

12445 TOPOGRAFO SEINFRA H 5,00000000 R$ 31,5200 R$ 157,6000 

TOTAL Mão de Obra: R$ 339,7600 

VALOR:! R$ 512,711 

--
1.3. C2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO (M2) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 !SERVENTE SEINFRA H 0,25000000 R$ 18,4600 R$ 4,6150 

TOTAL Mão de Obra: R$ 4,6150 

VALOR:! R$ 4,621 

2.1. C0330 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÃO (M3) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10111 1 AREIA VERMELHA SEINFRA M3 1,10000000 R$ 70,0000 R$ 77,0000 

TOTAL Material: R$ 77,0000 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 !SERVENTE SEINFRA H 1,70000000 R$ 18,4600 R$ 31 ,3820 

TOTAL Mão de Obra: R$ 31,3820 

VALOR: ! R$ 108,381 
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RELA TÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
_,.. -::.~.------

OBRA: SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA DE DATA : 22107/2024 BDI : 27,ey:Jlll, ._ .... ·~ OS r--,__ 

IJv) ,,Lfo'SAt:rro CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOURO PÚBLICO, FONTE VERSÃO HORA ·iles 1--
NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO • CE. 

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% _: 47,48% ~ 
LOCAL: CE - 138 - ~f:M•li _:_ SINAPI 2024/07 COM DESONERAÇÃO 85,06% . 

ComP0SlQÕ811 PROPRIA 0,00°..4 • 0.00% ... - - .J - .. 
. ; ~- -

/ 

2.2. C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO (M2) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10590 CAMINHÃO TANQUE 8.0001 (CHI) SEINFRA H 0,00112821 R$ 70,4941 R$ 0,0795 

10698 CAMINHÃO TANQUE 8.000 1 (CHP) SEINFRA H 0,00400000 R$ 213,8811 R$ 0,8555 

10607 COMPAC. DE PNEUS PRES. VAR. AUTOPR. (CHI) SEINFRA H 0,00220513 R$ 94,3240 R$ 0,2080 

10721 COMPAC. DE PNEUS PRES. VAR. AUTOPR. (CHP) SEINFRA H 0,00035897 R$ 246,2240 R$ 0,0884 

10610 COMPAC. PÉ DE CARNEIRO VIBRAT. AUTOPROP. (CHI) SEINFRA H 0,00169231 R$ 81 ,7441 R$ 0,1383 

10723 COMPAC. PÉ DE CARNEIRO VIBRAT. AUTOPROP. (CHP) SEINFRA H 0,00087179 R$ 228,4466 R$ 0.1992 

10625 GRADE DE DISCOS (CHI) SEINFRA H 0,00038462 R$ 4,8946 R$ 0,0019 

10739 GRADE DE DISCOS (CHP) SEINFRA H 0,00217949 R$ 6,8842 R$ 0,0150 

10642 MOTO NIVELADORA (CHI) SEINFRA H 0,00000000 R$121 ,9582 R$ 0,0000 

10756 MOTO NIVELADORA (CHP) SEINFRA H 0,00256410 R$ 307,8011 R$ 0,7892 
,......_ 

7 TRATOR DE PNEUS (CHI) SEINFRA H 0,00038462 R$ 37,2018 R$ 0,0143 

10780 TRATOR DE PNEUS (CHP) SEINFRA H 0,00217949 R$124,7249 R$ 0,2718 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 2,6611 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 jsERVENTE SEINFRA H 0,01282051 R$ 18,4600 R$ 0,2367 

TOTAL Mão de Obra: R$ 0,2367 

VALOR:! R$ 2,901 

3.1. C0366 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO P/VIAS URBANAS (1,00x0,35x0,15m) (M) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,30000000 R$ 24 ,1600 R$ 7,2480 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,40000000 R$ 18,4600 R$ 7,3840 

TOTAL Mão de Obra: R$ 14,6320 

viço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
~ 

CJ127 AREIA ASFALTO USINADA À FRIO - AAUF (S/TRANSP) SEINFRA M3 0,00300000 R$ 90,9900 R$ 0,2730 

C3324 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1 :4 COM AREIA SEINFRA M3 0,00070000 R$454,4500 R$ 0,3181 
PRODUZIDA 

C0588 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL SEINFRA M2 0,25000000 R$ 5,2700 R$1 ,3175 

C3251 CONFECÇÃO DE BANQUETA / MEIO FIO PRÉ-MOLDADA DE SEINFRA M 1,00000000 R$ 43,9200 R$ 43,9200 
CONCRETO PARA VIAS URBANAS (1,00 x 0,35 x 0,15m) 

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m SEINFRA M3 0,02000000 R$ 48,9200 R$ 0,9784 

TOTAL Serviço: R$ 46.8070 

VALOR: I R$61 ,441 

3.2. C3782 PISO PRÉ-MOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE 16 FACES - e= 8,0 cm (35 MPa) P/ TRÁFEGO PESADO (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,15000000 R$ 119,5800 R$ 17,9370 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 4,50000000 R$ 0,7100 R$ 3,1950 

17004 PISO PRÉ-MOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE 16 SEINFRA M2 1,05000000 R$49,9000 R$ 52,3950 
FACES - e = 8,0 cm (35 MPa) P/ TRÁFEGO PESADO 

TOTAL Material: R$ 73.5270 

Mão de Obra FONTE UNID PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
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RELA TÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA DE DATA : 22/07/2024 BOI: 27 ,83% 

-ALT0°SANl"O CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOURO PÚBLICO. FONTE VERSÃO HORA A -~ A,'_;OS '-NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. 
~ ,.,. .. . , ' ·~ SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 64 ,44 ~ _; ... 47 ,48°/11 -11,' 

LOCAL CE-138 / ~ 
SINAPI 2024107 COM DESONERAÇÃO 85.~ - 47.67% 'é:Q.8 r, 

Compos1çOe$ PROPRIA o.oo-4' ,. o Pf!PZ· ~--.. -
-

10445 CALCETEIRO SEINFRA H 0,75000000 R$ 24,1600 iaJ ~C,-à,1;aoõ 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,00000000 R$ 18,4600 ./ R$ 18,4600 

TOTAL Mão de Obra: R$ 36,5800 

VALOR:I R$110,111 

3.3. C5028 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA• COMPACTAÇÃO MECANIZADA (M2) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10612 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHI) SEINFRA H 0,07570000 R$ 32,3811 R$ 2,4512 

10725 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHP) SEINFRA H 0,00410000 R$ 49,0941 R$ 0,2013 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 2,6525 

Material FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

1"""9 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,05680000 R$ 83,5800 R$ 4,7473 - IL~v3 PÓ DE PEDRA SEINFRA M3 0,00650000 R$ 77,1300 R$ 0,5013 

19513 TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), COR NATURAL SEINFRA UN 51 ,00000000 R$ 0,7100 R$ 36,2100 

TOTAL Material. R$ 41.4586 

Mão de Obra FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10445 CALCETEIRO SEINFRA H 0,15950000 R$ 24,1600 R$ 3,8535 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,15950000 R$ 18,4600 R$ 2,9444 

TOTAL Mão de Obra: R$ 6.7979 

VALOR: I R$ 50,911 

3.4. C4624 PISO PODOTATIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) (M2) 

Material FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,01820000 R$ 83,5800 R$ 1,5212 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 2,73000000 R$ 0,9600 R$ 2,6208 

1r 'lj CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 2,80000000 R$ 0,7100 R$ 1,9880 
-

lbuLJ PISO TÁTIL ALERTA OU DIRECIONAL EM PMC (CONCRETO) SEINFRA M2 1,10000000 R$ 67,3800 R$74,1180 
ESP. 3cm 

TOTAL Material: R$ 80.2480 

Mão de Obra FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11328 LADRILHISTA SEINFRA H 1,60000000 R$ 24,1600 R$ 38,6560 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,25000000 R$ 18,4600 R$ 23,0750 

TOTAL Mão de Obra: R$ 61 .731 0 

VALOR: I R$141 ,98I 

4.1. C4981 LUMINARIA 2 PÉTALAS EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=12M, ALTURA LIVRE 10,20M, LÂMPADA VAPOR METÁLICO OE 
400W, INCLUSIVE O POSTE (UN) 

Material FONTE 

10199 BASE FUSIVEL DIAZED 25A. COMPLETA SEINFRA 

18438 CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm2 SEINFRA 

11075 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 3/4" SEINFRA 

11487 LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE 400W/220V SEINFRA 

16793 LUMINÁRIA TIPO PÉTALA FAB.REEME REF.: ZE-157 OU SIMILAR SEINFRA 

UNIO COEFICIENTE 

UN 

M 

M 

UN 

UN 

,\11\ 'tll l/k t l' 

F11gc 11 
r rn- , e~ 

2,00000000 

12,00000000 

12,00000000 

2,00000000 

2,00000000 

PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

R$ 40,1700 R$ 80,3400 

R$ 5,0400 R$ 60.4800 

R$ 4,5700 R$ 54,8400 

R$ 96,1300 R$ 192,2600 

R$ 255,9000 R$ 511,8000 
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RELA TÔRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA DE 

•
i- ' ">' .- fl.' •r•. 'o' "SANf'.' ... .. 0 1--------t-CO_N_C_L_u_s_A_o_D_A_c_o_N_s_TR_u_ç_A_o_D_o_N_o_v_o_M_A_T_A_D_o_u_R_o_P_Ú_B_u_co_.----t FONTE _ L _ NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. 

SEINFRA 
CE-138 

16797 

11778 

LOCAL: 

NÚCLEO P/02 LUMINÁRIAS FAB. REEME REF. :ZE-157 OU 
SIMILAR 

REATOR PARA LÂMPADA VAPOR METÁLICONAPOR DE 
MERCÚRIO, COM CAPACITOR/IGNITOR DE 400W 

Mão de Obra 

10042 

12312 

Serviço 

C4979 

AJUDANTE DE ELETRICISTA 

ELETRICISTA 

!
POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 
400KG, H=12,00M, PESO APROXIMADO 1.130KG 

4.2. C1190 ELETROCUTO PVC ROSC. D= 60mm (2") (M) 

Material 

11073 1 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 2" 

Mão de Obra 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA 

12312 ELETRICISTA 

4.3. C1713 LUVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. D= 60mm (2") (UN) 

Material 

, I LUVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO 2" 
-

Mão de Obra 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA 

12312 ELETRICISTA 

4.4. 10502 CELULA FOTOELETRICA P/ LAMPADA 1000W, C/ SUPORTE (UN) 

Material 

10502 1 CELULA FOTOELETRICA P/ LAMPADA 1000W, C/ SUPORTE 

4.5. C0556 CABO EM PVC 1000V 6MM2 (M) 

SEINFRA 

SEINFRA 

FONTE 

SEINFRA 

SEINFRA 

FONTE 

SEINFRA 

FONTE 

SEINFRA 

FONTE 

SEINFRA 

SEINFRA 

FONTE 

SEINFRA 

FONTE 

SEINFRA 

SEINFRA 

FONTE 

SEINFRA 

SINAPI 

Com-....... 

UN 

UN 

UNID 

H 

H 

UNID 

UN 

UNID 

M 

UNID 

H 

H 

UNID 

UN 

UNID 

H 

H 

UNID 

UN 

DATA : 2210712024 

VERSÃO 

028. 1 COM DESONERAÇÃO 

2024/07 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

1,00000000 

2,00000000 R$ 114,8800 

TOTAL Material: 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

2,70000000 R$ 19,1000 

4,60000000 R$ 24,1500 

TOTAL Mão de Obra: 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

1,00000000 R$ 2.525,4400 

TOTAL Serviço: 

VALOR:! 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

1,00000000 R$ 17,0800 

TOTAL Material: 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

0,50000000 R$ 19,1000 

0,50000000 R$ 24,1500 

TOTAL Mão de Obra: 

VALOR: 1 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

1,00000000 R$ 5,1100 

TOTAL Material: 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

0,10000000 R$ 19,1000 

0,10000000 R$ 24,1 500 

TOTAL Mão de Obra: 

VALOR: ! 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

1,00000000 R$ 44,5300 

TOTAL Material: 

VALOR: ! 

Material 
1 FONTE 1 UNID I COEFICIENTE I PREÇO UNITÁRIO 1 

R$ 229,7600 

R$ 1.201,4800 

TOTAL 

R$ 51,5700 

R$111 ,0900 

R$ 162,6600 

TOTAL 

R$ 2.525,4400 

R$ 2.525,4400 

R$ 3.889,581 

TOTAL 

R$ 17,0800 

R$17.0800 

TOTAL 

R$ 9,5500 

R$ 12,0750 

R$ 21 ,6250 

R$ 38,711 

TOTAL 

R$ 5,1100 

R$ 5,1100 

TOTAL 

R$1 ,9100 

R$ 2,4150 

R$ 4.3250 

R$ 9,441 

TOTAL 

R$ 44,5300 

R$ 44,5300 

R$44,531 

TOTAL 
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RELA TÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA DE DATA : 22/07/2024 BOI : 27 ,83% 

.ALT0°SANTO CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOURO PÚBLICO, FONTE VERSÃO HO~,<.-- ME&->_ 
NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO • CE. .., r , ,., ,,,, 

SEINFRA 028. 1 COM DESONERAÇÃO 84 ~4◄% 47.46% ~ 

LOCAL: CE-138 
2024/07 COM DESONERAÇÃO 

/, .· 
SINAPI , 65.06% 47.67% -: 

Compoa.ções PROPRIA / ~º·~!- ~o :.. -· ~ -- - -

I0375 CABO EM PVC 1000V 6MM2 SEINFRA M 1,02000000 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,13000000 R$ 19, 1000 R$ 2,4830 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,13000000 R$ 24,1 500 R$ 3,1395 

TOTAL Mão de Obra: R$ 5.6225 

VALOR: 1 

4.6. C4842 CAIXA EM ALVENARIA TIJOLO FURADO, ESP. = 10cm ( 40x 40x60cm), LASTRO DE BRITA, EXCETO ESCAVAÇÃO E TAMPA (UN) 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0073 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm SEINFRA M2 1,30000000 R$ 62,9800 R$81,8740 
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1 :2:8) 

-
'6 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR SEINFRA M2 1,26000000 R$ 7,4200 R$ 9,3492 

TRAÇO 1 :3 ESP.= 5mm P/ PAREDE 

C1605 LASTRO DE BRITAAPILOADO MANUALMENTE SEINFRA M3 0,02000000 R$ 166,7500 R$ 3,3350 

C3037 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, SEINFRA M2 1,26000000 R$ 49,5700 R$ 62,4582 
TRAÇO 1:4 

TOTAL Serviço: R$ 157,0164 

VALOR: ! R$ 157,011 

4.7. C3575 HASTE DE FERRO GALVANIZADO 1.20m PARA ATERRAMENTO - PADRÃO POPULAR (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

161 27 1 HASTE DE FERRO GALVANIZADO 1,20 M PARA ATERRAMENTO SEINFRA UN 1,00000000 R$ 16,7400 R$ 16,7400 
(PADRÃO MUTIRÃO) 

TOTAL Material: R$ 16.7400 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,50000000 R$ 19,1000 R$ 9,5500 

l?-"12 ELETRICISTA SEINFRA H 0,50000000 R$24,1500 R$ 12,0750 
-

TOTAL Mão de Obra: R$ 21.6250 

VALOR:! R$ 38,371 

4.8. C1096 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A (UN) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10984 1 DISJUNTOR MONOPOLAR 25A SEINFRA UN 1,00000000 R$ 11,0900 R$ 11,0900 

TOTAL Material: R$11 ,0900 

Mào de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,30000000 R$ 19,1000 R$ 5,7300 

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,30000000 R$ 24,1500 R$ 7,2450 

TOTAL Mão de Obra: R$ 12.9750 

VALOR: I R$ 24,061 

5.1. C3659 PORTÃO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO C/FECHADURA E DOBRADIÇA, INCLUS. PINTURA ESMALTE SINTÉTICO (M2) 

Material 1 FONTE 1 UNID I COEFICIENTE I PREÇO UNITÁRIO 1 TOTAL 
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RELA TÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: SERVIÇO OE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA OE DATA : 22107/2024 BOI: 27,83% 

-~Lffi.~o CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO 00 NOVO MATADOURO PÚBLICO, FONTE VERSÃO HORA MES 
NO MUNICIPIO OE ALTO SANTO· CE. 

SEINFRA 028. 1 COM DESONERAÇÃO 84,44% • 47-.-4&%-- ---............. 
LOCAL: CE-138 85,06o/,- :--:\.. -rl,i,; .-:J .~· SINAPI 2024/07 COM DESONERAÇÃO 

. . ~"- ;., \ ComposiçOe1 PROPRIA 0,Qll% 0.00% ....... ,, ,-

' ' 2,A. / 
'J 

ir ,.,.., n 

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,00100000 R$ 119,~~oo R$0,119~ 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 0,15000000 R$0.7~J RU' Rl'fó, 0,~65 

16727 PORTÃO EM METALON E BARRA CHATA DE FERRO SEINFRA UN 1,00000000 R$ 449,6600 -7'~Si.t9,6600 
C/FECHADURA E DOBRADIÇAS, INCLUS. PINTURA ESMALTE 
SINTÉTICO (=1M2) 

TOTAL Material: R$ 449,8861 

Mão de Obra FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

11530 MONTADOR SEINFRA H 1,00000000 R$ 24,1600 R$ 24,1600 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,35000000 R$ 24,1600 R$ 8,4560 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,25000000 R$ 18,4600 R$ 4,6150 

TOTAL Mão de Obra: R$ 37,2310 

VALOR: ! R$ 487,121 

-
5.2. ,216 ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm (KG) 

Material FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10163 AÇO CA-50 SEINFRA KG 1,15000000 R$7,1000 R$ 8,1650 

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG 0,02000000 R$ 16,5300 R$ 0,3306 

TOTAL Material: R$ 8.4956 

Mão de Obra FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,08000000 R$ 19,1000 R$ 1,5280 

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,08000000 R$ 24,1600 R$1 ,9328 

TOTAL Mão de Obra: R$ 3.4608 

VALOR: ! 

5.3. C0217 ARMADURA CA-60 FINA 0=3,40 A 6,40mm (KG) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

IA1 69 AÇO CA-60 SEINFRA KG 1,15000000 R$ 7,5900 R$ 8,7285 - .•. 113 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA KG 0,02000000 R$ 16,5300 R$ 0,3306 

TOTAL Material: R$ 9,0591 

Mao de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,07000000 R$ 19,1000 R$ 1,3370 

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA H 0,07000000 R$ 24,1600 R$ 1,6912 

TOTAL Mão de Obra: R$ 3,0282 

VALOR: ! 

5.4. C0840 CONCRETO PNIBR., FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO (M3) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10682 1 BETONEIRA ELÉTRICA 580L (CHP) SEINFRA H 0,71400000 R$ 25,1770 R$ 17,9764 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 17.9764 

Material FONTE UNID COEACIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,88720000 R$ 83,5800 R$ 74,1522 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 294,00000000 R$ 0,7100 R$ 208,7400 

11605 PEDRISCO SEINFRA M3 0,83600000 R$ 100,5000 R$ 84,0180 
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RELATÓRIO ANALÍTICO-COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA DE DATA : 22/07/2024 BOI: 27,83% 

•ALro.SANTo CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOURO PÚBLICO, FONTE VERSÃO HORA M~ 
-. p " M1 1,, I•' 

NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. 
SEINFRA 028. 1 COM DESONERAÇÃO :~~~w..~o~. LOCAL: CE-138 

85. ')~ · 47 .67% '-'.-.: ,, SINAPI 2024/07 COM DESONERAÇÃO 

Coml)081ÇÕ89 PROPRIA o • O.OO'f? I 7 , ' -· 
' "-"'1-1 .rO LHA __ _ -

TOTAL M\~i•I· / ot .366.9102 
1 01 ,o il1 f"" A ' ' ., / -

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARl'ê>'.' "1( ,,. TOTÁL- / - . :. -

12543 !SERVENTE SEINFRA H 6,00000000 R$ 18,4600 R$ 110,7600 

TOTAL Mão de Obra: R$ 110,7600 

VALOR:! R$ 495,651 

5.5. C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETOS/ ELEVAÇÃO (M3) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 2,00000000 R$ 24,1600 R$ 48,3200 

12543 SERVENTE SEINFRA H 6,00000000 R$ 18,4600 R$ 110,7600 

TOTAL Mão de Obra: R$ 159,0800 

VALOR:I R$159,081 

5.6. C2827 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 10mm UTIL. 3X (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10528 CHAPA COMPENSADO RESINADO 10MM (1.10 X 2.20M) SEINFRA M2 0,43000000 R$ 35,9500 R$ 15,4585 

11691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" SEINFRA M 2,00000000 R$ 16,0900 R$ 32,1800 

12408 PREGO 14X18 (1.1/2" x 14) (APROXIMADAMENTE 708UN/KG) SEINFRA KG 0,25000000 R$ 17,2300 R$ 4,3075 

11846 SARRAFO DE 1"X4" SEINFRA M 1,53000000 R$ 6,0500 R$ 9,2565 

11916 TABUA DE 1" DE 3A. - L = 30cm SEINFRA M 1,60000000 R$ 12,7700 R$ 20,4320 

TOTAL Material: R$ 81,6345 

Mão de Obra FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA H 1,35000000 R$ 19,1000 R$ 25,7850 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 1,35000000 R$ 24,1600 R$ 32,6160 

TOTAL Mão de Obra: R$ 58,4010 

VALOR: 1 R$ 140,041 

5.7. 98511 PLANTIO DE ARVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 2,00 ME MENOR OU IGUAL A 4,00 M . AF _07/2024 (UN) 

Material FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00000359 'MUDA DE ARVORE ORNAMENTAL, OITI/AROEIRA SINAPI UN 1,00000000 R$ 196,55 R$ 196,55 
SALSNANGICO/IPE/JACARANDA OU EQUIVALENTE DA REGIAO, 
H= •2• M 

TOTAL Material: R$196,55 

Mão de Obra com Encargos Complementares FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

88441 JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,24210000 R$ 20,39 R$ 4,93 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 1,21030000 R$ 20,11 R$ 24,33 

TOTAL Mão de Obra com Encargos R$ 29,26 
Complementares: 

VALOR: I RS 225,811 

5.8. C1628 LIMPEZA GERAL (M2) 

Mão de Obra FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 !SERVENTE SEINFRA H 0,70000000 R$ 18,4600 R$ 12,9220 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS 
OBRA: SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA DE DATA : 22/07/2024 BOI : 27,83% 

•~Lfo'SANTo CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOURO PÚBLICO, FONTE VERSÃO HORA MES 
NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. 

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44o/o 47 ,48% 
LOCAL: CE-1 38 

SINAPI 2024/07 COM DESONERAÇÃO 85,08% 47 ,67% 

Composições ..;.,.,a, PROPRIA 0,00% 0.00% 

TOTAL Mão de Obra: 1 R$12,9220I 

VALOR: ! R$ 12,92 1 
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RELA TÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES ,..=~·-;-:-:;:--,, 
SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA DE DATA : 22/07/2024 BD) ' .Z-7,1!3% - ~ 

OBRA: '-'..-:, ·. i . . .... . . ... 
CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOURO PÚBLICO, H~ .. · · MES ~ •~L!~ SAt,ff.O NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. 

FONTE VERSÃO 

SEINFRA 028. 1 COM DESONERAÇÃO 84.4h<Jo •1.•a~ ê 
LOCAL: CE-138 8S.06~ r O !i--/.1;~ _ r SINAPI 2024107 COM DESONERAÇÃO 

Compoa1QOe& PROPRIA 0.00%:). 0 QQlil' ·-""'"""' 
'·:'--ls lÁ -t;'/ . !,o - ,,.1CÍ'i>' 

C0073 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.•10cm (1:2:8) (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNIT ÃRIO TOTAL 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,01500000 R$ 83,5800 R$ 1,2537 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 2,18000000 R$ 0,9600 R$ 2,0928 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 2,18000000 R$ 0,7100 R$ 1,5478 

12081 TIJOLO CERÂMICO FURADO 9X19X19CM SEINFRA UN 25,00000000 R$ 0,5300 R$ 13,2500 

TOTAL Material: R$18.1443 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 1,00000000 R$ 24,1600 R$ 24,1600 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,12000000 R$18,4600 R$ 20,6752 

TOTAL Mão de Obra: R$ 44,8352 

VALOR: ! R$ 62,981 

C3127 AREIA ASFALTO USINADA A FRIO - AAUF (S/TRANSP) (M3) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10590 CAMINHÃO TANQUE 8.0001 (CHI) SEINFRA H 0,06400000 R$ 70,4941 R$ 4,5116 

10698 CAMINHÃO TANQUE 8.0001 (CHP) SEINFRA H 0,00266667 R$ 213,8811 R$ 0,5703 

10607 COMPAC. DE PNEUS PRES. VAR. AUTOPR. (CHI) SEINFRA H 0,04466667 R$ 94,3240 R$4,2131 

10721 COMPAC. DE PNEUS PRES. VAR. AUTOPR. (CHP) SEINFRA H 0,02200000 R$ 246,2240 R$ 5,4169 

10608 COMPACTADOR LISO TANDEM AUTOPROPELIDO (CHI) SEINFRA H 0,04600000 R$ 58,1103 R$ 2,6731 

10726 COMPACTADOR LISO TANDEM AUTOPROPELIDO (CHP) SEINFRA H 0,02066667 R$ 113,0195 R$ 2,3357 

10642 MOTO NIVELADORA (CHI) SEINFRA H 0,05200000 R$ 121 ,9582 R$ 6,3418 

10756 MOTO NIVELADORA (CHP) SEINFRA H 0,01466667 R$ 307,8011 R$ 4,5144 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 30,5769 

Material FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

o 
-

1 FILLER (PO CALCÁREO) SEINFRA KG 66,00000000 R$0,1 600 R$ 10,5600 

TOTAL Material: R$10,5600 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 'SERVENTE SEINFRA H 0,66666667 R$ 18,4600 R$ 12,3067 

TOTAL Mão de Obra: R$1 2,3067 

Serviço FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C3130 AREIA DE RIO - EXTRAÇÃO SEINFRA M3 1,29100000 R$ 8,8000 R$ 11 ,3608 

C3315 USINAGEM DE MISTURAS BETUMINOSAS A FRIO SEINFRA M3 1,05000000 R$ 24,9400 R$ 26,1870 

TOTAL Serviço: R$ 37,5478 

VALOR: ! R$ 90,991 

C3130 AREIA DE RIO - EXTRAÇÃO (M3) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10596 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 (CHI) SEINFRA H 0,00000000 R$ 106,3468 R$ 0,0000 

10710 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 (CHP) SEINFRA H 0,01388889 R$ 328,0339 R$ 4,5560 

10666 TRATOR DE ESTEIRAS C/LÁMINA E ESC. HP 155 (CHI) SEINFRA H 0,00069444 R$ 93,1931 R$ 0,0647 

10779 TRATOR DE ESTEIRAS C/LÁMINA E ESC. HP 155 (CHP) SEINFRA H 0,01319444 R$ 277,5820 R$ 3,6625 
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RELATÓRIO ANALÍTICO-COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA: SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA DE 

fll.L_A' •ro" " SANT' .... Q CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOURO PÚBLICO, FONTE 
~ '- NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. •, .,_. ' " ' ., 1-L_O_C_A_l: ____ C_E_--13-8-------------------1 SEINFRA 

Mão de Obra FONTE 

12543 !SERVENTE SEINFRA 

C0165 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN. TRAÇO 1:4 (M3) 

Material FONTE 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA 

I0805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA 

~ 

de Obra FONTE - 12543 !SERVENTE SEINFRA 

C3324 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1 :4 COM AREIA PRODUZIDA (M3) 

Material FONTE 

10805 1 CIMENTO PORTLAND SEINFRA 

Mão de Obra FONTE 

12543 !SERVENTE SEINFRA 

Serviço FONTE 

C3-130 1 AREIA DE RIO - EXTRAÇÃO SEINFRA -

10566 BETONEIRA COM MOTOR A DIESEL (CHI) (H) 

Geral FONTE 

12716 MAO DE OBRA DE OPERAÇÃO BET.MOTOR DIESEL SEINFRA 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA 

12702 JUROS SEINFRA 

10680 BETONEIRA COM MOTOR A DIESEL (CHP) (H) 

Geral FONTE 

12716 MAO DE OBRA DE OPERAÇÃO BET.MOTOR DIESEL SEINFRA 

12715 MATERIAL DE OPERAÇÃO BET.MOTOR DIESEL SEINFRA 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA 

SINAPI 

Com--· 

UNID 

H 

UNID 

M3 

KG 

UNID 

H 

UNID 

KG 

UNID 

H 

UNID 

M3 

UNID 

H 

H 

H 

UNID 

H 

H 

H 

DATA : 22107/2024 

VERSÃO 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2024/07 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA o,oo, 0,00% 

1 

TOTAL Equipamento Custo HorárioT v( " ffi,2832 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

0,02777778 R$ 18,4600 R$ 0,5128 

TOTAL Mão de Obra: R$ 0,5128 

VALOR:! R$ 8,801 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

1,21600000 R$ 83,5800 R$ 101 ,6333 

365,00000000 R$ 0,7100 R$ 259,1500 

TOTAL Material: R$ 360,7833 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

32,45000000 R$ 18,4600 R$ 599,0270 

TOTAL Mão de Obra: R$ 599,0270 

VALOR:! RS 959,811 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

365,00000000 R$ 0,7100 R$ 259,1500 

TOTAL Material: R$ 259,1500 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10,00000000 R$ 18,4600 R$ 184,6000 

TOTAL Mão de Obra: R$ 184,6000 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

1,21600000 R$ 8,8000 R$ 10,7008 

TOTAL Serviço: R$10,7008 

VALOR:! R$ 454,451 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

1,00000000 R$ 21 ,2900 R$ 21,2900 

1,27790000 R$ 1,0000 R$1 ,2779 

0,24210000 R$ 1,0000 R$ 0,2421 

TOTAL Geral: RS 22,8100 

VALOR: ! R$ 22,811 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

1,00000000 R$ 21 ,2900 R$ 21,2900 

1,00000000 R$ 5,6138 R$ 5,6138 

1,27790000 R$1,0000 R$ 1,2779 
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RELA TÔRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA DE 

-~tfó'SÀNT,O CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOURO PÚBLICO, FONTE 
NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO· CE. 

SEINFRA 
LOCAL: CE-138 

SINAPI 
Compo,,,o,,. --, 

12702 JUROS SEINFRA H 

12703 MANUTENÇÃO SEINFRA H 

10682 BETONEIRA ELÉTRICA SB0L (CHP) (H) 

Geral FONTE UNID 

12714 MAO DE OBRA DE OPERAÇÃO BET.ELET.580L SEINFRA H 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 

12702 JUROS SEINFRA H 

12703 MANUTENÇÃO SEINFRA H 

C3253 BRITA PRODUZIDA PARA USOS DIVERSOS (M3) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID 

10594 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 111 (CHI) SEINFRA H 

10708 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 111 (CHP) SEINFRA H 

10618 CONJUNTO DE BRITAGEM 30 M3/H (CHI) SEINFRA H 

10732 CONJUNTO DE BRITAGEM 30 M3/H (CHP) SEINFRA H 

10626 GRUPO GERADOR 145 KVA (CHI) SEINFRA H 

10740 GRUPO GERADOR 145 KVA (CHP) SEINFRA H 

Material FONTE UNID 

12528 1 PEÇAS DE DESGASTE DO BRITADOR SEINFRA CJ 

-
Mão de Obra FONTE UNID 

12543 'SERVENTE SEINFRA H 

Serviço FONTE UNID 

C3235 1 ROCHA PARA BRITAGEM SEINFRA M3 

cosas CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL (M2) 

Material FONTE UNID 

12496 lsuPERCAL SEINFRA KG 

Mão de Obra FONTE UNID 

12395 'PINTOR SEINFRA H 

DATA: 22/0712024 BOI : 27,83% 

VERSÃO 

028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44 • • • • 47,48% '-<, 

65, • · 47.67% ,~ 2024/07 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

~'º,> 
o. ~ ,,... o,oo,_¾?J(;.., ~ \ 

1 

I 
---r- . 

0,24210000 R$1 ,0~ Ln Rf,JFf"WÕ?~21 

0,67260000 R$ 1,0000 

TOTAL Geral: 

VALOR: ! 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

1,00000000 R$ 21 ,2900 

2,26540000 R$ 1,0000 

0,42920000 R$ 1,0000 

1,19230000 R$ 1,0000 

TOTAL Geral: 

VALOR:! 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

0,01583333 R$ 84,4072 

0,02583333 R$ 229,8427 

0,00000000 R$ 310,6206 

0,04166667 R$ 592,4311 

0,00000000 R$ 33,3658 

0,04166667 R$ 175,9958 

TOTAL Equipamento Custo Horário: 

COEFICIENTE 

0,00040000 

COEFICIENTE 

0,20833333 

COEFICIENTE 

1,10000000 

COEFICIENTE 

0,30000000 

COEFICIENTE 

0,20000000 

, /Jl 'll71flt' 

F11 ~c 
<'íU·l 'r 

PREÇO UNITÁRIO 

R$ 26.583,0000 

TOTAL Material: 

PREÇO UNITÁRIO 

R$ 18,4600 

TOTAL Mão de Obra: 

PREÇO UNITÁRIO 

R$ 42,6600 

TOTAL Serviço: 

VALOR: ! 

PREÇO UNITÁRIO 

R$ 1,4700 

TOTAL Material: 

PREÇO UNITÁRIO 

R$ 24,1600 

TOTAL Mão de Obra: 

-•ct>c ,~ '0,5126 

R$ 29,0964 

R$29,101 

TOTAL 

R$ 21 ,2900 

R$ 2,2654 

R$ 0,4292 

R$ 1,1923 

R$ 25,1769 

R$ 25,181 

TOTAL 

R$ 1,3364 

R$ 5,9376 

R$ 0,0000 

R$ 24,6846 

R$ 0,0000 

R$ 7,3332 

R$ 39,2918 

TOTAL 

R$ 10,6332 

R$ 10,6332 

TOTAL 

R$ 3,8458 

R$ 3,8458 

TOTAL 

R$ 46,9260 

R$ 46.9260 

R$100,701 

TOTAL 

R$ 0,4410 

R$ 0,441 0 

TOTAL 

R$ 4 ,8320 

R$ 4,8320 
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RELA TÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA: SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA DE DATA : 2210712024 BDI ; 27..a:lli 

--~Lfo'SA~O CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOURO PÚBLICO, FONTE VERSÃO ~ ' 
0 

i.les:J.~),_ NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. 
~~ SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO /84 ,"44o/o 47,48% :~\ 

LOCAL: CE-138 
';8~,06% 47 ,67°2,/. 1#,\ SINAPI 2024/07 COM DESONERAÇÃO 

Com- PROPRIA a.ool>.L.H/\ ~ _ ,-, . ~ .. 
''·- 1 ic íiii':I . - / 

l0700 CAMINHONETE SAVEIRO (CHP) (H) 

Geral FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

12748 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA CAMINHONETE SAVEIRO SEINFRA H 1,00000000 R$ 18,8300 R$ 18,8300 

12747 MATERIAL DE OPERAÇÃO DA CAMINHONETE SAVEIRO SEINFRA H 1,00000000 R$49,3776 R$49,3776 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 4,98340000 R$1 ,0000 R$ 4 ,9834 

12702 JUROS SEINFRA H 1,30820000 R$ 1,0000 R$ 1,3082 

12703 MANUTENÇÃO SEINFRA H 4,98340000 R$ 1,0000 R$ 4,9834 

TOTAL Geral: R$ 79.4826 

VALOR:! R$ 79,481 

-
1070:> .;AMINHÃO COMERC. EQUIP. C/GUINDASTE (CHP) (H) 

Geral FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

12734 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO COMERC. EQUIP. SEINFRA H 1,00000000 R$ 24,5100 R$ 24,5100 
C/ GUINDAUTO 

12733 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO COMERC. EQUIP. C/ SEINFRA H 1,00000000 R$ 67,8640 R$ 67,8640 
GUINDAUTO 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 26,57070000 R$ 1,0000 R$ 26,5707 

12702 JUROS SEINFRA H 10,96040000 R$ 1,0000 R$ 10,9604 

12703 MANUTENÇÃO SEINFRA H 39,85610000 R$ 1,0000 R$ 39,8561 

TOTAL Geral: R$ 169,7612 

VALOR:I R$ 169,761 

10590 CAMINHÃO TANQUE 8.0001 (CHI) (H) 

Geral FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

12746 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO TANQUE 8.000 L SEINFRA H 1,00000000 R$ 24,5100 R$ 24,5100 

-
1,,01 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 34,38060000 R$1,0000 R$ 34,3806 

12702 JUROS SEINFRA H 11,60350000 R$ 1,0000 R$ 11,6035 

TOTAL Geral: R$ 70,4941 

VALOR:I R$ 70,491 

10698 CAMINHÃO TANQUE 8.0001 (CHP) (H) 

Geral FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

12746 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO TANQUE 8.000 L SEINFRA H 1,00000000 R$ 24,5100 R$ 24,5100 

12745 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO TANQUE 8.000 L SEINFRA H 1,00000000 R$ 91,8160 R$ 91,8160 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 34,38060000 R$1 ,0000 R$ 34,3806 

12702 JUROS SEINFRA H 11,60350000 R$ 1,0000 R$ 11,6035 

12703 MANUTENÇÃO SEINFRA H 51 ,57100000 R$ 1,0000 R$51 ,5710 

TOTAL Geral: R$ 213.8811 

VALOR:! R$ 213,881 
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RELA TÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA DE DATA : 22/07/2024 001,r.17,8"3"1, ·- -

-~Lfo'~o 
OBRA: - . 

CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOURO PÚBLICO, VERSÃO Hor · • MES -FONTE 
NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO • CE. -.. (' SEINFRA 028. 1 COM OESONERAÇ/1O 84 ,44-o/o 4 7,48% 

LOCAL: CE-138 
2024/07 COM DESONERAÇÃO es.bi%' º 1.11'4.,n,21..K ~ I SINAPI 

ComposiQÕl!ls PROPRIA o.oo::-. ' 0,00% I - · ''\ ~lt>,~;-~ / 
'~~ -~ '1r. _,.; :,.~ 

I 
10594 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 111 (CHI) (H) 

Geral FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12753 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA CARREGADEIRA DE PNEUS SEINFRA H 1,00000000 R$ 28,8100 R$ 28,8100 
(111 HP) 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 41 ,56800000 R$1,0000 R$ 41,5680 

12702 JUROS SEINFRA H 14,02920000 R$1,0000 R$ 14,0292 

TOTAL Geral: R$ 84.4072 

VALOR:! R$ 84,411 

10708 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 111 (CHP) (H) 

Geral FONTE UNIO COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

1~ 3 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA CARREGADEIRA DE PNEUS SEINFRA H 1,00000000 R$ 28,8100 R$ 28,8100 
(111 HP) 

12752 MATERIAL DE OPERAÇÃO DA CARREGADEIRA DE PNEUS (111 SEINFRA H 1,00000000 R$ 83,0835 R$ 83,0835 
HP) 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 41,56800000 R$ 1,0000 R$ 41,5680 

12702 JUROS SEINFRA H 14,02920000 R$ 1,0000 R$ 14,0292 

12703 MANUTENÇÃO SEINFRA H 62,35200000 R$ 1,0000 R$ 62,3520 

TOTAL Geral: R$ 229,8427 

VALOR:! R$ 229,841 

10596 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 (CHI) (H) 

Geral FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

12755 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA CARREGADEIRA DE PNEUS SEINFRA H 1,00000000 R$ 28,8100 R$ 28,8100 
(180 HP) 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 57 ,97140000 R$ 1,0000 R$ 57,9714 

12702 JUROS SEINFRA H 19,56540000 R$ 1,0000 R$ 19,5654 

TOTAL Geral: R$ 106,3468 

VALOR:! R$ 106,351 

10710 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 (CHP) (H) 

Geral FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12755 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA CARREGADEIRA DE PNEUS SEINFRA H 1,00000000 R$ 28,8100 R$ 28,8100 
(180 HP) 

12754 MATERIAL DE OPERAÇÃO DA CARREGADEIRA DE PNEUS (180 SEINFRA H 1,00000000 R$ 134,7300 R$ 134,7300 
HP) 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 57,97140000 R$ 1,0000 R$ 57,9714 

12702 JUROS SEINFRA H 19,56540000 R$ 1,0000 R$ 19,5654 

12703 MANUTENÇÃO SEINFRA H 86,95710000 R$ 1,0000 R$ 86,9571 

TOTAL Geral: R$ 328.0339 

VALOR:I R$ 328,031 

C0776 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP,= 5mm P/ PAREDE (M2) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNIT ARIO TOTAL 

10109 1 AREIA MEDIA SEINFRA M3 0,00610000 R$ 83,5800 R$ 0,5098 
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RELA TÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES --
OBRA: SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA DE DATA : 22/0712024 BDV..~7)83"/,r' ·.o-::;~ 

.ALT6°SANTO CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOURO PÚBLICO, FONTE VERSÃO HORA.' MES "•;\ NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. ,;.. "" ', " ' SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47.48~ ? 0 LOCAL: CE-138 
as,oáw o Uf.117' _ ~ SINAPI 2024107 COM DESONERAÇÃO 

Compot11çiõe1 ....... ,, PROPRIA 0 ,00, 0.00% 
-

R11'f iC,\ _.,..o/ 
10805 1 CIMENTO PORTLAND 

1 
SEINFRA KG 2,43000000 1 R$ 0,7100 -/4~253 

TOTAL Mater1al: R$ 2,2351 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,10000000 R$ 24,1600 R$ 2,4160 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,15000000 R$ 18,4600 R$ 2,7690 

TOTAL Mão de Obra: R$ 5, 1850 

VALOR: I 

10607 COMPAC. DE PNEUS PRES. VAR. AUTOPR. (CHI) (H) 

Geral FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12768 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO COMPAC. DE PNEUS PRES. SEINFRA H 1,00000000 R$ 28,8100 R$ 28,8100 
VAR. AUTOPR. 

1 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 49, 13550000 R$1,0000 R$ 49,1355 
-

12702 JUROS SEINFRA H 16,37850000 R$1 ,0000 R$ 16,3785 

TOTAL Geral: R$ 94,3240 

VALOR: I R$ 94,321 

10721 COMPAC. DE PNEUS PRES. VAR. AUTOPR. (CHP) (H) 

Geral FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12768 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO COMPAC. DE PNEUS PRES. SEINFRA H 1,00000000 R$ 28,8100 R$ 28,8100 
VAR. AUTOPR. 

12767 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO COMPAC. DE PNEUS PRES. VAR. SEINFRA H 1,00000000 R$ 97,3050 R$ 97,3050 
AUTOPR. 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 49, 13550000 R$ 1,0000 R$ 49, 1355 

12702 JUROS SEINFRA H 16,37850000 R$ 1,0000 R$ 16,3785 

12703 MANUTENÇÃO SEINFRA H 54,59500000 R$ 1,0000 R$ 54,5950 

TOTAL Geral: R$ 246,2240 

VALOR:I R$ 246,221 

10610 COMPAC. PÉ DE CARNEIRO VIBRAT. AUTOPROP. (CHI) (H) 

Geral FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12766 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO COMPAC. PE DE CARN. SEINFRA H 1,00000000 R$ 28,8100 R$ 28,8100 
VIBRAT. AUTOPR. 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 38,73230000 R$1,0000 R$ 38,7323 

12702 JUROS SEINFRA H 14,20180000 R$ 1,0000 R$ 14,2018 

TOTAL Geral: R$ 81,7441 

VALOR: ! R$ 81,741 

10723 COMPAC. PÉ DE CARNEIRO VIBRAT. AUTOPROP. (CHP) (H) 

Geral FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12766 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO COMPAC. PE DE CARN. SEINFRA H 1,00000000 R$ 28,8100 R$ 28,8100 
VIBRAT. AUTOPR. 

12765 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO COMPAC. PEDE CARN. VIBRAT. SEINFRA H 1,00000000 R$ 95,0595 R$ 95,0595 
AUTOPR. 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 38,73230000 R$ 1,0000 R$ 38,7323 

12702 JUROS SEINFRA H 14,20180000 R$ 1,0000 R$ 14,2018 
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RELA TÔRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA: SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA DE DATA: 22/07/2024 BD~él~ .,._~ -. 

•~Lfo'SANTO CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOURO PÚBLICO, FONTE VERSÃO ~ -~- MES .,-_,_-
NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO · CE. 

47,48% ·:.. .... ~ ,,. SEINFRA 028. 1 COM DESONERAÇÃO 
LOCAL: CE-138 

2024/07 COM DESONERAÇÃO 85.~°'b 47.67./2..,24-SINAPI 

Compos1ções 
1 :. LHA _ __ r 

.,,;.,.., PROPRIA 0.00% 0,00% 

--e; P:tir.J,e-: --
12703 'MANUTENÇÃO 1 

SEINFRA H 51,643000001 R$ 1,00QÔ' , j R$!if ,6430 

TOTAL Geral: , R$ 228,4466 

VALOR:! R$ 228,451 

10612 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHI) (H) 

Geral FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12772 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO COMPACTADOR DE PLACA SEINFRA H 1,00000000 R$ 21,2900 R$ 21 ,2900 
VIBRATÓRIA (7 HP) 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 9,08320000 R$ 1,0000 R$ 9,0832 

12702 JUROS SEINFRA H 2,00790000 R$1,0000 R$ 2,0079 

TOTAL Geral: R$ 32,3811 

VALOR: 1 R$ 32,381 

---
10725 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHP) (H) 

Geral FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12772 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO COMPACTADOR DE PLACA SEINFRA H 1,00000000 R$ 21,2900 R$ 21 ,2900 
VIBRATÓRIA (7 HP) 

12771 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO COMPACTADOR DE PLACA SEINFRA H 1,00000000 R$ 5,2395 R$ 5,2395 
VIBRATÓRIA (7 HP) 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 9,08320000 R$ 1,0000 R$ 9,0832 

12702 JUROS SEINFRA H 2,00790000 R$ 1,0000 R$ 2,0079 

12703 MANUTENÇÃO SEINFRA H 11.47350000 R$ 1,0000 R$ 11,4735 

TOTAL Geral: R$ 49,0941 

VALOR:! R$ 49,091 

10608 COMPACTADOR LISO TANDEM AUTOPROPELIDO (CHI) (H) 

Geral FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

? MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO COMPAC. LISO TANDEM SEINFRA H 1,00000000 R$ 28,8100 R$ 28,8100 
AUTOPR. 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 21,97520000 R$ 1,0000 R$ 21,9752 

12702 JUROS SEINFRA H 7,32510000 R$1,0000 R$ 7,3251 

TOTAL Geral: R$ 58, 1103 

VALOR:! R$ 58,111 

10726 COMPACTADOR LISO TANDEM AUTOPROPELIDO (CHP) (H) 

Geral FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12762 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO COMPAC. LISO TANDEM SEINFRA H 1,00000000 R$ 28,8100 R$ 28,8100 
AUTOPR. 

12761 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO COMPAC. LISO TANDEM SEINFRA H 1,00000000 R$ 32,9340 R$ 32,9340 
AUTOPR. 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 21,97520000 R$ 1,0000 R$ 21,9752 

12702 JUROS SEINFRA H 7,32510000 R$1,0000 R$ 7,3251 

12703 MANUTENÇÃO SEINFRA H 21,97520000 R$1 ,0000 R$ 21,9752 

TOTAL Geral: R$ 113,0195 

VALOR:! R$113,02I 
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RELA TÓRIO ANALiTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 

1 
, • , , . , , , • , OBRA. SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA DE 

---.AL!Q ~ .0 CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOURO PÚBLICO, FONTE 
"'{.~!' . NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. \ /> . 1-L-OC_A_L ____ C_E_--13-8---------------------1 SEINFRA 

10614 COMPRESSOR DE AR 250 PCM (CHI) (H) 

Geral 

12776 

12701 

12702 

MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO COMPRESSOR DE AR 250 
PCM 

DEPRECIAÇÃO 

JUROS 

10728 COMPRESSOR DE AR 250 PCM (CHP) (H) 

Geral 

1"7 76 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO COMPRESSOR DE AR 250 
PCM 

~ 

12775 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO COMPRESSOR DE AR 250 PCM 

12701 DEPRECIAÇÃO 

12702 JUROS 

12703 MANUTENÇÃO 

C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL (M3) 

Material 

10109 AREIA MEDIA 

10280 BRITA 

10805 CIMENTO PORTLAND 

, de Obra 
-

12543 !SERVENTE 

FONTE 

SEINFRA 

SEINFRA 

SEINFRA 

FONTE 

SEINFRA 

SEINFRA 

SEINFRA 

SEINFRA 

SEINFRA 

FONTE 

SEINFRA 

SEINFRA 

SEINFRA 

FONTE 

SEINFRA 

SINAPI 

Compo&1ÇÕl!l5 

"""""'' 

UNID 

H 

H 

H 

UNID 

H 

H 

H 

H 

H 

UNID 

M3 

M3 

KG 

UNID 

H 

C3269 CONCRETO PNIBR., FCK=13,5MPa COM AGREGADO PRODUZIDO (S/TRANSP.) (M3) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID 

10566 BETONEIRA COM MOTOR A DIESEL (CHI) SEINFRA H 

10680 BETONEIRA COM MOTOR A DIESEL (CHP) SEINFRA H 

Material FONTE UNID 

10805 1 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 

Mão de Obra FONTE UNID 

12543 !SERVENTE SEINFRA H 

DATA : 22107/2024 

VERSÃO 

028.1 COM DESONERAÇAO 

2024/07 COM DESONERAÇAO 

PROPRIA 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

1,00000000 R$ 21,2900 

17,81990000 R$ 1,0000 

5,94000000 R$ 1,0000 

TOTAL Geral: 

VALOR:! 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

1,00000000 R$ 21,2900 

1,00000000 R$ 70,3590 

17,81990000 R$1 ,0000 

5,94000000 R$ 1,0000 

19,79990000 R$ 1,0000 

TOTAL Geral: 

VALOR: 1 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

0,77800000 R$ 83,5800 

0,96580000 R$ 100,5000 

220,00000000 R$ 0,7100 

TOTAL Material: 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

10,00000000 R$ 18,4600 

TOTAL Mão de Obra: 

VALOR:! 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

0,00000000 R$ 22,8100 

1,00000000 R$ 29,0963 

TOTAL Equipamento Custo Horário: 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

282,00000000 R$ 0,7100 

TOTAL Material: 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

6,00000000 R$ 18,4600 

TOTAL Mão de Obra: 

TOTAL 

R$ 21 ,2900 

R$ 17,8199 

R$ 5,9400 

R$ 45.0499 

R$ 45,051 

TOTAL 

R$ 21,2900 

R$ 70,3590 

R$17,8199 

R$ 5,9400 

R$ 19.7999 

R$135,2088 

R$ 135,211 

TOTAL 

R$ 65,0252 

R$ 97,0629 

R$ 156,2000 

R$ 318,2881 

TOTAL 

R$ 184,6000 

R$184,6000 

R$ 502,891 

TOTAL 

R$ 0,0000 

R$ 29,0963 

R$ 29.0963 

TOTAL 

R$ 200,2200 

R$ 200,2200 

TOTAL 

R$ 110,7600 

R$ 110,7600 
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RELA TÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES ~\)~ 

~~Lfci'~o 
OBRA· SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA DE DATA : 22/07/2024 BDl / 2-?']3% 

CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOURO PÚBLICO, FONTE VERSÃO HORA / 1. MES '& 
NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. 84 ,44✓ ;_ ~0.18'.I.A ~ SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 

LOCAL CE-138 
SINAPI 2024/07 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,87% 

Com-- PROPRIA 0,00% ~ o.ooR\JRJ ICi~ - , -· "~"!.¾ ._1:::5.'"-
Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C3130 AREIA DE RIO - EXTRAÇÃO SEINFRA M3 0,89710000 R$ 8,8000 R$ 7,8945 

C3253 BRITA PRODUZIDA PARA USOS DIVERSOS SEINFRA M3 0,83600000 R$ 100,7000 R$ 84,1852 

TOTAL Serviço: R$ 92,0797 

VALOR:I R$432 ,1 51 

C3251 CONFECÇÃO DE BANQUETA/ MEIO FIO PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO PARA VIAS URBANAS (1,00 x 0,35 x 0,15m) (M) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10639 MESA VIBRATÓRIA E FORMAS (CHI) SEINFRA H 0,00000000 R$ 23,2215 R$ 0,0000 

10753 MESA VIBRATÓRIA E FORMAS (CHP) SEINFRA H 0,10000000 R$25,1571 R$ 2,5157 

TOTAL Equipamenlo Custo Horário: R$ 2,5157 

1 de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL ,__ 
l:.!391 PEDREIRO SEINFRA H 0,10000000 R$ 24,1600 R$ 2,4160 

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,00000000 R$ 18,4600 R$ 18,4600 

TOTAL Mão de Obra: R$ 20,8760 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C3269 'CONCRETO PNIBR. , FCK=13,5MPa COM AGREGADO SEINFRA M3 0,04750000 R$ 432,1500 R$ 20,5271 
PRODUZIDO (S/TRANSP.) 

TOTAL Serviço: R$ 20,5271 

VALOR:I R$43,921 

10618 CONJUNTO DE BRITAGEM 30 M3/H (CHI) (H) 

Geral FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12781 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CONJUNTO DE BRITAGEM 30 SEINFRA H 1,00000000 R$ 28,8100 R$ 28,8100 
M3/H 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 211,35790000 R$ 1,0000 R$ 211 ,3579 

•-"12 JUROS SEINFRA H 70,45260000 R$ 1,0000 R$ 70,4526 
~ 

TOTAL Geral: R$ 310,6205 

VALOR: I R$ 310,621 

10732 CONJUNTO DE BRITAGEM 30 M3/H (CHP) (H) 

Geral FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12781 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CONJUNTO DE BRITAGEM 30 SEINFRA H 1,00000000 R$ 28,8100 R$ 28,8100 
M3/H 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 211,35790000 R$ 1,0000 R$ 211,3579 

12702 JUROS SEINFRA H 70,45260000 R$1 ,0000 R$ 70,4526 

12703 MANUTENÇÃO SEINFRA H 281,81060000 R$ 1,0000 R$ 281,8106 

TOTAL Geral: R$ 592,4311 

VALOR:I R$ 592,431 

95390 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA JARDINEIRO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA (H) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00044503 1 JARDINEIRO (HORISTA) SINAPI H 0,00586000 R$ 12,39 R$ 0,07 
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RELA TÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 

~ALT0°SANTO 
OBRA: SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA DE DATA : 22107/2024 BDI : 27,83% 

CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOURO PÚBLICO, FONTE VERSÃO HORA M t' L li ·---:) .• 
NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. -~ · ·..-' '# '• . SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84.44% ,48% 

LOCAL: CE-138 
SINAPI 2024/07 COM DESONERAÇÃO 85.06% # .87% 

eom...,.oe, 
PROPRIA 0,00% /~~i; Z23 -·· 

Q -
1 

TOTAL Mão de Obra: 1 ~ú~.-7 m-o:611, 
....._ ·~ )1.:: '>l- ' 

1 VALOR:! -RS 0:01 i 

95378 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS COMPLEMENTARES)· HORISTA (H) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00006111 1 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) SINAPI H 0,02442000 R$ 12,01 R$ 0,29 

TOTAL Mão de Obra: R$ 0,29 

VALOR:! R$ 0,291 

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m (M3) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
-

3 lsERVENTE SEINFRA H 2,65000000 R$ 18,4600 R$ 48,9190 

TOTAL Mão de Obra: R$ 48 ,9190 

VALOR:! R$ 48,921 

10625 GRADE DE DISCOS (CHI) (H) 

Geral FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 3,58140000 R$1 ,0000 R$ 3,5814 

12702 JUROS SEINFRA H 1,31320000 R$1,0000 R$ 1,3132 

TOTAL Geral: R$ 4,8946 

VALOR: 1 R$ 4,89 1 

10739 GRADE DE DISCOS (CHP) (H) 

Geral FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

. -,1 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 3,58140000 R$ 1,0000 R$ 3,5814 
-

1,:/02 JUROS SEINFRA H 1,31320000 R$ 1,0000 R$ 1,3132 

12703 MANUTENÇÃO SEINFRA H 1,98970000 R$ 1,0000 R$ 1,9897 

TOTAL Geral: R$ 6,8843 

VALOR:I RS 6,881 

10626 GRUPO GERADOR 145 KVA (CHI) (H) 

Geral FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12792 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO GRUPO GERADOR 145 KVA SEINFRA H 1,00000000 R$ 21,2900 R$ 21,2900 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 9,02860000 R$1 ,0000 R$ 9,0286 

12702 JUROS SEINFRA H 3,04720000 R$ 1,0000 R$ 3,0472 

TOTAL Geral: R$ 33,3658 

VALOR: 1 R$ 33,371 

10740 GRUPO GERADOR 145 KVA (CHP) (H) 

Geral 
1 

FONTE 1 UNID I COEFICIENTE I PREÇO UNITÁRIO 1 TOTAL 
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RELA TÔRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA DE ~ALTó'SANTO CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOURO PÚBLICO, FONTE 

~ ' ,, , , 1-------+--N_O_M_U_N_IC_IP_I_O_D_E_A_LT_O_SA_N_T_O_-_C_E_. -----------1 SEINFRA 

LOCAL CE - 138 

12792 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO GRUPO GERADOR 145 KVA 

12791 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO GRUPO GERADOR 145 KVA 

12701 DEPRECIAÇÃO 

12702 JUROS 

12703 MANUTENÇÃO 

88441 JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Encargos Complementares 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

º' i89 EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

00043465 FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) 

Mão de Obra 

00044503 !JARDINEIRO (HORISTA) 

Serviço 

95390 1 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA JARDINEIRO (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETOS/ ELEVAÇÃO (M3) 

Mão de Obra 

12391 PEDREIRO 

12543 SERVENTE 

C1605 LASTRO DE BRITA APILOADO MANUALMENTE (M3) 

Material 

10280 !BRITA 

Mão de Obra 

12543 !SERVENTE 

SEINFRA 

SEINFRA 

SEINFRA 

SEINFRA 

SEINFRA 

FONTE 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

FONTE 

SINAPI 

FONTE 

SINAPI 

FONTE 

SEINFRA 

SEINFRA 

FONTE 

SEINFRA 

FONTE 

SEINFRA 

SINAPI 

Coml)OSIÇÕ9$ .. 
H 

H 

H 

H 

H 

UNID 

H 

H 

H 

H 

H 

H 

UNID 

H 

UNIO 

H 

UNID 

H 

H 

UNID 

M3 

UNID 

H 

DATA: 22/07/2024 

VERSÃO 

028. 1 COM DESONERAÇÃO 

2024/07 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

1,00000000 R$ 21 ,2900 

1,00000000 R$ 134,7300 

9,02860000 R$1,0000 

3,04720000 R$ 1,0000 

7,90000000 R$1 ,0000 

TOTAL Geral: 

VALOR: 1 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

1,00000000 R$ 3,39 

1,00000000 R$1,24 

1,00000000 R$1 ,34 

1,00000000 R$ 0,82 

1,00000000 R$ 0,04 

1,00000000 R$ 1,10 

TOTAL Encargos Complementares: 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

1,00000000 R$ 12,39 

TOTAL Mão de Obra: 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

1,00000000 R$ 0,07 

TOTAL Serviço: 

VALOR: ! 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

2,00000000 R$ 24,1600 

6,00000000 R$ 18,4600 

TOTAL Mão de Obra: 

VALOR:I 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

1,20000000 R$ 100,5000 

TOTAL Material: 

COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO 

2,50000000 R$ 18,4600 

TOTAL Mão de Obra: 

4: ,,.,,,.,., , ,-/., \ IA1',_, ·, J :u_,c.1 ,· . 

. Fll_[;(~:it·i l" 
CT\ f: , C 1" 1-' 1 ~ ' ' 

,:rw >fc , - -~ ~ 

.. ' / R$ 21,2900 

R$ 134,7300 

R$ 9,0286 

R$ 3,0472 

R$ 7,9000 

R$ 175,9958 

R$176,001 

TOTAL 

R$ 3,39 

R$1 ,24 

R$ 1,34 

R$ 0,82 

R$ 0,04 

R$ 1,10 

R$ 7,93 

TOTAL 

R$ 12,39 

R$12,39 

TOTAL 

R$ 0,07 

R$ 0,07 

R$ 20,391 

TOTAL 

R$ 48,3200 

R$110,7600 

R$ 159,0800 

R$159,081 

TOTAL 

R$ 120,6000 

R$120,6000 

TOTAL 

R$ 46,1500 

R$ 46,1500 
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RELA TÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA: SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA DE DATA: 22/0712024 BOI: 27,83% -f ,~Lfêúwir,o CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOURO PÚBLICO, FONTE VERSÃO 

~•Cio-, NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. 
SEINFRA 028. 1 COM DESONERAÇÃO 84.44% .-::,-.r.48% '¼ "\ 

LOCAL: CE-138 
2024/07 COM DESONERAÇÃO 

~ i. 
SINAPI 85.06 / 47.6:%.:J2 f -;; 

Com-• PROPRIA -·· O, . - - O,OOYo ) 
\ 

1 - - - -
/ / 

VALO~;, e o/R'f166_~,,' 

12714 MAO DE OBRA DE OPERAÇÃO BET.ELET.580L (H) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12548 1 OPERADOR DE BETONEIRA SEINFRA H 1,00000000 R$ 21 ,2900 R$ 21,2900 

TOTAL Mão de Obra: R$ 21.2900 

VALOR: 1 R$ 21 ,291 

12716 MAO DE OBRA DE OPERAÇÃO BET.MOTOR DIESEL (H) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12548 1 OPERADOR DE BETONEIRA SEINFRA H 1,00000000 R$ 21.2900 R$ 21,2900 

TOTAL Mão de Obra: R$ 21.2900 

VALOR: ! R$ 21 ,291 

12715 MATERIAL DE OPERAÇÃO BET.MOTOR DIESEL (H) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12706 1 OLEO DIESEL SEINFRA L 1,12500000 R$ 4 ,9900 R$ 5,6138 

TOTAL Material: R$ 5,6138 

VALOR: ! R$ 5,611 

12747 MATERIAL DE OPERAÇÃO DA CAMINHONETE SAVEIRO (H) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12707 !GASOLINA SEINFRA L 9,72000000 R$ 5,0800 R$ 49,3776 

TOTAL Material: R$ 49.3776 

VALOR: ! R$ 49,381 

12752 MATERIAL DE OPERAÇÃO DA CARREGADEIRA DE PNEUS (111 HP) (H) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12706 1 OLEO DIESEL SEINFRA L 16,65000000 R$4,9900 R$ 83,0835 

TOTAL Material: R$ 83.0835 

VALOR:! R$83,081 

12754 MATERIAL DE OPERAÇÃO DA CARREGADEIRA DE PNEUS (180 HP) (H) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12706 1 OLEO DIESEL SEINFRA L 27,00000000 R$ 4 ,9900 R$ 134,7300 

TOTAL Material: R$134,7300 

VALOR: ! R$134,731 

12820 MATERIAL DE OPERAÇÃO DA MOTO NIVELADORA (H) 

Material 1 
FONTE 1 UNID I COEFICIENTE I PREÇO UNITÁRIO 1 TOTAL 
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RELA TÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA: SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA DE ~ALTó°SANTO CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOURO PÚBLICO, FONTE 

~ ' .. , " , , , ., t-----+--N_O_M_U_N_IC_IP_I_O_D_E_A_L T_O_SA_N_T_O_-_C_E_. ------------t SEINFRA 

LOCAL: CE-138 

12706 1 OLEO DIESEL 
1 

SEINFRA 

12733 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO COMERC. EQUIP. C/ GUINDAUTO (H) 

Material FONTE 

12706 1 OLEO DIESEL SEINFRA 

12745 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO TANQUE 8.000 L (H) 
~ 

erial FONTE - 12706 1 OLEO DIESEL SEINFRA 

12767 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO COMPAC. DE PNEUS PRES. VAR. AUTOPR. (H) 

Material FONTE 

12706 1 OLEO DIESEL SEINFRA 

12761 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO COMPAC. LISO TANDEM AUTOPR. (H) 

Material FONTE 

1r--"\6 

-
1 OLEO DIESEL SEINFRA 

12765 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO COMPAC. PEDE CARN. VIBRAT. AUTOPR. (H) 

Material FONTE 

12706 1 OLEO DIESEL SEINFRA 

12771 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA (7 HP) (H) 

Material FONTE 

12706 1 OLEO DIESEL SEINFRA 

SINAPI 

Composições _,, 

L 

UNID 

L 

UNID 

L 

UNID 

L 

UNID 

L 

UNID 

L 

UNID 

L 

DATA : 22/0712024 BOI : 27,83~ r , , ~ :---.. 

VERSÃO 

028.1 COM DESONERAÇIIO 

2024/07 COM DESONERAÇIIO 

PROPRIA 

21,000000001 

TOTAL Material: 

VALOR: 1 

COEFICIENTE PREÇO UNITARIO 

13,60000000 R$ 4 ,9900 

TOTAL Material: 

VALOR: ! 

COEFICIENTE PREÇO UNIT ARIO 

18,40000000 R$ 4,9900 

TOTAL Material: 

VALOR: I 

COEFICIENTE PREÇO UNITARIO 

19,50000000 R$ 4 ,9900 

TOTAL Material : 

VALOR: / 

COEFICIENTE PREÇO UNITARIO 

6,60000000 R$ 4 ,9900 

TOTAL Materia l: 

VALOR: / 

COEFICIENTE PREÇO UNITARlO 

19,05000000 R$ 4 ,9900 

TOTAL Material: 

VALOR:I 

COEFICIENTE PREÇO UNITARJO 

1,05000000 R$ 4 ,9900 

TOTAL Material: 

VALOR: / 

R$ 104,7900 

R$ 104,791 

TOTAL 

R$ 67,8640 

R$ 67,8640 

R$ 67,861 

TOTAL 

R$ 91 ,8160 

R$ 91,8160 

R$ 91,821 

TOTAL 

R$ 97,3050 

R$ 97,3050 

R$ 97,311 

TOTAL 

R$ 32,9340 

R$ 32,9340 

R$ 32,93/ 

TOTAL 

R$ 95,0595 

R$ 95.0595 

R$ 95,061 

TOTAL 

R$ 5,2395 

R$ 5,2395 

R$ 5,24/ 
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RELA TÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA SERVIÇO OE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA OE DATA : 22/0712024 BDI : 27,B_ã_ 

.. f'Lffi,~o CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOURO PÚBLICO, FONTE VERSÃO 'l -"'º s>-
NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. ~ - v_, 

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 64,4 ~.:::, 47,48% !--,....~, • LOCAL CE-138 
SINAPI 2024/07 COM DESONERAÇÃO 85 , 47.67-:z;z_ ;:;- -;._ 

í • ~ ' 
Canpo,,çõe, PROPRIA 0-~~0Ll'i\lfil'- _r-""""'" 1 

12775 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO COMPRESSOR DE AR 250 PCM (H) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12706 OLEO DIESEL SEINFRA L 14,10000000 R$ 4,9900 R$ 70,3590 

TOTAL Material: R$ 70,3590 

VALOR:! R$ 70,361 

12791 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO GRUPO GERADOR 145 KVA (H) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12706 1 OLEO DIESEL SEINFRA L 27,00000000 R$ 4,9900 R$ 134,7300 

TOTAL Material: R$ 134,7300 

VALOR:! R$134,731 

12841 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO TRATOR DE ESTEIRAS C/ LÂMINA E ESC. (155 HP) (H) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12706 1 OLEO DIESEL SEINFRA L 23,25000000 R$ 4 ,9900 R$ 116,0175 

TOTAL Material: R$ 116.0175 

VALOR:! R$ 116,021 

12843 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO TRATOR DE PNEUS (H) 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12706 1 OLEO DIESEL SEINFRA L 15,00000000 R$ 4,9900 R$ 74,8500 

TOTAL Material: R$ 74,8500 

VALOR: ! R$ 74,851 

~ 

106~~ . .1ESA VIBRATÓRIA E FORMAS (CHI) (H) 

Geral FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12815 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA MESA VIBRATÓRIA E SEINFRA H 1,00000000 R$ 18,4600 R$ 18,4600 
FORMAS 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 3,48400000 R$ 1,0000 R$ 3,4840 

12702 JUROS SEINFRA H 1,27750000 R$ 1,0000 R$ 1,2775 

TOTAL Geral: R$ 23,2215 

VALOR:! R$ 23,221 

10753 MESA VIBRATÓRIA E FORMAS (CHP) (H) 

Geral FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12815 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA MESA VIBRATÓRIA E SEINFRA H 1,00000000 R$ 18,4600 R$ 18,4600 
FORMAS 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 3,48400000 R$ 1,0000 R$ 3,4840 

12702 JUROS SEINFRA H 1,27750000 R$ 1,0000 R$ 1,2775 

12703 MANUTENÇÃO SEINFRA H 1,93560000 R$ 1,0000 R$ 1,9356 

TOTAL Geral: R$ 25, 1571 
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RELA TÔRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA: SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA DE DATA : 22/07/2024 BDl:2~ 

! • .. "" ..... CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOURO PÚBLICO, i~-~-ro~ ~,,uro~o NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. 
FONTE VERSÃO 

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84, '4~ 47,48% } \ 
LOCAL: CE-138 

8 .~% 47,6~ 0 \ SINAPI 2024/07 COM DESONERAÇÃO 

Com-• PROPRIA ~.t1e.fOU~ _ ~ ..;...a, 

\~- ! e ·, 

10642 MOTO NIVELADORA (CHI) (H) 

Geral FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12821 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA MOTO NIVELADORA SEINFRA H 1,00000000 R$ 32,8000 R$ 32,8000 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 64,84230000 R$1 ,0000 R$ 64,8423 

12702 JUROS SEINFRA H 24,31590000 R$1,0000 R$ 24,3159 

TOTAL Geral: R$ 121 ,9582 

VALOR: I R$121,961 

10756 MOTO NIVELADORA (CHP) (H) 

·ai FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
-

l.t!i21 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA MOTO NIVELADORA SEINFRA H 1,00000000 R$ 32,8000 R$ 32,8000 

12820 MATERIAL DE OPERAÇÃO DA MOTO NIVELADORA SEINFRA H 1,00000000 R$104,7900 R$ 104,7900 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 64,84230000 R$1 ,0000 R$ 64,8423 

12702 JUROS SEINFRA H 24,31590000 R$ 1,0000 R$ 24,3159 

12703 MANUTENÇÃO SEINFRA H 81 ,05290000 R$ 1,0000 R$ 81,0529 

TOTAL Geral: R$ 307,8011 

VALOR:I R$ 307,801 

12748 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA CAMINHONETE SAVEIRO (H) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12380 !MOTORISTA SEINFRA H 1,00000000 R$ 18,8300 R$ 18,8300 

TOTAL Mão de Obra: R$ 18,8300 

VALOR: I R$ 18,831 

-
12753 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA CARREGADEIRA DE PNEUS (111 HP) (H) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12550 1 OPERADOR DE CARREGADEIRA SEINFRA H 1,00000000 R$ 28,8100 R$ 28,8100 

TOTAL Mão de Obra: R$ 28,8100 

VALOR: I R$ 28,811 

12755 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA CARREGADEIRA DE PNEUS (180 HP) (H) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12550 1 OPERADOR DE CARREGADEIRA SEINFRA H 1,00000000 R$ 28,8100 R$ 28,8100 

TOTAL Mão de Obra: RS 28,8100 

VALOR: I R$ 28,811 

12815 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA MESA VIBRATÓRIA E FORMAS (H) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 !SERVENTE SEINFRA H 1,00000000 R$ 18.4600 R$ 18,4600 

,. ,.,11,1 · ,k -~ ' 
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RELA TÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 

12821 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA MOTO NIVELADORA (H) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNIT ARIO TOTAL 

12560 1 OPERADOR DE MOTONIVELADORA SEINFRA H 1,00000000 R$ 32,8000 R$ 32,8000 

TOTAL Mão de Obra: R$ 32,8000 

VALOR:! R$ 32,801 

12823 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA PERFURATRIZ PNEUMÁTICA (H) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

3 - 1 OPERADOR DE PERFURATRIZ/ ROMPEDOR SEINFRA H 1,00000000 R$ 21 ,2900 R$ 21 ,2900 

TOTAL Mão de Obra: R$ 21,2900 

VALOR:! 

12845 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA USINA DE MISTURAS BETUM. A FRIO (H) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

12564 1 OPERADOR DE USINA DE MISTURA BETUMINOSA SEINFRA H 1,00000000 R$ 28,8100 R$ 28,8100 

TOTAL Mão de Obra: R$ 28,8100 

VALOR: I R$ 28,811 

12734 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO COMERC. EQUIP. C/ GUINDAUTO (H) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

12545 1 MOTORISTA DE CAMINHÃO SEINFRA H 1,00000000 R$ 24,51 00 R$ 24,5100 

TOTAL Mão de Obra: R$ 24,5100 

VALOR: ! R$ 24,511 

12746 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO TANQUE 8.000 L (H) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

12545 1 MOTORISTA DE CAMINHÃO SEINFRA H 1,00000000 R$ 24,5100 R$ 24,5100 

TOTAL Mão de Obra: R$ 24,5100 

VALOR: ! R$ 24,511 

12768 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO COMPAC. DE PNEUS PRES. VAR. AUTOPR. (H) 

Mão de Obra FONTE UNID COEACIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL 

12551 1 OPERADOR DE COMPACTADOR AUTO PROPELIDO SEINFRA H 1,00000000 R$ 28,8100 R$ 28,8100 

TOTAL Mão de Obra: R$ 28,8100 

VALOR:! R$ 28,811 

12762 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO COMPAC. LISO TANDEM AUTOPR. (H) 
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RELA TÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA. SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA DE DATA : 'l2107/2024 BOI : 27,83% 

~~Lf~isÃNT,o CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOURO PÚBLICO, FONTE VERSÃO 

H~ 
NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO • CE. 

64,44% ~-º~~--'º .;' SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 
LOCAL CE-138 

85, ~~ 47,67% ""~_,À SINAPI 2024/07 COM DESONERAÇÃO 

Compc,5jQÕH PROPRIA o.~Q~ 0.00% ?,_3(Y;,-., -·· :::.. rO LHA- - m 
1 

1 "' 

R1 IJ~L ,..o/ Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇOUNIT~ 

12551 1 OPERADOR DE COMPACTADOR AUTO PROPELIDO SEINFRA H 1,00000000 R$ 28,81ÔO ~..,o{i,,~~ft,'ii{oo .. . ~· 
TOTAL Mão de Obra: R$ 28,8100 

VALOR:! R$ 28,811 

12766 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO COMPAC. PEDE CARN. VIBRAT. AUTOPR. (H) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12551 1 OPERADOR DE COMPACTADOR AUTO PROPELIDO SEINFRA H 1,00000000 R$ 28,8100 R$ 28,8100 

TOTAL Mão de Obra: R$ 28 ,8100 

VALOR: 1 R$ 28,811 

12T 1ÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA (7 HP) (H) 
-

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12552 1 OPERADOR DE COMPACTADOR DE PLACA VIBRATORIA SEINFRA H 1,00000000 R$ 21 ,2900 R$ 21,2900 

TOTAL Mão de Obra: R$ 21 ,2900 

VALOR:! R$ 21,291 

12776 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO COMPRESSOR DE AR 250 PCM (H) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12553 1 OPERADOR DE COMPRESSOR DE AR SEINFRA H 1,00000000 R$ 21,2900 R$ 21 ,2900 

TOTAL Mão de Obra: R$ 21,2900 

VALOR:! R$ 21,291 

12781 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CONJUNTO DE BRITAGEM 30 M3/H (H) 

--.o de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
-

l"'--,.1.:>4 1 OPERADOR DE CONJUNTO DE BRITAGEM SEINFRA H 1,00000000 R$ 28,8100 R$ 28,8100 

TOTAL Mão de Obra: R$ 28,8100 

VALOR: I R$ 28,811 

12792 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO GRUPO GERADOR 145 KVA (H) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12555 1 OPERADOR DE GRUPO GERADOR SEINFRA H 1,00000000 R$ 21 ,2900 R$ 21 ,2900 

TOTAL Mão de Obra: R$ 21 ,2900 

VALOR:! R$ 21,291 

12842 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO TRATOR DE ESTEIRAS C/ LÂMINA E ESC. (155 HP) (H) 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12562 1 OPERADOR DETRATOR DE ESTEIRAS SEINFRA H 1,00000000 R$ 28,8100 R$ 28,8100 

TOTAL Mão de Obra: R$ 28,8100 

VALOR: I R$ 28,811 
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RELA TÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA: SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA DE DATA : 22/07/2024 BDI : 27,83% 

•~tfo·~o CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOURO PÚBLICO, FONTE VERSÃO HORA MES 
NO MUNICIPID DE ALTO SANTO - CE. 

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇAO 84,44% 47.48% 
LOCAL: CE-138 

SINAPI 2024/07 COM DESONERAÇÃO 85.06% 47,67% 

Com~QÕel PROPRIA ~ % ......... 
/.: ~""· u., ~\ C~ r?~I i-1:i 

-
1 :_ COLH A __ - r' 

12844 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO TRATOR DE PNEUS (H) 1 

' ~ , i 
Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PRE~~~°W 

e,-_ 
~~AL 

12563 1 OPERADOR DE TRATOR DE PNEUS SE.INFRA H 1,00000000 R$' 2 Í;2 9)!o ·.e, 
R$ 21,2900 

TOTAL Mão de Obra: R$ 21 ,2900 

VALOR:! R$ 21,291 

10758 NIVEL (CHP) (H) 

Geral FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12701 DEPRECIAÇÃO SE.INFRA H 0,57680000 R$ 1,0000 R$ 0,5768 

12702 JUROS SEINFRA H 0,23790000 R$ 1,0000 R$ 0,2379 

12703 MANUTENÇÃO SEINFRA H 0,36050000 R$ 1,0000 R$ 0,3605 

TOTAL Geral: R$ 1,1752 

VALOR:! R$1,181 

10645 PERFURATRIZ PNEUMÁTICA (CHI) (H) 

Geral FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12823 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA PERFURATRIZ PNEUMÁTICA SE.INFRA H 1,00000000 R$ 21 ,2900 R$ 21,2900 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 2,50690000 R$ 1,0000 R$ 2,5069 

12702 JUROS SEINFRA H 0,41780000 R$ 1,0000 R$0,4178 

TOTAL Geral: R$ 24,2147 

VALOR:I R$ 24,211 

10759 PERFURATRIZ PNEUMÁTICA (CHP) (H) 

Geral FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

3 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA PERFURATRIZ PNEUMÁTICA SEINFRA H 1,00000000 R$ 21 ,2900 R$ 21,2900 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 2,50690000 R$ 1,0000 R$ 2,5069 

12702 JUROS SEINFRA H 0,41780000 R$ 1,0000 R$ 0,4178 

12703 MANUTENÇÃO SEINFRA H 1,39270000 R$ 1,0000 R$ 1,3927 

TOTAL Geral: R$ 25,6074 

VALOR:! R$ 25,611 

C4979 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTêNCIA NOMINAL 400KG, H=12,00M, PESO APROXIMADO 1.130KG (UN) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10705 1 CAMINHÃO COMERC. EQUIP. C/GUINDASTE (CHP) SE.INFRA H 1,44000000 R$ 169,7613 R$ 244,4563 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 244,4563 

Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

19472 'POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL SE.INFRA UN 1,00000000 R$ 1.881,9600 R$ 1.881 ,9600 
400KG, H=12,00M, PESO APROXIMADO 1130KG 

TOTAL Material: R$ 1.881 ,9600 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 
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RELA TÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA: SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA DE DATA : 22/0712024 BOI: 27,83% 

.ALTo'SANTO CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOURO PÚBLICO, FONTE VERSÃO HORA MES 
NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. .... ,,.. .. .... ' ' ,~ SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84.44% 47,48% 

LOCAL: CE-138 
SINAPI 2024/07 COM DESONERAÇÃO 65.06% 47,67% 

~-· PROPRIA 0.00% 0.00% ,,,_,,. 

1 
12543 'SERVENTE 1 

SEINFRA 
1 

H 2,880000001 R$ 18,4600 R$ 53,1648 

TOTAL Mao de Obra: R$ 53,1648 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL SE.INFRA M3 0,47000000 R$ 502,8900 R$ 236,3583 

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m SEINFRA M3 0,71000000 R$ 48,9200 R$ 34,7332 

C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETOS/ ELEVAÇÃO SEINFRA M3 o 4 '7nAr>rl'm'f 

'/. Qt- - 0 -;: _R$159,0800 R$ 74,7676 

1~~'"' ' 'r'9}AL Serviço: R$ 345.8591 
--

!~ ~OLHA~ - r VALOR: R$ 2.525,44 
1 

\ 9-, 
r -- / 

- J - . ~ ~ 1 . 
C3037 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1 :4 (M2) 

~ (~- · oe,1C 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12.391 PEDREIRO SEINFRA H 0,60000000 R$ 24.1600 R$ 14,4960 
-

i3 SERVENTE SEINFRA H 0.60000000 R$ 18,4600 R$11 ,0760 

TOTAL Mão de Obra: R$ 25,5720 

Serviço FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

C0165 1 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN. TRAÇO 1 :4 SEINFRA M3 0,02500000 R$ 959,8100 R$ 23,9953 

TOTAL Serviço: R$ 23,9953 

VALOR:! R$ 49,571 

C3235 ROCHA PARA BRITAGEM (MJ) 

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

!0614 COMPRESSOR DE AR 250 PCM (CHI) SE.INFRA H 0,00000000 R$ 45,0499 R$ 0,0000 

10728 COMPRESSOR DE AR 250 PCM (CHP) SEINFRA H 0,05882353 R$ 135,2089 R$ 7,9535 

10645 PERFURATRIZ PNEUMÁTICA {CHI) SEINFRA H 0,00000000 R$ 24,2147 R$ 0,0000 

10759 PERFURATRIZ PNEUMÁTICA {CHP) SEINFRA H 0,17647059 R$ 25,6074 R$ 4 ,5190 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 12,4725 

-
Material FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10860 CORDEL DETONANTE SE.INFRA M 1,24000000 R$ 6,0100 R$ 7,4524 

12507 DINAMITE 60% SEINFRA KG 0,05000000 R$ 18,6700 R$ 0,9335 

12568 DINAMITE GRANULADA SE.INFRA KG 0,54000000 R$ 16,0600 R$ 8,6724 

12326 ESPOLETA SEINFRA UN 0,00900000 R$ 7,4000 R$ 0,0666 

12329 ESTOPIM SEINFRA M 0,06000000 R$ 7,2500 R$ 0.4350 

12535 SÉRIE DE BROCAS S.12 D=22MM SEINFRA JG 0,00050000 R$ 729,0700 R$ 0,3645 

TOTAL Material: R$ 17,9244 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNIT ARIO TOTAL 

!0221 BLASTER SE.INFRA H 0,05882353 R$ 23,9300 R$ 1,4076 

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,58823529 R$ 18,4600 R$ 10,8588 

TOTAL Mão de Obra: RS 12,2664 

VALOR:! R$ 42,661 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H) 

Encargos Complementares FONTE UNID TOTAL 
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RELA TÔRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA. SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA DE DATA : 22/07/2024 BDI: 27,83% 

-ALTó'SANTO CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOURO PÚBLICO, FONTE VERSÃO HORA MES 
NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. 

~ 'f ' "' ' " SEINFRA 028.1 COM OESONERAÇAO 84,44% 47,48% 
LOCAL· CE-138 

SINAPI 2024/07 COM DESONERAÇAO 85.06% 47,67% 

Compoo,çõe, PROPRIA 0.00% 0,00% - .. 
00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 3,39 R$ 3,39 

COMPLEMENTARES) 

00043491 EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$1,33 R$1,33 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$1,34 R$1 ,34 
COMPLEMENTARES) -

00043467 FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS SINAPI H 1,000" oe.A...ro~:61 R$ 0,61 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) .:t-v - 1--,.,... \ 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,00~ ººººº Z36 R$-~ 
R$ 0,04 

COMPLEMENTARES) 1 ~ COI 

00037371 TRANSPORTE - HORIST A (COLETADO CAIXA - ENCARGOS SINAPI H 1,ooó<;)9Poo I Q$1 ,10 R$1 ,10 
COMPLEMENTARES) \ '.º:;, R" 17 F. 1C, J / 

TOTAL E~.;;,íiJa( Complementares: R$ 7,81 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

00006111 1 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) SINAPI H 1,00000000 R$ 12,01 R$12,01 

TOTAL Mão de Obra: R$12,01 

-
IVÍÇO FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

95378 1 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS SINAPI H 1,00000000 R$ 0,29 R$ 0,29 
COMPLEMENTARES) - HORISTA 

TOTAL Serviço: R$ 0,29 

VALOR:! R$20,111 

10661 TANQUE DE ESTOCAGEM DE ASFALTO (CHI) (H) 

Geral FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 17,67680000 R$ 1,0000 R$ 17,6768 

12702 JUROS SEINFRA H 5,96590000 R$ 1,0000 R$ 5,9659 

TOTAL Geral: R$ 23.6427 

VALOR:! R$ 23,641 

10774 TANQUE DE ESTOCAGEM DE ASFALTO (CHP) (H) 
~ 

:ai FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 17,67680000 R$ 1,0000 R$ 17,6768 

12702 JUROS SEINFRA H 5,96590000 R$ 1,0000 R$ 5,9659 

12703 MANUTENÇÃO SEINFRA H 11,04800000 R$ 1,0000 R$ 11,0480 

TOTAL Geral: R$ 34 ,6907 

VALOR: 1 R$ 34,691 

10775 TEODOLITO (CHP) (H) 

Geral FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 1, 13880000 R$ 1,0000 R$ 1,1388 

12702 JUROS SEINFRA H 0,46970000 R$ 1,0000 R$ 0,4697 

12703 MANUTENÇÃO SEINFRA H 0,71170000 R$1 ,0000 R$ 0,7117 

TOTAL Geral: R$ 2,3202 

VALOR: I RS 2,321 

10666 TRATOR DE ESTEIRAS C/LÂMINA E ESC. HP 155 (CHI) (H) 
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RELA TÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA: SERVIÇO OE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA OE DATA : 22107/2024 BOI : 27,83% 

-ALTó'SÀNTO CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO 00 NOVO MATADOURO PÚBLICO, FONTE VERSÃO HORA MES 
NO MUNICIPIO OE ALTO SANTO - CE. -\ ,~ •, ,. ., 

SEINFRA 028. 1 COM DESONERAÇAO 84,44% 47.48% 
LOCAL: CE-138 

2024/07 COM DESONERAÇÃO SINAPI 85,06% 47.67% 

Com~• PROPRIA 0,00% 0,00% 

Geral FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12842 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO TRATOR DE ESTEIRAS C/ SEINFRA H 1,00000000 R$ 28,8100 R$ 28.8100 
LÂMINA E ESC. (155 HP) 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 45,58090000 R$ 1,0000 R$ 45,5809 

12702 JUROS SEINFRA H 18,80210000 R$1,0000 R$ 18,8021 

TOTAL Geral: R$ 93,1930 

/4~ v~ .,,. . 
' 

· lJ 1~: v~1::, : R$ 93,19 
/ .., 

t?/3 '1 'l\ ! -

~_ "-ULMIJI.- -
I 10779 TRATOR DE ESTEIRAS C/LÂMINA E ESC. HP 155 (CHP) (H) 

' ·.~ I ,~, 
l~ÉçouN,:r~ Geral FONTE UNID COEFICIENTe. ::: TOTAL 

12842 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO TRATOR DE ESTEIRAS C/ SEINFRA H 
.. 

1,00000000 R$'28,8100 R$ 28,8100 
LÂMINA E ESC. (155 HP) 

12841 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO TRATOR DE ESTEIRAS C/ SEINFRA H 1,00000000 R$ 116,0175 R$ 116,0175 
LÂMINA E ESC. (155 HP) ,__ 

J1 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 45,58090000 R$ 1,0000 R$ 45,5809 

12702 JUROS SEINFRA H 18,80210000 R$ 1,0000 R$ 18,8021 

12703 MANUTENÇÃO SEINFRA H 68, 37140000 R$ 1,0000 R$ 68,3714 

TOTAL Geral: R$ 277,5819 

VALOR: ! R$ 277,581 

10667 TRATOR DE PNEUS (CHI) (H) 

Geral FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12844 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO TRATOR DE PNEUS SEINFRA H 1,00000000 R$ 21,2900 R$ 21,2900 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 11,26500000 R$1,0000 R$ 11,2650 

12702 JUROS SEINFRA H 4,64680000 R$1 ,0000 R$ 4.6468 

TOTAL Geral: R$ 37,2018 

VALOR: 1 R$37,201 

-~ 
10780 TRATOR DE PNEUS (CHP) (H) 

Geral FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12844 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO TRATOR DE PNEUS SEINFRA H 1,00000000 R$ 21,2900 R$ 21 ,2900 

12843 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO TRATOR DE PNEUS SEINFRA H 1,00000000 R$ 74,8500 R$ 74,8500 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 11 ,26500000 R$ 1,0000 R$ 11 ,2650 

12702 JUROS SEINFRA H 4,64680000 R$ 1,0000 R$ 4 ,6468 

12703 MANUTENÇÃO SEINFRA H 12,67310000 R$ 1,0000 R$ 12,6731 

TOTAL Geral: R$124,7249 

VALOR:! R$124,721 

10670 USINA DE MISTURAS BETUMINOSAS A FRIO (CHI) (H) 

Geral FONTE UNID COEACIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12845 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA USINA DE MISTURAS BETUM. SEINFRA H 1,00000000 R$ 28,8100 R$ 28,8100 
AFRIO 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 12,83760000 R$1,0000 R$ 12,8376 

12702 JUROS SEINFRA H 4,27920000 R$1 ,0000 R$ 4,2792 

TOTAL Geral: R$ 45,9268 
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RELA TÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES AUXILIARES 
OBRA SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA DE DATA : 22/07/2024 BOI : 27,83% 

-~Lf6'~o CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOURO PÚBLICO, FONTE VERSÃO HORA MES 
NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. 

1 r SEINFRA 028. 1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 
LOCAL CE-138 

SINAPI 2024/07 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47 ,67% 

ComP061ções 

"""""'' 
PROPRIA 0.00% 0,00% 

VALOR:I R$45,931 

10783 USINA DE MISTURAS BETUMINOSAS A FRIO (CHP) (H) 

Geral FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12845 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA USINA DE MISTURAS BETUM. SEINFRA H 1,00000000 R$ 28,8100 R$ 28,8100 
AFRIO 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA H 12,83760000 R$1 ,0000 R$ 12,8376 

12702 JUROS SEINFRA H 4,27920000 R$ 1,0000 R$ 4,2792 

12703 MANUTENÇÃO SEINFRA H 17,11680000 R$ 1,0000 R$ 17,1168 

TOTAL Geral: R$ 63,0436 

VALOR: I R$ 63,041 

c:r USINAGEM DE MISTURAS BETUMINOSAS A FRIO (M3) 
-

Equipamento Custo Horário FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

10594 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 111 (CHI) SEINFRA H 0,04533333 R$ 84.4072 R$ 3,8265 

10708 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 111 (CHP) SEINFRA H 0,02133333 R$ 229,8427 R$4,9033 

10661 TANQUE DE ESTOCAGEM DE ASFALTO (CHI) SEINFRA H 0,00000000 R$23,6427 R$ 0,0000 

10774 TANQUE DE ESTOCAGEM DE ASFALTO (CHP) SEINFRA H 0,13333333 R$ 34,6907 R$ 4,6254 

10670 USINA DE MISTURAS BETUMINOSAS A FRIO (CHI) SEINFRA H 0 ,00000000 R$ 45,9268 R$ 0,0000 

10783 USINA DE MISTURAS BETUMINOSAS A FRIO (CHP) SEINFRA H 0,06666667 R$ 63,0435 R$ 4,2029 

TOTAL Equipamento Custo Horário: R$ 17,5581 

Mão de Obra FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL 

12543 !SERVENTE SEINFRA H 0,40000000 R$ 18,4600 R$ 7,3840 

TOTAL Mão de Obra: R$ 7,3840 
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ORÇAMENTO - CURVA ABC DE f-~v,ços 

• ALTó'SANTO 
OBRA: SERVl~O DE URBANIZAÇAO E MELHORIAS DA OBRA DE CONCLUSAO DA CONSTRUÇAO DO NOVO MATADOURO PUBLICO, NO DATA: 22/07/2024 BDI: 27,83% 

MUNIC PIO DE ALTO SANTO - CE . 
VERSÃO MES . ,. ' .. ' . FONTE HORA 

LOCAL: CE - 138 
SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84.44% 47,48% 

SINAPI 2024/07 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47.67% 

°"'.!'- PROPRIA 0,00% 0,00% 

CÔDIGO I DESCRIÇÃO 
1 

FONTE 
1 

TIPO 1 UNIDADE I QUANTIDADE I PREÇO UNITÁRIO 1 PREÇO TOTAL 
1 

% 1 ACUMUL. o/, 1 CL 

C3782 PISO PRÉ-MOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE 16 FACES - e = 8,0 cm (35 MPa) 
P/ TRÁFEGO PESADO 

SEINFRA Serviço M2 1.502,82 R$ 140,75 R$ 211.521,92 46,85% 46,85% A 

C0330 ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL $/CONTROLE, MAT. C/AQUISIÇÃO SEINFRA Serviço M3 900,00 R$138,54 R$ 124.686,00 27,62% 74,47% B 

C1628 LIMPEZA GERAL SEINFRA Serviço M2 1.620,31 R$ 16,52 R$ 26,767,52 5,93% 80,40% c 

C4981 LUMINÁRIA 2 PÉTALAS EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR H=12M, ALTURA LIVRE SEINFRA Serviço UN 5,00 R$ 4.972,05 R$ 24.860,25 5,51% 85,91% c 
10,20M, LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE 400W, INCLUSIVE O POSTE 

C0366 BANQUETN MEIO FIO DE CONCRETO P/ VIAS URBANAS (1 ,00x0,35x0, 15m) SEINFRA Serviço M 184,26 R$ 78,54 R$ 14.471,78 3,21% 89,11% c 

C2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO SEINFRA Serviço M2 1.620,31 R$ 5,91 R$ 9.576,03 2,12% 91,24% c 

C3659 PORTÃO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO C/FECHADURA E DOBRADIÇA, 
INCLUS. PINTURA ESMALTE SINTÉTICO 

SEINFRA Serviço M2 15,00 R$ 622,69 R$ 9.340,35 2,07% 93,30% c 

C5028 PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA- COMPACTAÇÃO SEINFRA Serviço M2 117,49 R$ 65,08 RS 7.646,25 1,69% 95,00% c 
MECANIZADA 

C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO SEINFRA Serviço M2 1.620,31 R$ 3,71 R$ 6.011,35 1,33% 96,33% c 

C1190 ELETRODUTO PVC ROSC. D= 60mm (2") SEINFRA Serviço M 110,00 R$ 49,48 R$ 5.442,80 1,21% 97,54% c 

C0556 CABO EM PVC 1000V 6MM2 SEINFRA Serviço M 270,00 R$ 13,27 R$ 3.582,90 0,79% 98,33% c 

C4624 PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM , ASSENTADO COM ARGAMASSA SEINFRA Serviço M2 12,00 R$181 ,49 R$ 2.177,88 0,48% 98,81% c 
(FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) 

98511 PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 2,00 ME SINAPI Serviço UN 4,00 R$ 288,65 RS 1.154,60 0,26% 99,07% c 
MENOR OU IGUAL A 4,00 M . AF _07/2024 

C0216 ARMADURA CA-50A MÉDIA D= 6,3 A 10,0mm SEINFRA Serviço KG 47,12 R$ 15,29 R$ 720,46 0,16% 99,23% c 

C4842 CAIXA EM ALVENARIA TIJOLO FURADO, ESP. = 10cm ( 40x 40x60cm), LASTRO DE BRITA, SEINFRA Serviço UN 3,00 R$ 200,71 R$ 602,13 0,13% 99,36% c 
EXCETO ESCAVAÇÃO E TAMPA 

C2827 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 10mm UTIL. 3X SEINFRA Serviço M2 3,00 R$ 179,01 R$ 537,03 0,12% 99,48% c 

C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA SEINFRA Serviço M2 2,25 R$ 234,45 R$ 527,51 0,12% 99,60% c 

C0840 CONCRETO PNIBR., FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO SEINFRA Serviço M3 0,76 R$ 633,59 R$ 481,53 0,11% 99,70% c 

C1713 LUVA P/ELETRODUTO PVC ROSC. D= 60mm (2") SEINFRA Serviço UN 30,00 R$ 12,07 R$ 362,10 0,08% 99,78% c 

C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) SEINFRA Serviço HA 0,50 R$ 655,40 R$ 327,70 0,07% 99,86% c 

10502 CELULA FOTOELETRICA Pi LAMPADA 1000W, C/ SUPORTE SEINFRA Material UN 3,00 R$ 56,92 R$ 170,76 0,04% 99,89% c 

C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO SI ELEVAÇÃO SEINFRA Serviço M3 0,76 R$ 203,35 R$154,55 0,03% 99,93% c 

C0217 ARMADURA CA-60 FINA 0 =3,40 A 6,40mm SEINFRA Serviço KG 9,60 R$15,45 R$ 148,32 0,03% 99,96% c 

C3575 HASTE DE FERRO GALVANIZADO 1.20m PARA ATERRAMENTO - PADRÃO POPULAR SEINFRA Serviço UN 3.00 R$ 49,05 R$147,15 0,03% 9% c 

DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A R$ 30,76 R$ 30,76 
--,--p p ,... _-- ,_. 

c C1 096 SEINFRA Serviço UN 1,00 
0,01,.· 1 '!!'·""'' 
~ ; 

:.1 
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ORÇAMENTO - CURVA ABC DE f --~VIÇOS 
◄ . t .. ....... . . , OBRA: SERVl~ O DE URBANIZAÇAO E MELHORIAS DA OBRA DE CONCLUSAO DA CONSTRUÇAO DO NOVO MATADOURO PUBLICO, NO DATA: 

..,,,~L !O SANTO MUNIC PIO DE ALTO SANTO· CE. 
FONTE 

LOCAL: CE - 138 
SEINFRA 

SINAPI 

~~' 

res 

22/07/2024 BDI : 27,83% 

VERSÃO HORA MES 

028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 

2024/07 COM DESONERAÇAO 85,06% 47,67% 

PROPRIA 0,00% 0,00% 

Subtotal até 100,00%% 

Outros 

Valor total do Orçamento 

R$ 451.449,63 

R$ 0,00 

R$ 451.449,63 

/, '~cP ~ \\ 

U
o r , , 

( 

i '•· ' 
►. ~ \ 
' ';: i 

\ ,, 1 ~ ._, ; -,- 1~ o / 
f'.

1 
1 ~ e, , 

') 1 \ ~\,.\ .' 
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ORÇAMENTO - CURVA ABC DE,. ·luMOS 

-ALT0°SANTO 
OBRA: SERVIÇO DE URBANIZAÇAO E MELHORIAS DA OBRA DE CONCLUSAO DA CONSTRUÇAO DO NOVO MATADOURO PUBLICO, NO DATA : 22/07/2024 BOI: 27,83% 

MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. 
VERSÃO • > ' .. . . FONTE HORA MES 

LOCAL: CE-138 
SEINFRA 028. 1 COM DESONERAÇÃO 84 ,44% 47,48% 

SINAPI 2024/07 COM DESONERAÇÃO 85.06% 47,67% ~- PROPRIA 0,00% 0,00% 

CÓDIGO I DESCRIÇÃO 
1 

FONTE 
1 

TIPO 1 UNIDADE I QUANTIDADE I PREÇO UNITÁRIO 1 PREÇO TOTAL 1 % 1 ACUMUL. 'I', 1 CL 

12543 SERVENTE SEINFRA Mão de Obra H 5.062,89 R$18,46 R$ 93.460,87 26,46% 20,70% A 

17004 PISO PRÉ-MOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE 16 FACES - e= 8,0 cm (35 MPa) SEINFRA Material M2 1.577,96 R$ 49,90 R$ 78.740,25 22,30% 38,14% A 
P/ TRÁFEGO PESADO 

10111 AREIA VERMELHA SEINFRA Material M3 990,00 R$ 70,00 R$ 69.300,00 19,62% 53,49% B 

10445 CALCETEIRO SEINFRA Mão de Obra H 1.145,85 R$ 24 ,16 R$ 27.683,85 7,84% 59,63% B 

10108 AREIA GROSSA SEINFRA Material M3 225,44 R$ 119,58 R$ 26.957,88 7,63% 65,60% B 

19472 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 400KG, H=12,00M, PESO SEINFRA Material UN 5,00 R$ 1.881 ,96 R$ 9.409,80 2,66% 67,68% B 
APROXIMADO 1130KG 

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA Material KG 10.106,40 R$ 0,71 R$ 7.175,54 2,03% 69,27% B 

16727 PORTÃO EM METALON E BARRA CHATA DE FERRO C/FECHADURA E DOBRADIÇAS, 
INCLUS. PINTURA ESMALTE SINTÉTICO (=1M2) 

SEINFRA Material UN 15,00 R$ 449,66 R$ 6.744,90 1,91% 70,77% B 

19513 TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM). COR NATURAL SEINFRA Material UN 5.991,99 R$0,71 R$ 4.254,31 1,20% 71,71% B 

12312 ELETRICISTA SEINFRA Mão de Obra H 117,90 R$ 24,15 R$ 2.847,28 0,81% 72,34% B 

16793 LUMINÁRIA TIPO PÉTALA FAB .REEME REF.: ZE-157 OU SIMILAR SEINFRA Material UN 10,00 R$ 255,90 R$ 2.559,00 0,72% 72,91% B 

12391 PEDREIRO SEINFRA Mão de Obra H 91 ,72 R$ 24,16 R$ 2.215,96 0,63% 73,40% B 

12706 OLEO DIESEL SEINFRA Material L 430.72 R$ 4,99 R$ 2.149,27 0,61% 73,87% B 

10042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA Mão de Obra H 108,40 R$ 19,10 R$ 2.070,44 0,59% 74,33% B 

11073 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 2" SEINFRA Material M 110,00 R$ 17,08 R$ 1.878,80 0,53% 74,75% B 

12701 DEPRECIAÇÃO SEINFRA Geral H 1.457.47 R$1 ,00 R$ 1.457,47 0,41% 75,07% B 

12703 MANUTENÇÃO SEINFRA Geral H 1.303,10 R$1 ,00 R$1.303,10 0,37% 75,36% B 

10375 CABO EM PVC 1000V 6MM2 SEINFRA Material M 275,40 R$ 4,66 R$ 1.283,36 0,36% 75,64% B 

11778 REATOR PARA LÂMPADA VAPOR METALICONAPOR DE MERCÚRIO, COM SEINFRA Material UN 10,00 R$ 114,88 R$1.148,80 0,33% 75,90% B 
CAPACITOR/IGNITOR DE 400W 

11487 LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE 400W/220V SEINFRA Material UN 10,00 R$ 96,13 R$ 961,30 0,27% 76,11% B 

18623 PISO TÁTIL ALERTA OU DIRECIONAL EM PMC (CONCRETO) ESP. 3cm SEINFRA Material M2 13,20 R$ 67,38 R$ 889,42 0,25% 76,31% B 

10109 AREIA MEDIA SEINFRA Material M3 9,59 R$ 83,58 R$ 801 ,61 0,23% 76,49% B 

00000359 MUDA DE ARVORE ORNAMENTAL, OITI/AROEIRA SALSA/ANGICO/IPE/JACARANDA OU SINAPI Material UN 4,00 R$ 196,55 R$ 786,20 0,22% 76,66% B 
EQUIVALENTE DA REGIAO, H= •2• M 

12702 JUROS SEINFRA Geral H 513,71 R$1 ,00 R$ 513,71 0,15°/, 76,77% B 

11 328 LADRILHISTA SEINFRA Mão de Obra H 19,20 R$ 24,16 ~- ,,,-, . B R$ 463,87 1/, 
0 

7 1/, 
,- 1, 

10199 BASE FUSIVEL DIAZED 25A. COMPLETA SEINFRA Material UN 10,00 R$ 40,17 R$ 401, 70 % :r 76,9 B 
l> (11 

10163 AÇOCA-50 SEINFRA Material KG 54,19 R$ 7,10 R$ 384,73 % 1 N 77,05:~ B 

~ 
;', 

1,) 
1 

• ,,,::_ . -,n~ IJ. .f ~-,1 ,1c 
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ORÇAMENTO - CURVA ABC DE,. "C,UMOS 

_.ALTó'SANTO 
OBRA: SERVIÇO DE URBANIZAÇAO E MELHORIAS DA OBRA DE CONCLUSAO DA CONSTRUÇAO DO NOVO MATADOURO PUBLICO, NO DATA: 22/07/2024 BOI : 27,83% 

MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. 
VERSÃO HORA MES P" ., . FONTE 

LOCAL: CE -138 
SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84.44% 47.48% 

SINAPI 2024/07 COM DESONERAÇÃO 85.06% 47,67% 

~ PROPRIA 0,00% 0,00% 

CÓDIGO í DESCRIÇÃO 
1 

FONTE 
1 

TIPO 1 UNIDADE I QUANTIDADE I PREÇO UNITÁRIO 1 PREÇO TOTAL 
1 

% 1 ACUMUL. % 1 CL 

12545 MOTORISTA DE CAMINHÃO SEINFRA Mão de Obra H 15,55 R$ 24,51 R$ 381 ,04 0,11% 77,13% B 

11530 MONTADOR SEINFRA Mão de Obra H 15,00 R$ 24,16 R$ 362,40 0,10% 77,22% B 

16797 NÚCLEO P/02 LUMINÁRIAS FAB. REEME REF.:ZE-157 OU SIMILAR SEINFRA Material UN 5,00 R$ 72,00 R$ 360,00 0,10% 77,29% B 

18438 CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm2 SEINFRA Material M 60,00 R$ 5,04 R$ 302,40 0,09% 77,36% B 

11075 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 3/4" SEINFRA Material M 60,00 R$ 4,57 R$ 274,20 0,08% 77,42% B 

11691 PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" SEINFRA Material M 16,12 R$ 16,09 R$ 259,45 0,07% 77,48% B 

12551 OPERADOR DE COMPACTADOR AUTO PROPELIDO SEINFRA Mão de Obra H 8,38 R$ 28,81 R$ 241,51 0,07% 77,53% B 

10280 BRITA SEINFRA Material M3 2,34 R$100,50 R$ 235,33 0,07% 77,59% B 

12395 PINTOR SEINFRA Mão de Obra H 9,21 R$ 24,16 R$ 222,59 0,06% 77,63% B 

12552 OPERADOR DE COMPACTADOR DE PLACA VIBRATORIA SEINFRA Mão de Obra H 9,38 R$ 21,29 R$ 199,61 0,06% 77,68% B 

12548 OPERADOR DE BETONEIRA SEINFRA Mão de Obra H 9,29 R$ 21,29 R$197,89 0,06% 77,72% B 

11408 LUVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO 2" SEINFRA Material UN 30,00 R$ 5,11 R$ 153,30 0,04% 77,76% B 

12560 OPERADOR DE MOTONIVELADORA SEINFRA Mão de Obra H 4,19 R$ 32,80 R$137,48 0,04% 77,79% B 

10502 CELULA FOTOELETRICA Pi LAMPADA 1000W, C/ SUPORTE SEINFRA Material UN 3,00 R$ 44,53 R$ 133,59 0,04% 77,82% B 

10121 ARMADOR/FERREIRO SEINFRA Mão de Obra H 4,44 R$ 24,1 6 R$ 107,31 0,03% 77,84% B 

10498 CARPINTEIRO SEINFRA Mão de Obra H 4,05 R$ 24,16 R$ 97,85 0,03% 77,86% B 

10537 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0.3MM SEINFRA Material M2 2,30 R$ 39,03 R$ 89,57 0,03% 77,88% B 

12563 OPERADOR DE TRATOR DE PNEUS SEINFRA Mão de Obra H 4,15 R$ 21 ,29 R$ 88,45 0,03% 77,90% B 

10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO SEINFRA Mão de Obra H 4,44 R$19,10 R$ 84,83 0,02% 77,92% B 

10169 AÇOCA-60 SEINFRA Material KG 11 ,04 R$ 7,59 R$ 83,79 0,02% 77,94% B 

12445 TOPOGRAFO SEINFRA Mão de Obra H 2,50 R$ 31,52 R$ 78,80 0,02% 77,96% B 

12528 PEÇAS DE DESGASTE DO BRITADOR SEINFRA Material CJ 0,00292678584 R$ 26.583,00 R$ 77,80 0,02% 77,97% B 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFRA Mão de Obra H 4,05 R$ 19,10 R$ 77,36 0,02% 77,99% B 

11100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA Material L 2,25 R$ 31,88 R$ 71,73 0,02% 78,01% B 

12568 DINAMITE GRANULADA SEINFRA Material KG 4,35 R$ 16,06 R$ 69,80 0,02% 78,02% B 

11605 PEDRISCO SEINFRA Material M3 0,63536 R$ 100,50 R$ 63,85 ~r;~~~ B 

~ o ; 11916 TABUA DE 1" DE 3A. - L = 30cm SEINFRA Material M 4,80 R$ 12,77 ""'·" , S 78,05'.,\ 8 
.> ·1' 

10860 CORDEL DETONANTE SEINFRA Material M 9,98 R$ 6,01 R$ 59,98 o @ 8,06%;) B 
\t; Ç:, __ u 

/ 1 • ' 
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ORÇAMENTO - CURVA ABC DE ,- -~UMOS 

-ALTO.SANTO 
OBRA: SERVl~O DE URBANIZAÇAO E MELHORIAS DA OBRA DE CONCLUSAO DA CONSTRUÇAO DO NOVO MATADOURO PUBLICO, NO DATA : 22/07/2024 BOI : 27,83% 

MUNIC PIO DE ALTO SANTO - CE. 
VERSÃO FONTE HORA MES • P ' .. , . 

LOCAL: CE -138 
SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84.44% 47.48% 

SINAPI 2024107 COM DESONERAÇÃO 85.06% 47,67% 

eo::-- PROPRIA 0,00% O,OOºk 

CÓDIGO !DESCRIÇÃO 
1 

FONTE 
1 

TIPO 1 UNIDADE I QUANTIDADE I PREÇO UNITÁRIO 1 PREÇO TOTAL 
1 

% 1 ACUMUL. '/, 1 CL 

00006111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) SINAPI Mão de Obra H 4,96 R$ 12,01 R$ 59,56 0,02% 78,08% B 

12403 PÓ DE PEDRA SEINFRA Material M3 0,763685 R$ 77,13 R$ 58,90 0,02% 78,09% B 

12382 NIVELADOR SEINFRA Mão de Obra H 2,00 R$ 26,44 R$ 52,88 0,01% 78,10% B 

12081 TIJOLO CERÂMICO FURADO 9X19X19CM SEINFRA Material UN 97,50 R$ 0,53 R$ 51 ,68 0,01% 78,11% B 

16127 HASTE DE FERRO GALVANIZADO 1,20 M PARA ATERRAMENTO (PADRÃO MUTIRÃO) SEINFRA Material UN 3,00 R$ 16,74 R$ 50,22 0,01% 78,12% B 

12707 GASOLINA SEINFRA Material L 9,72 R$ 5,08 R$ 49,38 0,01% 78,13% B 

10528 CHAPA COMPENSADO RESINADO 10MM (1 .10 X 2.20M) SEINFRA Material M2 1,29 R$ 35,95 R$46,38 0,01% 78,15% B 

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA Material KG 41 ,26 R$ 0,96 R$ 39,61 0,01% 78,15% B 

10037 AJUDANTE SEINFRA Mão de Obra H 2,00 R$ 19,10 R$ 38,20 0,01% 78,16% B 

12523 OPERADOR DE PERFURATRIZ/ ROMPEDOR SEINFRA Mão de Obra H 1,42 R$ 21 ,29 R$ 30,24 0,01% 78,17% B 

11846 SARRAFO DE 1"X4" SEINFRA Material M 4,59 R$ 6,05 R$ 27,77 0,01% 78,18% B 

12496 SUPERCAL SEINFRA Material KG 13,82 R$ 1,47 R$ 20,31 0,01% 78,18% B 

00037370 ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI Encargos H 5,81 R$ 3,39 RS 19,69 0,01% 78,18% B 

12380 MOTORISTA SEINFRA Mão de Obra H 1,00 R$ 18,83 RS 18,83 0,01% 78,19% B 

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG SEINFRA Material KG 1,13 R$ 16,53 R$ 18,75 0,01% 78,19% B 

12550 OPERADOR DE CARREGADEIRA SEINFRA Mão de Obra H 0,464 709989958 R$ 28,81 RS 13,39 0,00% 78,20% B 
3329037545853 

12408 PREGO 14X18 (1 .1/2" x 14) (APROXIMADAMENTE 708UN/KG) SEINFRA Material KG 0,75 R$ 17,23 R$ 12,92 0,00% 78,20% B 

00044503 JARDINEIRO (HORISTA) SINAPI Mão de Obra H 0,974074824 R$ 12,39 RS 12,07 0,00% 78,20% B 

10221 BLASTER SEINFRA Mão de Obra H 0,473450650588 R$ 23,93 RS 11,33 0,00% 78,20% B 
235246772582 

10984 DISJUNTOR MONOPOLAR 25A SEINFRA Material UN 1,00 R$11,09 RS 11,09 0,00% 78,21% B 

12553 OPERADOR DE COMPRESSOR DE AR SEINFRA Mão de Obra H 0,473450650588 R$ 21 ,29 RS 10,08 0,00% 78,21% B 
235246772582 

12554 OPERADOR DE CONJUNTO DE BRITAGEM SEINFRA Mão de Obra H O ,304873525000 R$ 28,81 R$ 8,78 0,00% 78,21% B 
00024389882 

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI Encargos H 5,81 R$1 ,34 R$ 7,78 0,00% 78,21% B 

12507 DINAMITE 60% SEINFRA Material KG 0,402433053 R$ 18,67 R$7,51 $o/'\,·:: 7~,21% B 
.rP .... r, ' ?t 

12555 OPERADOR DE GRUPO GERADOR SEINFRA Mão de Obra H 0,304873525000 R$ 21,29 R$ 6,49 1 <"~''G, 0% O 78;?. % B 
00024389882 

V, ,- \ 
. :i: --:)' 

i t > r 1 I 

00043491 EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO SINAPI Encargos H 4,84 R$1 ,33 R$ 6,44~ 'lo\~ 78,22,"(; B 
CAIXA) \ r "1 -; 

- ~ o \S, 1 cs 0 • 
-y~I 1 .,, l 
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ORÇAMENTO - CURVA ABC DE . <;UMOS 

... ALTO.SANTO 
OBRA: SERVIÇO DE URBANIZAÇAO E MELHORIAS DA OBRA DE CONCLUSAO DA CONSTRUÇAO DO NOVO MATADOURO PUBLICO, NO DATA : 22/07/2024 BOI : 27,83% 

MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. 
VERSÃO . ~ ' . . FONTE HORA MES 

LOCAL: CE - 138 
SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% 47,48% 

SINAPI 2024107 COM DESONERAÇÃO 85.06% 47,67% 

~ posiç6es PROPRIA 0.00% 0,00% 

CÓDIGO I DESCRIÇÃO 
1 

FONTE 
1 

TIPO 1 UNIDADE I QUANTIDADE I PREÇO UNITÁRIO 1 PREÇO TOTAL 1 % 1 ACUMUL. % 1 CL 

00037371 TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI Encargos H 5,81 

12570 FILLER (PO CALCÁREO) SEINFRA Material KG 36,48 

11725 PREGO 15X15 (1 .1/4" x 13) (APROXIMADAMENTE 672UN/KG) SEINFRA Material KG 0,3375 

12329 ESTOPIM SEINFRA Material M 0,4829196636 

12562 OPERADOR DE TRATOR DE ESTEIRAS SEINFRA Mão de Obra H 0,121141864958 
3325580253976 

00043467 FERRAMENTAS· FAMILIA SERVENTE· HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES· SINAPI Encargos H 4,84 
COLETADO CAIXA) 

12535 SÉRIE DE BROCAS S.12 D=22MM SEINFRA Material JG 0,00402433053 

00043489 EPI - FAMILIA PEDREIRO · HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO SINAPI Encargos H 0,9684 
CAIXA) 

12564 OPERADOR DE USINA DE MISTURA BETUMINOSA SEINFRA Mão de Obra H 0,038694600000 
0000193473 

00043465 FERRAMENTAS· FAMILIA PEDREIRO· HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES · SINAPI Encargos H 0,9684 
COLETADO CAIXA) 

12326 ESPOLETA SEINFRA Material UN 0,07243794954 

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA · ENCARGOS COMPLEMENTARES) SINAPI Encargos H 5,81 

_/~ 
Suyanne 

Eng 
CREA RNP 

R$1 ,10 

R$ 0,16 

R$ 15,99 

R$ 7,25 

R$ 28,81 

R$0,61 

R$ 729,07 

R$1 ,24 

R$ 28,81 

R$ 0,82 

R$ 7,40 

R$ 0,04 

R$ 6,39 0,00¾ 78,22¾ B 

R$ 5,84 0,00% 78,22% B 

R$ 5,40 0,00% 78,22% B 

R$ 3,50 0,00% 78,22% B 

R$ 3,49 0,00% 78,22% B 

R$ 2,95 0,00% 78,22¾ B 

R$ 2,93 0,00¾ 78,22¾ B 

R$1,20 0,00¾ 78,22¾ B 

R$1,11 0,00¾ 78,22¾ B 

R$ 0,79 0,00% 78,22% B 

R$ 0,54 0,00% 78,22% B 

R$ 0,23 0,00% 78,22% B 

Subtotal até 78,22%% R$ 353.141 ,29 

Outros R$ 98.308,34 

Valor total do Orçamento R$ 451.449,63 

----:;- 1'':; ! ,t, 

1
,;,o ~ , 
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! 
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----



CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO .!\L fo' SANT,O 
OBRA: SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA DE DATA : 22/07/2024 BDI: 27,833/'!.-----

CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOURO PÚBLICO, FONTE VERSÃO HORA ~soE M,_ro ::---
NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE, ' . s.., ['\ 

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84,44% / -.)17 ,48% I,>, 
LOCAL: CE-138 

SINAPI 2024/07 COM DESONERAÇÃO 85,06% .: 47,67% 2)12 ':; 
eon,~=:es ·- e 

PROPRIA 0,00% : ç(!)llWA r 

. --, f 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS2 MÊS3 . 'r~tft1pfc~<ra· 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 10.431,24 

100,00 % 100,.00 o/, 

R$ 10.431,24 R$ 10-431,24 

MOVIMENTOS DE TERRA R$ 130.697,35 
20,00 % 40,00 % 40,00 % 100,00 % 

2 
R$ 26.139,47 R$ 52.278,94 R$ 52.278,94 R$ 130.697,35 

PAVIMENTO R$ 235.817,83 
20,00 % 40,00 % 40,00 % 100,00 % 

3 
R$47.163,57 R$ 94.327,13 R$ 94.327, 13 R$ 235.817,83 

ILUMINAÇÃO 
50,00 % 50,00 % 100,00 % 

4 R$ 35.198,85 
R$ 17.599,43 R$ 17.599,42 R$ 35.198,85 

5 SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 39.304,36 
100,00 % 100,00 % 

R$ 39.304,36 R$ 39.304,36 

R$ 451.449,63 
R$ 83.734,28 R$ 164.205,50 R$ 203.509,85 

R$ 451.449,63 
R$ 83.734,28 R$ 247.939,78 R$ 451 .449,63 
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CRONOGRAMA FÍSICO DE INSUMOS 
OBRA: SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA DE . DATA: 22107/2024 BOI : ~3\}E. ,;.~rn....._______ 

.. t\L fo'SA;:rr,o CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOURO PUBLICO, FONTE VERSÃO HORA / ~'- MES v-qi, 

~ NO MUNIC(PIO DE ALTO SANTO - CE. 
028.1 COM DESONERAÇÃO 84,«f - 47,48% <:!,}./.:J SEINFRA 

LOCAL: CE-138 
2024/07 COM DESONERAÇÃO SINAPI 85,~ ~C)l[-ff:11 _ _ ~ Com-- PROPRIA o,oo,- ,, 0,00% / .......... 

\<~ RI 111R,o: - -~ _, 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. M~S1 QTO. M~S2 QTD. M~S3 l~ .S:: , ,i?TJ\I,. . :-~·-

00000359 MUDA DE ARVORE ORNAMENTAL, OITI/AROEIRA UN 4,00000000 4,00000000 
SALSNANGICO/IPE/JACARANDA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO, H= •2• M 

00006111 SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 4,95942210 4,95942210 

00037370 ALIMENTACAO • HORISTA (COLETADO CAIXA· H 5,80960000 5,80960000 
ENCARGOS COMPLEMENTARES) 

00037371 TRANSPORTE· HORISTA (COLETADO CAIXA- ENCARGOS H 5,80960000 5,80960000 
COMPLEMENTARES) 

00037372 EXAMES· HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS H 5,60960000 5,80960000 
COMPLEMENTARES) 

00037373 SEGURO· HORISTA (COLETADO CAIXA· ENCARGOS H 5,80960000 5,80960000 
COMPLEMENTARES) 

00043465 FERRAMENTAS· FAMILIA PEDREIRO· HORISTA H 0,96840000 0,96840000 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 

00043467 FERRAMENTAS· FAMILIA SERVENTE· HORISTA H 4,84120000 4,84120000 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 

00043489 EPI · FAMILIA PEDREIRO· HORISTA (ENCARGOS H 0,96840000 0,96840000 
COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 

( 3491 EPI • FAMILIA SERVENTE· HORISTA (ENCARGOS H 4,84120000 4,84120000 
COMPLEMENTARES· COLETADO CAIXA) 

00044503 JARDINEIRO (HORISTA) H 0,97407482 0,97407482 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,84120000 4,84120000 

88441 JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,96840000 0,96840000 

95376 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS H 4,84120000 4,84120000 
COMPLEMENTARES)· HORISTA 

95390 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA JARDINEIRO (ENCARGOS H 0,96840000 0,96840000 
COMPLEMENTARES)· HORISTA 

C0073 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm M2 1,95000000 1,95000000 3,90000000 
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm 
(1 :2:8) 

C0165 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PEN. TRAÇO 1 :4 M3 0,04725000 0,04725000 0,09450000 

C0588 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL M2 9,21300000 18,42600000 18,42600000 46,06500000 

C0776 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA M2 1,89000000 1,89000000 3,78000000 
S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5mm P/ PAREDE 

C0636 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 1,17500000 1,17500000 2,35000000 

C1604 LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ M3 1,17500000 1,93500000 3,11000000 
ELEVAÇÃO 

C1605 LASTRO DE BRITA APILOADO MANUALMENTE M3 0,03000000 0,03000000 0,06000000 

C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m M3 0,73704000 3,24908000 3,24908000 7,23520000 

--•137 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA M2 1,89000000 1,89000000 3,78000000 
PENEIRADA, TRAÇO 1 :4 -

C3127 AREIA ASFALTO USINADA A FRIO· AAUF (S/TRANSP) M3 0,11055600 0,22111200 0,22111200 0,55278000 

C3130 AREIA DE RIO · EXTRAÇÃO M3 1,74444286 3,48888571 3,48888571 8,72221428 

C3235 ROCHA PARA BRITAGEM M3 1,60973221 3,21946442 3,21946442 8,04866106 

C3251 CONFECÇÃO DE BANQUETA/ MEIO FIO PRÉ-MOLDADA M 36,85200000 73,70400000 73,70400000 184,26000000 
DE CONCRETO PARA VIAS URBANAS (1,00 x 0 ,35 x 0,15m) 

C3253 BRITA PRODUZIDA PARA USOS DIVERSOS M3 1,46339292 2,92678584 2,92678584 7,31696460 

C3269 CONCRETO PNIBR., FCK=13,5MPa COM AGREGADO M3 1,75047000 3,50094000 3,50094000 8,75235000 
PRODUZIDO (S/TRANSP.) 

C3315 USINAGEM DE MISTURAS BETUMINOSAS A FRIO M3 0,11608380 0,23216760 0,23216760 0,58041900 

C3324 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1 :4 COM M3 0,02579640 0,05159280 0,05159280 0,12898200 
AREIA PRODUZIDA 

C4979 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA UN 2,50000000 2,50000000 5,00000000 
NOMINAL 400KG, H=12,00M, PESO APROXIMADO 1.130KG 

!0037 AJUDANTE H 2,00000000 2,00000000 

10040 AJUDANTE DE ARMADOR/FERREIRO H 4,44160000 4 ,44160000 

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO H 4,05000000 4,05000000 

!0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA H 54,20000000 54,20000000 108,40000000 

10103 ARAME RECOZIDO N.18 BWG KG 1,13440000 1,13440000 

10108 AREIA GROSSA M3 45,08460000 90, 16920000 90,18420000 225,43800000 

10109 AREIA MEDIA M3 1,37836640 3,76911780 4,44338980 9,59087400 

10111 AREIA VERMELHA M3 198,00000000 396,00000000 396,00000000 990,00000000 

10121 ARMADOR/FERREIRO H 4,44160000 4,44160000 

10163 AÇO CA-50 KG 54, 18800000 54, 18800000 

'1111 dlll/1' 11!'~ 1· ' " L..u..u1n•., Página: 45 
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CRONOGRAMA FÍSICO DE INSUMOS 
, - e - . :-;:--

OBRA: SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA DE DATA: 2210712024 BOI : 27,S~'lti- ~, 
,c'J, 

-ALTO.SANTO CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOURO PÚBLICO, FONTE VERSÃO HORA MES 
NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. 

:;7,48% ~ r , .. , . 
SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇ/\O 84.44% 

LOCAL: CE-138 
SINAPI 2024/07 COM DESONERAÇIIO 85.06% ·.fB-!- " -

Com- PROPRIA 0.00% ·. ~º" - --· \ '• m/' ... _ e 
·" .... t,,.. · - / 

CÔDIGO DESCRIÇÃO QTO. MÊS 1 QTO. MÊS2 QTO. MÊS3 
~ .,., . ,cl' -

UNIDADE Pd..::.~-

10169 AÇO CA-60 KG 11 , 04000000 11,04000000 

10199 BASE FUSIVEL DIAZED 25A. COMPLETA UN 5,00000000 5,00000000 10,00000000 

10221 BLASTER H 0,09469013 0,18938026 0,18938026 0,47345065 

10280 BRITA M3 1,17081500 1,17081500 2,34163000 

10375 CABO EM PVC 1000V 6MM2 M 137. 70000000 137,70000000 275,40000000 

10441 CAL HIDRATADA KG 6,55200000 17 ,35500000 17,35500000 41,26200000 

10445 CALCETEIRO H 229,1 7093100 458,34186200 458,34186200 1. 145,85465500 

10498 CARPINTEIRO H 4,05000000 4,05000000 

10502 CELULA FOTOELETRICA P/ LAMPADA 1000W, C/ SUPORTE UN 1,50000000 1,50000000 3,00000000 

10528 CHAPA COMPENSADO RESINADO 10MM (1.10 X 2.20M) M2 1,29000000 1,29000000 

10537 CHAPA DE AÇO GALVANIZADA ESP. 0.3MM M2 2,29500000 2,29500000 

10566 BETONEIRA COM MOTOR A DIESEL (CHI) H 0,00000000 

10590 CAMINHÃO TANQUE 8.000 1 (CHI) H 0,37268399 0,74536799 0,74536799 1,86341997 

10594 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 111 (CHI) H 0,02843285 0,05666571 0,05666571 0,14216427 

10596 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 (CHI) H 0,00000000 
-

107 COMPAC. DE PNEUS PRES. VAR. AUTOPR. (CHI) H 0,71953642 1,43907285 1,43907285 3,59768212 
-

,u608 COMPACTADOR LISO TANDEM AUTOPROPELIDO (CHI) H 0,00508558 0,01017115 0,01017115 0,02542788 

10610 COMPAC. PÉ DE CARNEIRO VIBRAT. AUTOPROP. (CHI) H 0,54841262 1,09682523 1,09682523 2,74206308 

10612 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHI) H 1,77879860 3,55759720 3,55759720 8,89399300 

10614 COMPRESSOR DE AR 250 PCM (CHI) H 0,00000000 

10618 CONJUNTO DE BRITAGEM 30 M3/H (CHI) H 0,00000000 

10625 GRADE DE DISCOS (CHI) H 0,12463923 0,24927846 0,24927846 0,62319615 

10626 GRUPO GERADOR 145 KVA (CHI) H 0,00000000 

10639 MESA VIBRATÓRIA E FORMAS (CHI) H 0,00000000 

10642 MOTO NIVELADORA (CHI) H 0,00574891 0,01149782 0,01149782 0,02874456 

10645 PERFURATRIZ PNEUMÁTICA (CHI) H 0,00000000 

10661 TANQUE DE ESTOCAGEM DE ASFALTO (CHI) H 0,00000000 

10666 TRATOR DE ESTEIRAS C/l..ÁMINA E ESC. HP 155 (CHI) H 0,00121142 0,00242284 0,00242284 0,00605709 

10667 TRATOR DE PNEUS (CHI) H 0,12463923 0,24927846 0,24927846 0,62319615 

10670 USINA DE MISTURAS BETUMINOSAS A FRIO (CHI) H 0,00000000 

10680 BETONEIRA COM MOTOR A DIESEL (CHP) H 1,75047000 3,50094000 3,50094000 8,75235000 

10682 BETONEIRA ELÉTRICA 580L (CHP) H 0,54264000 0,54264000 

10698 CAMINHÃO TANQUE 8.0001 (CHP) H 1,29654282 2,59308563 2,59308563 6,48271408 

10700 CAMINHONETE SAVEIRO (CHP) H 1,00000000 1,00000000 

·05 CAMINHÃO COMERC. EQUIP. C/GUINDASTE (CHP) H 3,60000000 3,60000000 7,20000000 
~ 

IU708 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 111 (CHP) H 0,04028077 0,08056154 0,08056154 0,20140386 

10710 CARREGADEIRA DE PNEUS HP 180 (CHP) H 0,02422837 0,04845675 0,04845675 0,12114186 

10721 COMPAC. DE PNEUS PRES. VAR. AUTOPR. (CHP) H 0,11876218 0,23752436 0,23752436 0,59381090 

10723 COMPAC. PÉ DE CARNEIRO VIBRAT. AUTOPROP. (CHP) H 0,28251559 0,56503118 0,56503118 1,41257795 

10725 COMPACTADOR DE PLACA VIBRATÓRIA HP 7 (CHP) H 0,09634180 0,19268360 o, 19268360 0,48170900 

10726 COMPACTADOR LISO TANDEM AUTOPROPELIDO (CHP) H 0,00228482 0,00456965 0,00456965 0,01142412 

10728 COMPRESSOR DE AR 250 PCM (CHP) H 0,09469013 0,18938026 0,18938026 0,47345065 

10732 CONJUNTO DE BRITAGEM 30 M3/H (CHP) H 0,06097470 0,12194941 0,12194941 0,30487353 

10739 GRADE DE DISCOS (CHP) H 0,70628897 1.41257795 1.41257795 3,53144487 

10740 GRUPO GERADOR 145 KVA (CHP) H 0,06097470 0,12194941 0,12194941 0,30487353 

10753 MESA VIBRATÓRIA E FORMAS (CHP) H 3,68520000 7,37040000 7,37040000 18,42600000 

10756 MOTO NIVELADORA (CHP) H 0,83254969 1,66509939 1,66509939 4,16274847 

10758 NIVEL(CHP) H 2,00000000 2,00000000 

10759 PERFURATRIZ PNEUMÁTICA (CHP) H 0,28407039 0,56814078 0,56814078 1,42035195 

10774 TANQUE DE ESTOCAGEM DE ASFALTO (CHP) H 0,01547784 0,03095568 0,03095568 0,07738920 

10775 TEODOLITO (CHP) H 2,00000000 2,00000000 

10779 TRATOR DE ESTEIRAS C/LÃMINA E ESC. HP 155 (CHP) H 0,02301695 0,04603391 0,04603391 0,11508477 

10780 TRATOR DE PNEUS (CHP) H 0,70628897 1,41257795 1,41257795 3,53144487 

10783 USINA DE MISTURAS BETUMINOSAS A FRIO (CHP) H 0,00773892 0,01547784 0,01547784 0,03869460 

10805 CIMENTO PORTLAND KG 1.862,30622600 4.009,20240200 4.234,89240200 10.106,40103000 

10860 CORDEL DETONANTE M 1,99606794 3,99213589 3,99213589 9,98033971 

10984 DISJUNTOR MONOPOLAR 25A UN 0,50000000 0,50000000 1,00000000 
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CRONOGRAMA FÍSICO DE INSUMOS 
OBRA: SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA DE . DATA: 22/07/2024 BOI : 27.83% 

-ALT0°SANTO CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOURO PUBLICO. FONTE VERSÃO HORA ~ei;.-z-f:.,; -:~ NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. . ~ .. "" ,. SEINFRA 028. 1 COM DESONERAÇÃO 84,44% Al'.48% y°'. 
LOCAL: CE-138 

2024/07 COM DESONERAÇÃO 85.06% 
.. · li-

SINAPI 
' 

.. 47.67% 

rzl/f' Compo,.,,.. PROPR1A 0.00% ' ; . p,.po% -· - - - - . 
QTD. M~S 1 QTD. M~S2 QTD. M~S3 \~" , --

CÔDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE lft ri,11,c,, t', 

11073 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 2" M 55,00000000 55,00000000 <~Q~Q,1111,itO' ' ' 
1/ 

11075 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 3/4" M 30,00000000 30,00000000 6Ó;blíôboooo 

11100 ESMALTE SINTETICO L 2,25000000 2,25000000 

11328 LADRILHISTA H 3,84000000 7,68000000 7,68000000 19,20000000 

11408 LUVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO 2" UN 15.00000000 15,00000000 30,00000000 

11487 LÂMPADA VAPOR METÁLICO DE 400W/220V UN 5,00000000 5,00000000 10,00000000 

11530 MONTADOR H 15,00000000 15,00000000 

11605 PEDRISCO M3 0,63536000 0,63536000 

11691 PONT ALETE / BARROTE DE 3"x3" M 1 O. 12500000 6,00000000 16, 12500000 

11725 PREGO 15X15 (1 .1/4" x 13) (APROXIMADAMENTE KG 0,33750000 0,33750000 
672UN/KG) 

11778 REATOR PARA LÂMPADA VAPOR METÁLICONAPOR DE UN 5,00000000 5,00000000 10,00000000 
MERCÚRIO, COM CAPACITOR/IGNITOR DE 400W 

11846 SARRAFO DE 1"X4" M 4,59000000 4,59000000 

11916 TABUA DE 1" DE 3A. - L = 30cm M 4,80000000 4,80000000 

12081 TIJOLO CERÂMICO FURADO 9X19X19CM UN 48,75000000 48 .7 5000000 97,50000000 .,__ 
,12 ELETRICISTA H 58,95000000 58,95000000 117,90000000 

t--

12326 ESPOLETA UN 0,01448759 0,02897518 0,02897518 0,07243795 

12329 ESTOPIM M 0,09658393 0,19316787 O, 19316787 0,48291966 

12380 MOTORISTA H 1,00000000 1,00000000 

12382 NIVELADOR H 2,00000000 2,00000000 

12391 PEDREIRO H 14,74080000 35, 10460000 41 ,87 460000 91, 72000000 

12395 PINTOR H 1,84260000 3,68520000 3,68520000 9,21300000 

12403 PÔDE PEDRA M3 0.15273700 0,30547400 0,30547400 0,76368500 

12408 PREGO 14X18 (1.1/2" x 14) (APROXIMADAMENTE KG 0,75000000 0,75000000 
708UN/KG) 

12445 TOPOGRAFO H 2,50000000 2,50000000 

12496 SUPERCAL KG 2,76390000 5,52780000 5,52780000 13,81950000 

12507 DINAMITE 60% KG 0,08048661 0,16097322 0,1 6097322 0,40243305 

12523 OPERADOR DE PERFURATRIZ/ ROMPEDOR H 0,28407039 0,56814078 0,56814078 1,42035195 

12528 PEÇAS DE DESGASTE DO BRITADOR CJ 0,00058536 0,00117071 0,00117071 0,00292679 

12535 SÉRIE DE BROCAS S.12 D=22MM JG 0,00080487 0,00160973 0,00160973 0,00402433 

12543 SERVENTE H 1.096,45638112 1.409,67127474 2.556,75827474 5.062,88593059 

12545 MOTORISTA DE CAMINHÃO H 1,66922681 6,93845362 6,93845362 15,54613405 

12548 OPERADOR DE BETONEIRA H 1,75047000 3,50094000 4,04358000 9,29499000 

·50 OPERADOR DE CARREGADEIRA H 0,09294200 0,18588400 O, 18588400 0,46470999 
>--

1L551 OPERADOR DE COMPACTADOR AUTO PROPELIDO H 1,67659721 3,35319442 3,35319442 8,38298605 

12552 OPERADOR DE COMPACTADOR DE PLACA VIBRATORIA H 1,87514040 3,75028080 3,75028080 9,37570200 

12553 OPERADOR DE COMPRESSOR DE AR H 0,09469013 0,18938026 0,18938026 0,47345065 

12554 OPERADOR DE CONJUNTO DE BRITAGEM H 0,06097470 0,12194941 0,1 2194941 0,30487353 

12555 OPERADOR DE GRUPO GERADOR H 0,06097470 0,12194941 0,1 2194941 0,30487353 

12560 OPERADOR DE MOTONIVELADORA H 0,83829861 1,67659721 1,67659721 4,19149303 

12562 OPERADOR DE TRATOR DE ESTEIRAS H 0,02422837 0,04845675 0,04845675 0,12114186 

12563 OPERADOR DE TRATOR DE PNEUS H 0,83092821 1,66185641 1,66185641 4,15464103 

12564 OPERADOR DE USINA DE MISTURA BETUMINOSA H 0,00773892 0,01547784 0,01547784 0,03869460 

12568 DINAMITE GRANULADA KG 0,86925539 1,73851079 1,73851079 4,34627697 

12570 FILLER (PO CALCÁREO) KG 7,29669600 14,59339200 14,59339200 36,48348000 

12701 DEPRECIAÇÃO H 259,71715285 598,25962570 599,48892236 1.457,46570090 

12702 JUROS H 89,09186297 212, 19436595 212,42726704 513, 71349596 

12703 MANUTENÇÃO H 208,79943091 546,82522182 547,47221149 1.303,09686421 

12706 OLEO DIESEL L 66,55900095 182,07800189 182,07800189 430,71500473 

12707 GASOLINA L 9,72000000 9,72000000 

12714 MAO DE OBRA DE OPERAÇÃO BET.ELET.580L H 0,54264000 0,54264000 

12715 MATERIAL DE OPERAÇÃO BET.MOTOR DIESEL H 1,75047000 3,50094000 3,50094000 8,75235000 

12716 MAO DE OBRA DE OPERAÇÃO BET.MOTOR DIESEL H 1,75047000 3,50094000 3,50094000 8,75235000 

12733 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO COMERC. H 3,60000000 3,60000000 7,20000000 
EQUIP. C/ GUINDAUTO 
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CRONOGRAMA FÍSICO DE INSUMOS 
OBRA: SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA DE _ DATA: 22107/2024 BOI : 27,83% 

{WALT0°SANTO CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOURO PUBLICO, FONTE VERSÃO HORA MES 
NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO· CE. 

028.1 COM DESONERAÇÃO 
84,44%~-

" f,- .. ' ',~ SEINFRA 
LOCAL: CE - 138 

2024/07 COM DESONERAÇÃO 85,06% .!::-4.l.1:;% ,.., ,,: SINAPI 

Com- PROPRIA 0,00% ..._ 0,00% .-, J 1 , , ~ .......... 
! e/ ~,,.,. . ~,jo 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. M~S1 QTO. M~S2 QTD. M~S3 
() 

TOTAL 

12734 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO COMERC. H 3,60000000 3,60000000 1~- RJ,r.t0
~ "' 

EQUIP. C/ GUINDAUTO -sr.o ,, \\;, 
12745 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO TANQUE 8.000 L H 1,29654282 2,59308563 2,59308563 - 6;.i8271408 

12746 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CAMINHÃO TANQUE H 1,66922681 3,33845362 3,33845362 8,34613405 
8.000 L 

12747 MATERIAL DE OPERAÇÃO DA CAMINHONETE SAVEIRO H 1,00000000 1,00000000 

12748 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA CAMINHONETE H 1,00000000 1,00000000 

SAVEIRO 

12752 MATERIAL DE OPERAÇÃO DA CARREGADEIRA DE PNEUS H 0,04028077 0,08056154 0,08056154 0,20140386 
(111 HP) 

12753 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA CARREGADEIRA DE H 0,06871362 0,13742725 0,13742725 0,34356812 
PNEUS (111 HP) 

12754 MATERIAL DE OPERAÇÃO DA CARREGADEIRA DE PNEUS H 0,02422837 0,04845675 0 ,04845675 0,12114186 
(180HP) 

12755 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA CARREGADEIRA DE H 0,02422837 0,04845675 0,04845675 0,12114186 
PNEUS (180 HP) 

12761 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO COMPAC. LISO TANDEM H 0,00228482 0,00456965 0 ,00456965 0,01142412 
AUTOPR. -

'62 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO COMPAC. LISO H 0,00737040 0,01474080 0,01474080 0,03685200 
TANDEM AUTOPR. 

12765 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO COMPAC. PEDE CARN. H 0,28251559 0,56503118 0,56503118 1,41257795 
VIBRAT. AUTOPR. 

12766 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO COMPAC. PE DE CARN. H 0,83092821 1,66185641 1,66185641 4,15464103 
VIBRAT. AUTOPR. 

12767 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO COMPAC. DE PNEUS PRES. H 0,11876218 0,23752436 0,23752436 0,59381090 
VAR. AUTOPR. 

12768 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO COMPAC. DE PNEUS H 0,83829861 1,67659721 1,67659721 4,19149303 
PRES. VAR. AUTOPR. 

12771 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO COMPACTADOR DE PLACA H 0,09634180 º· 19268360 O, 19268360 0,48170900 
VIBRATÓRIA (7 HP) 

12772 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO COMPACTADOR DE H 1,87514040 3,75028080 3,75028080 9,37570200 
PLACA VIBRATÓRIA (7 HP) 

12775 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO COMPRESSOR DE AR 250 H 0,09469013 0,18938026 0 ,18938026 0,47345065 
PCM 

12776 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO COMPRESSOR DE AR H 0,09469013 0,18938026 0,18938026 0,47345065 
250 PCM 

12781 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO CONJUNTO DE H 0,06097470 0,12194941 0,12194941 0,30487353 
BRITAGEM 30 M3/H 

12791 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO GRUPO GERADOR 145 KVA H 0,06097470 0,12194941 O, 12194941 0,30487353 

12792 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO GRUPO GERADOR 145 H 0,06097470 0.12194941 o, 12194941 0,30487353 
KVA - .J15 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA MESA VIBRATÓRIA E H 3,68520000 7,37040000 7,37040000 18,42600000 
FORMAS 

12820 MATERIAL DE OPERAÇÃO DA MOTO NIVELADORA H 0,83254969 1,66509939 1,66509939 4,16274847 

12821 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA MOTO NIVELADORA H 0,83829861 1,67659721 1,67659721 4,19149303 

12823 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA PERFURATRIZ H 0,28407039 0,56814078 0,56814078 1,42035195 
PNEUMÁTICA 

12841 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO TRATOR DE ESTEIRAS C/ 
LÂMINA E ESC. (155 HP) 

H 0,02301695 0,04603391 0 ,04603391 0,11508477 

12842 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO TRATOR DE ESTEIRAS H 0,02422837 0,04845675 0 ,04845675 0,12114186 
C/ LÃMINA E ESC. (155 HP) 

12843 MATERIAL DE OPERAÇÃO DO TRATOR DE PNEUS H 0,70628897 1,41257795 1,41257795 3,53144487 

12844 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DO TRATOR DE PNEUS H 0,83092821 1,66185641 1,66185641 4,15464103 

12845 MÃO DE OBRA DE OPERAÇÃO DA USINA DE MISTURAS H 0,00773892 0,01547784 0,01547784 0,03869460 
BETUM. A FRIO 

16127 HASTE DE FERRO GALVANIZADO 1,20 M PARA UN 1,50000000 1,50000000 3,00000000 
ATERRAMENTO (PADRÃO MUTIRÃO) 

16727 PORTÃO EM METALON E BARRA CHATA DE FERRO UN 15,00000000 15,00000000 
C/FECHADURA E DOBRADIÇAS, INCLUS. PINTURA 
ESMALTE SINTÉTICO (=1 M2) 

16793 LUMINÁRIA TIPO PÉTALA FAB.REEME REF.: ZE-157 OU UN 5,00000000 5,00000000 10,00000000 
SIMILAR 

16797 NÚCLEO P/02 LUMINÁRIAS FAB. REEME REF.:ZE-157 OU UN 2,50000000 2,50000000 5,00000000 
SIMILAR 

17004 PISO PRÉ-MOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE M2 315,59220000 631 , 18440000 631 , 18440000 1.577,96100000 
16 FACES - e= 8,0 cm (35 MPa) Pi TRÁFEGO PESADO 

18438 CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm2 M 30,00000000 30,00000000 60,00000000 
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CRONOGRAMA FÍSICO DE INSUMOS 

.. ~Lffi'siwr,o 
OBRA: SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA DE DATA : 22/07/2024 BOI : 27,83% 

CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOURO PÚBLICO, FONTE VERSÃO HORA MES 
NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE . ..., .. SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 64,44% 47,46% 

LOCAL: CE -138 
StNAPI 2024/07 COM DESONERAÇÃO 85.06% 47 ,67% 

Com-- PROPRIA 0,00% 0.00% -·· 
CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. M~S1 QTD. M~S2 QTD. M~S3 TOTAL 

18623 PISO TÁTIL ALERTA OU DIRECIONAL EM PMC M2 2,64000000 5,28000000 5,28000000 13,20000000 
(CONCRETO) ESP. 3cm 

19472 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA UN 2,50000000 2,50000000 5,00000000 
NOMINAL 400KG, H=12,00M, PESO APROXIMADO 1130KG ,, v-;c_~ 

19513 TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), COR NATURAL UN 1.198,39800000 2.396, 79600000 2.396, 7960o_oóg:' 5.991 ,990dQ.OQO 
... \ 

Página: 49 



COMPOSIÇÃO DO BOI 
OBRA: SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA DE 

•

1
... -.:' ·· r,..Lr.·.·O· .. SANT." • ... ,.o t------+--c_o_N_c_Lu_s_A_o_D_A_c_o_N_sT_R_u_ç_Ao_D_o_N_o_vo_M_AT_A_D_o_u_Ro_P_úB_L_1c_o---1, FONTE _ NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. 

SEINFRA 
CE - 138 LOCAL: 

SINAPI 

Com~ 

coo DESCRIÇÃO 

Despesas Indiretas 

1 DF Despesas financeiras 

1 R Riscos 

Benefício 

1 S+G Garantia/seguros 

1 L Lucro 

AC ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

ESCRITÓRIO CENTRAL 

VIAGENS 

OUTROS 

1 IMPOSTOS E TAXAS 

ISS 

PIS 

COFINS 

CPRB (4,5% QUANDO HOUVER DESONERAÇÃO DO INSS) 

1 R TAXA DE RISCO 

1 R RISCOS 

BOI= 27,83% 

DATA : 22/07/2024 

VERSÃO 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2024/07 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

% 

0,59°/4 

0,97°/4 

TOTAL 1,56°/4 

0,80% 

7,00% 

TOTAL 7,80¾ 

1,25% 

1,25% 

1,25% 

TOTAL 3,75°/4 

3,00% 

0,65% 

3,00% 

4,50% 

TOTAL 11,15°/, 

0,97°/~ 

TOTAL 0,97°/~ 

(1 + ~4C,y+ S1 + R + e; )x(l + DF )x (l + L ) 
(1- I) 

1 

BDI : 27,83% 

HORA MES 

84.••~,.,, ·o"{_·~
ss.OB~ ~ 47.67% 

0 .s.,, ,. 
0.00~ 0,00% 1-~\ 
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 
OBRA: SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA DE DATA : 22/07/2024 BOI : 27,83% 

i' " . ., '" CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOURO PÚBLICO, 
~~L}"OSANT,O NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. 

FONTE VERSÃO HORA MES 

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 84.44% 47.48% 
LOCAL: CE - 138 

SlNAP1 2024/07 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47,67%-._ 

Com- PROPRIA 0,00% ~EA~7c -·· 1:...~- "' "J... ..... .' 
r, 

\ -'- ~O LHA 

coo DESCRIÇÃO HORISTA% 
~ 

MENS ~' 'l:H'l .rRI 

A GRUPO A ~~,. t_rc; u. 

A1 INSS 0,00% 0,00% 
A2 SESI 1,50% 1,50% 
A3 SENAI 1,00% 1,00% 
A4 INCRA 0,20% 0,20% 
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 
A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 
A7 Seouro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 
A8 FGTS 8,00% 8,00% 
A9 SECONCI 0,00% 0,00% 

TOTAL 16,80% 16,80% 

B GRUPO B 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,85% 0,00% 
B2 Feriados 3,71 % 0,00% 
83 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,66% 
B4 13º Salário 11 ,03% 8,33% 
85 Licença PaternidadE 0,07% 0,05% 
86 Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 
87 Dias de Chuvas 1,59% 0,00% 
88 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 % 0,08% 
89 Férias Gozadas 12,35% 9,33% 

810 Salário Maternidade 0,04% 0,03% 
TOTAL 48,36% 19,04% 

c GRUPOC 

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,52% 4,17% 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0.10% 
C3 Férias Indenizadas 1,72% 1,30% 
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87% 2,17% 
C5 Indenização Adicional 0,46% 0,35% 

TOTAL 10,70% 8,09% 

D GRUPO D 

01 Reincidência de Grupo A sobre Grupo 8 8,12% 3,20% 
02 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 0,46% 0,35% 

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
TOTAL 8,58% 3,55% 

A+B+C+D= 84,44% 47,48% 
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TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS 

.. ~Lfi,>
0

~0 
OBRA: SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO E MELHORIAS DA OBRA DE DATA : 22107/2024 BOI : 27,83% 

CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOURO PÚBLICO, FONTE VERSÃO HORA MES 
NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CE. 

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÂO 84,44% 47,48% 
LOCAL: CE-138 

SINAPI 2024/07 COM DESONERAÇÃO 85,06% 47.SZ!L._ Com- PROPRIA 0,00% < fJo¾'· ~~--· : \ 

COD DESCRIÇÃO HORISTA¾ 
,',.::;; .I 

MEN,~-- •i,i ,~o, 

A GRUPO A "~;s-'IC:t \ 
------ L.. 

A1 INSS 0,00% 0,00% 
A2 SESI 1,50% 1,50% 
A3 SENAI 1,00% 1,00% 
A4 INCRA 0,20% 0,20% 
AS SEBRAE 0,60% 0,60% 
A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 
AS FGTS 8,00% 8,00% 
A9 SECONCI 0,00% 0,00% 

TOTAL 16,80% 16,80% 

B GRUPOS 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,86% 0,00% 
B2 Feriados 3,71% 0,00% 
B3 Auxílio - Enfermidade 0,86% 0,64% 
B4 13º Salário 11 , 10% 8,33% 
B5 Licença Paternidade 0,06% 0,04% 
B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 
B7 Dias de Chuvas 1,66% 0,00% 
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08% 
B9 Férias Gozadas 13,56% 10,18% 

B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03% 
TOTAL 49,69% 19,86% 

e GRUPOC 

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,56% 4,17% 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10% 
C3 Férias Indenizadas 0,94% 0,71 % 
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,65% 1,99% 
C5 Indenização Adicional 0,47% 0,35% 

TOTAL 9,75% 7,32% 

D GRUPO D 

01 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,35% 3,34% 
02 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 0,47% 0,35% 

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 
TOTAL 8,82% 3,69% 

A+B+C+D= 85,06% 47,67% 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

___ 1. Responsável Técnico 

SUYANNE DE MORAIS TAVARES 

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL 

2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICIPIO DE ALTO SANTO 

RUA RUA CORONEL SIMPLICIO BEZERRA 

Complemento: 

Cidade: ALTO SANTO 

Contrato: Não especificado Celebrado em: 

Bairro: CENTRO 

UF: CE 

RNP: 0618322744 

Registro: 340903CE 

CPF/CNPJ: 07.891.666/0001·26 

Nº: 198 

CEP: 62970000 

Valor: R$ 451.449,63 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

SEM DEFINlçãO CE 138 

Complemento: 

Cidade: ALTO SANTO 

Data de Início: 01/08/2024 

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: MUNICIPIO DE ALTO SANTO 

4. Atividade Técnica 

Previsão de término: 31/12/2024 

Bairro: ZONA RURAL 

UF: CE 

Nº: SN 

CEP: 62970000 

Coordenadas Geográficas: -5.540729, -38.275546 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 07.891.666/0001-26 

Página 1/2 

14 - Elaboração Quantidade Unidade 

80 - Projeto> ESTRUTURAS > PRÉ-MOLDADOS E PRÉ-FABRICADOS > #2.8.6 - DE BLOCOS DE 
CONCRETO 

80 - Projeto> TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO> #4.2.1 .1 -
EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS 

80 - Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE 
TERRA> #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 
PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> #5.3.1 .7 - MEIO-FIO 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO > 
#1.1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS 

80 - Projeto > GEODÉSIA > GEORREFERENCIAMENTO > DE GEORREFERENCIAMENTO > 
#34.6.1 .2 - RURAL 

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11 .11 .1 - DE SISTEMAS DE 
ILUMINAÇÃO 

35 - Elaboração de orçamento> ESTRUTURAS> PRÉ-MOLDADOS E PRÉ-FABRICADOS> #2.8.6 -
DE BLOCOS DE CONCRETO 

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 
PAVIMENTAÇÃO> #4.2.1.1 - EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 
TERRA > DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1 .9 - TERRAPLENAGEM 

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1. 7 - MEIO-FIO 

35 - Elaboração de orçamento> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇÕES> DE ACESSIBILIDADE DE 
EDIFICAÇÃO> #1.1 .3.4 - PARA FINS DIVERSOS 

35 - Elaboração de orçamento > GEODÉSIA > GEORREFERENCIAMENTO > DE 
GEORREFERENCIAMENTO > #34.6.1.2 - RURAL 

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11 .11.1 - DE 
SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 

18 - Fiscalização 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

Quantidade 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-<:e.sitac.com.br/publicol. com a chave: 2x9cA 

Impresso em: 09/09/2024 às 08:34:07 por., ip: 167.250.191 .210 

www.creace.org.br 

Tel : (85) 3453-5800 

faleconosco@creace.org.br 

Fax: (85) 3453-5804 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

Unidade 



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

EA-C 

60 - Fiscalização de obra > ESTRUTURAS > PRÉ-MOLDADOS E PRÉ-FABRICADOS > #2.8.6 - DE 
BLOCOS DE CONCRETO 

60 - Fiscalização de obra> TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA> DE PAVIMENTAÇÃO 
> #4.2.1.1 - EM CONCRETO PARA VIAS URBANAS 

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA > 
DE OBRAS DE TERRA > #3.3.1.9 - TERRAPLENAGEM 

60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HIDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
#5.3.1.7- MEIO-FIO 

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE 
EDIFICAÇÃO> #1 .1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS 

60 - Fiscalização de obra > GEODÉSIA > GEORREFERENCIAMENTO > DE 
GEORREFERENCIAMENTO > #34.6.1.2 - RURAL 

60 - Fiscalização de obra > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO > #11 .11 .1 - DE 
SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

___ 5. Observações -----------------------------------------
A PRESENTE ANOTAÇÃO TEM COMO FINALIDADE A ELABORAÇÃO DE PROJETO, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA URBANIZAÇÃO E 
MELHORIAS DA OBRA DE CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DO NOVO MATADOURO PÚBLICO, NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO-CE. 

___ 6. Declarações -----------------------------------------
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004. 

___ 8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima SUYANNE DE MORAIS TAVARES· CPF: 601 .166.72-

___________ de ________ de __ _ 

Local data MUNICIPIO DE ALTO SANTO • CNPJ: 07 .891.666/0001-26 

___ 9. Informações ------------------------------------------
• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

___ 10. Valor --------------------------------------------
Valor da ART: RS 262,55 Registrada em: 05/09/2024 Valor pago: RS 262,55 Nosso Número: 8217303093 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crna-ee.sitac.com.br/publico/, com a chave: 2x9cA 

Impresso em: 09/09/2024 às 08:34:07 po~, ip: 167.250.1 91 .210 

www.creace.org.br 

Tel: (85) 3453-5800 

faleconosco@creace.org.br 

Fax: (85) 3453-5804 ■ . 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO II 
MINUTADO CONTRATO 

CONTRATO Nº. _______ _ 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTO SANTO, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE _____ , E DO 
OUTRO LADO A EMPRESA 
________ PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA: 

PREÂMBULO 

Aos __ ( ) Jias do mês de _____ de ___ , na sede do paço municipal, foi la nado < J 

presente Contrato, entre a Prefeitura Municipal de , atran~s da Secretaria 
________ pessoa jurídica de direito público interno, com sede na __________ _ 
Ceará, inscrito no CNPJ / MF sob o nº ____________ , neste ato representado pelo(a) 
Sccretário(a), Sr(a). ________ , portador(a) do CPF nº. ________ , e R(; nº 
__________ , doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empn.:sa 
__________ , com sede ________ ,, inscrita no CNPJ _________ _ 
CREA nº ________ , representada neste ato por 
portador(a) CPI• nº. _________ e RG nº _____________ , e por scu(s) 
responsá,,el(is) técnico(s) Sr(s). ____________ , portador da carteira profissional CRI •'.,\ 
nº _____ , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o !•'.ditai 
de CONCORRÚNCfA ELl•'.TRÔNICA nº CE-001/2024-SEAGRI, cm conformidade com o LJue 
preceitua a Lei Federal nº 14.133/2021 de 1º de abril de 2021, sujeitando-se os contratantes às suas 
normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. Disposições contidas na Lei nº 14.133 de lº de abril de 2021,Decreto Municipal nº 001 / 2024 de 
16/ 01 / 2024, da Lei nº 8.078, de 11 / 09/ 1990 - Código de Defesa do Comumidor, Decreto nº 6.20-1-/ 07, 
Lei Complementar nº 123 de 14 de de7,cmbro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de 1\gosto Je 
2014, Lei i"cdcral oº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, Lei l•'edcral 12.440 de 07 de julho de 2011 LJUe 
altera o titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas 
disposições estabelecidas no presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO E DE SUAS ESPECIFICAÇÕES 
2.1. Constitui o objeto do presente termo a Contratação de empresa especializada cm execução de obras 
de ____________ conforme as espccificaçc:ies contidas nos projetos e demais 
documentos c.iuc integram este Edital de Licitação. 
2.2. l•'.ste contrato será regido pdo l•'.dital de Concorrência nº 001 / 2024-SE/\ClU e seus anexos, pela 
Lei l<'cdcral 14.13:,/21 e pelas cláusulas e condiçc"ies nele lançadas. 
2.J. As espccificaçôcs das obras de engenharia objeto deste contrato constam do AN l •'.XO 1, L1ue faz 
parte integrante do edital. 
2.4. /\ CONTRATADA se obriga executar, no regime de l•:xecução Indireta, na modalicbdc de 
l~mprcitada pôr menor Preço Global. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429 2080 

il 



PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
3.1. A PRl 1J 1'l 1TfURA se obriga a pagar à CONTRA'l';\L) A para reali%ar o objeto do presente Contrato 
o Valor Clobal de R$ ________ ( _________________ ), sujeito as 
incidências tributárias normais sujeito as incidências tributárias normais, e, cm conformidade com o 
processo licitatório de CONCOlUU2NOA PÚBLlCA N. º CE-001/2024-SEAGRI. 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DE PRESÇOS E DO REEQUILÍBRIO 
FINANCEIRO 
4.1- Os preços são fixos e irreajustá\'eis pelo período de 12 (do%c) meses da apresentação da proposta 
comercial. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data 
da apresentação da proposta, pela \'ariação do Índice Nacional da Construção Ci\'il - INCC:, COLUN1\ 
35, constante da rcústa "CONJUNTURA ECONOMJCA", editada pela Func.façào (;ctúlio Vargas. 
4.2- No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

R 
V 
.l_, 

[
/ -1 ] 

R = V J 
O 

O 

, onde: 

Valor do reajuste procurado; 
Valor contratual dos serYiços a serem n.:ajusta<los; 
Índice inicial-correspondente ao mês da entrega da proposta; 
Índice final-correspondente ao mês de aniversário anual da proposta. 

4.?>- /\ aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês após a data-limite da apresentação <la proposta de 
preços, sendo yuc o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se manterá fix o 
por 12 (do%e) meses, e assim sucessi,,amente a cada 12 (do%e) meses. 
4.4. A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de preços, 
e os possí,·eis reajustes, calculados a partir desta. 

CLÁUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSOS 
7.1. As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orçamentária nº: 

-----------~· Elemento de Despesa: 
-------------~· sub elemento de despesa: _________ , Fonte de Recursos: 
___________ , consignado no orçamento Municipal de 2024. 

CLÁUSULA SEXTA- DA GARANTIA DO CONTRATO 
6.1. O adjudicatário, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, após a assinatura do Termo de Contrato, prestará 
1-,rarantia no yaJor correspondente a 511

11 (cinco por cento) do Yalor do Contrato, yue ser:i liberada de 
acordo com as condiçôes pre,·istas neste Edital, conforme disposto no art. 96 da Lei nº 14.133/2021, 
desde yue cumpridas às obrigaçôes contratuais. 
6.2. A i.nobscrdncia do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicaçào de multa de 
0,07° 11 (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 211

" (dois por 
cento). 
6.3. O atraso superior a 25 (Yinte e cinco) dias autori%a a Administração a pmmo,·er a rescisão do contrato 
por <lescumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme dispôem os inciso I do art. 
1?>7 da Lei nº. 14.133, de 2021. 
6.4. Caso o \'alor global da proposta da J\djudicatária seja inferior a 8511 n (oitenta e cinco por cento) do 
menor nlor a yue se referem ao parágrafo § 5º do artigo 59 da Lei nº 14.133, de 2021, será cxi.í-,rida, para 

f'tt:fuituttt MUttit::ij:lttl tlt: Altt:1 ~ttttitl - 1'.Utt ·. Ct:1tt:111t:I ~ltt1j:11lclt:1 Ot:~t:tttt , l ';16 - f'tittt:/f'tt7\ :(66) :H2';1.2060 
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PREFEITURA OE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

•,, ( 1 . 

a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o menor valor caiCL;lado 
com base no citado dispositivo legal e o \'alor da correspondente proposta. 
6.5. A validade da garantia, quak1ucr que seja a modalidade escolhida, de\Tr:1 abranger um período 
mínimo de 03 (três) meses após o témiino da ,·igência contratual. 
6.6. A garantia assegurará l]Uall]Uer l1ue seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
6.6.1. Prejuí%o advindo do não cumprimento do objeto do contrato e Jo não adimpkmcnto das demais 
obrigações nele previstas; 
6.6.2. Prcjuí%os causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execuç:'lo 
Jo contrato; 
6.6.1. i\s multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 
6.6.4. Obrigaçôcs fiscais e previdenciárias de qualquer natt.1rc%a, não honradas pela Contratada. 
6.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 
item anterior. 
6.6. /\ garantia em dinheiro lk\'erá ser efetuada em fayor da Contratante, mediante dep('isito cm 
qualquer agência do informado pela CONTRAT1\NTE, na conta corrente própria (conta garantia), de 
deposito cm caução. 
6. 7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escriturai, mediante registro cm sistema centralizado de liquidação e de custódia autori%ado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus Yalorcs econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
]iazcnda. 
6.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, de,-crá constar expressa renúncia do fiador 
aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
6.9. No caso de alteração do ,,alor do contrato, ou prorrogação de sua Yigência, a garantia dcYcrá ser 
rcadel1uada ou rencwada nas mesmas condições. 
6.10. Se o Yalor da garantia for utilizado total ou parcialmente cm pagamento de L1uak1ucr obrigação, a 
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados 
da data cm que for notificada. 
6.11. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 
6. 11 .1. ( :aso fortuito ou força maior; 
6.11.2.Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigaçôes contratuais; 
6.11.3. Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos praticados 
pela CON'l'RATAN'l't•:; 
6.11.4. Atos ilícitos dolosos praticados por scr\'Ídorcs da Administração. 
6.12. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as prcYistas 
neste item. 
6.13. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou autori%açào para o 
levantamento de importâncias depositadas cm dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
da CONTRJ\TJ\N'l'E, mediante termo circunstanciado, de lJUC a CONTR;\TADJ\ cumpriu todas as 
cláusulas do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA DURAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
7.1- O Contrato terá prazo de execução Je ___ ( ______ _, dias e, de ngcncia at~ 
__________ , após sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas prcYistos no 
art. 107 e incisos da Lei nº 14.133/ 2021 e suas alterações posteriores. 
7.2- Os pedidos de prorrogação de pra%o dc\·crão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado 
e do novo cronograma físico e físico-financeiro adaptado às 110\'as condiçôcs propostas, e de um non> 
Plano de Trabalho. l•:sses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalií'.açào e Gerência de obras da 
Prefeitura Municipal de J\lto Santo. 
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7.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Gerência de Obras da Prcfcitura, ;1t. ici~al 
de Alto Santo, até 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo contratual. Os atrasos ocasionados 
por motivo de força maior ou caso fortuito, desde <.Jue notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
e aceitos pela Prefeitura Municipal de Alto Santo, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. DeYcrão também constar no livro de ocorrência da obra. 

CLÁUSULA OITAVA-DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
8.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei f+'ederal 14.133/ 2021, poderão ser alterados, com 
as de\'idas justificatiYas, nos seguintes casos: 
1- unilateralmente pela Administração: 
a) quando hom·er modificação cio projeto ou das especificações, para melhor adel1uaçãu técnica a seus 
objctin>s; 
b) lJUando for necessária a modificação do Yalor contratual cm decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitati\·a de seu objeto, nos limites permitidos por J ,ci; 
11- por acordo entre as partes: 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) lluando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo 
de fornecimento, em face de \Trificaçào técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
c) l]Uando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento cm relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serYiço; 
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato cm caso de força m:iior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou cm decorrência de fatos impreYisíveis ou prc,·isívcis de conscyuências 
incalculáveis, <.]UC im·iabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, cm qualquer caso, 
a repartição objetiYa de risco estabelecida no contrato. 
8.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serúços de 
engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das pro,·idências 
necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 
8.3. Será aplicado o disposto na alínea "d" do inciso II do item 8.1 às contratações de obras e sen-iços de 
engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de 
desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias 
alheias ao contratado. 
8.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei f<'ederal 14.133, o 
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou suprcssôcs Jc até 
2s<11

0 (vinte e cinco por cento) do rnlor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos 
serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos 
será de 5()0 n (cinyuenta por cento). 
8.5. 1\s alterações unilaterais a que se refere o inciso Ido caput do art. 124 da Lei l<'ederal 14.133/ 2021 
não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
8.6. Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou serYiços cujo aditamento se fizer 
necessário, esses serão fixados por meio da aplicação da relação geral entre os Yalores da proposta e (J do 
orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado Yigcntcs na data do 
aditamento, respeitados os limites estabelecidos no art. 125 da Lei 14.133/ 2021. 
8.7. Nas contrataçr)es de obras e setTiços de engenharia, a diferença percentual entre o Yalor global do 
contrato e o preço global de referência não poderá ser reduziJa cm fm·or do contratado cm decorrência 
de aditamentos que modifaiuem a planilha orçamentária. 
8.8. Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou sen-iços, se o contratado já hou,-cr 
ad<.Juirido os materiais e os colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 1\dministração 
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pelos custos de agu1s1çao regularmente comprm·ados e monetariamente reajustados, podendo c;1ber 
indenização por outros danos e\'cntualmentc decorrentes da supressão, desde que regularmente 
C()mpro,,aJos. 
8.9. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 
Administração c.1eYerá restabelecer, no mesmo termo aditin), o cc1ui1íbrio econômico-fmancciro inicial. 
8.1 O. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio ccon t>mico
financeiro, hipótese cm que será concedida indeni%ação por meio de termo indeni%atório. 
8.11. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-fmanceiro dcYcrá ser formulad o durante a 
, ·igência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei l•'cdcral 14.B3/ 202l. 
8.12. /\ formalização do termo aditiYo é condição para a execução, pelo contratado, das prcstaçô<.;s 
detenninadas pela Administração no curso da execução do contrato, sako nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese cm que a formalização deverá ocorrer no prazo 
máximo de 01 (um) mês. 

CLÁUSULA NONA- DAS SUBCONTRATAÇÕES 
9.1 A critério exclusivo da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO e m<..'.díante préna e expressa 
autorização, o contratado poden-í, em regime de responsabilidade solidária, sem prcjuíí'.o das suas 
responsabilidades contratuais e legais, subcontratar para as atividades que não constituem o escopo 
principal do objeto e os itens exigidos para comprovação técnica operacional ou profissional até 
o limite estabelecido de 30%, desde que não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas. 
9.2. Entende-se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os quais, como rcLJuisito de 
habilitação técnico-operacional, foi exigida a apresentação de atestados que compronssem execução de 
serviço com características semelhantes. 
9.3. A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a C:ONTRAT1\NTI •: 
Lluanto à c1ualidadc técnica da obra ou do serviço prestado. 
9.4. A subcontratação depende de autorização prévia por parte da CONTRATANTE, com parecer 
técnico da fiscalí%ação, ao qual cabe avaliar se a Subcontratada cumpre os requisitos de lJUali L1cação 
técnica necessários para a execução dos serviços. 
9.5. A CONTRATADA originária deve submeter à apreciação do CONTRATANTE o pedido de préYia 
anuência para subcontratação, com apresentação du(s) prctcndente(s) subcontrntado(s) e da respecti\'a 
documentação, que deve corresponder à exigida para habilitação nesta licitação. 
9.6. Em quak1uer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da C:ONTR1\TADA 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
Subcontratada, bem como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das 
obrigaçôes contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
9.7. As empresas subcontratadas também devem comprovar, perante a Prefeitura Municipal de ALTO 
SANTO c1ue estão cm situação regular, fiscal e previdenciária e que entre seus diretores, responsáveis 
técnicos ou sócios não constam funcionários, empregados ou ocupantes de cargo comissionado no 
Município de ALTO SANTO. 
9.8. A relação l]UC se estabelece na assinatura do contrato é cxclusiYamcntc entre o Município de AL'J'() 
SANTO e a contratada, não havendo qualquer vú1culo ou relação de nenhuma espécie entre o l\1unicípio 
e a subcontratada, inclusiYe nu que seja pertinente au pagamento direto a subcontratada. 
9.9. A assinatura do contrato caberá somente à empresa ,·encedora, por ser a única responsável perante 
o Município de ALTO SANTO, mesmo que tenha havido apresentação de empresa a ser subcontratada 
para a execução de determinados serviços integrantes desta licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
l 0.1. A Coo tratada obriga-se a: 
10.2. A presentar os seguintes compronntes, cujas eventuais taxas deverão ser pagas p( >r ela, após a 
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a) Carta de indicação do engenheiro responsáYcl técnico pela obra, acompanhada da dêd'd'a Âiiotaçào 
de Responsabilidade Técnica - AR'l'. Admitir-se-á a substituição do rcsponsá\·cl técnico, durante a 
execução contratual, por outro de experiência equi\·alente ou superior, mediante pré\·ia aprm·ação do 
Departamento de Engenharia. 
b) AYerbação de seu re6i-istro no CREA-C:E, na hipótese de o engenheiro ser de outra re6i-ião. 
e) Pro,·a de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, referente ao registro do Contrato no 
CREA, conforme determina a Resolução do CON1"EA nº 425 / 98. 
10.3. Promm·cr a organização técnica e administrntiYa dos scrYiços, objeto do Contrato, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificaç<>CS <..JUC integram o 
Contrato, no prazo determinado. 
10.4. Conduzir os trabalhos com estrita obserYância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos scn'iços sempre limpo e nas melhores 
condiçôcs de segurança, higiene e disciplina. 
10.5. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprm·açào, c1uaisc1uer mudanças 
nos métodos executivos yue fujam às especificações do Memorial Descritivo. 
10.6. Manter no local dos scn·iços o Lino de Ocorrências para uso cxclusi\'o do C:ontratan te, bem como 
um jogo completo de todos os documentos técnicos. 
10.7.Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pelo Contratante no Livro de Ornrrências. 
10.8. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto rcsponsá\·cl, as 
informações sobre o andamento da obra, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 
fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra cm relação ao 
cronograma prc,,isto . 
10.9. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste 
instrumento e os yuc apresentarem defeitos de material ou vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definiti\'o, ou a LJUak1ucr tempo se 
constatado pela fiscalização da Secretaria Demandante. 
10.9.1. Na hipótese de descumprimento da obrigação no praw assinalado, fica facultado ao Contratante 
rcgucrcr yue ela seja executada às custas da contratada, descontando-se o Yalor correspondente dos 
pagamentos devidos à Contratada. 
1 O. 9.2. Na hipótese de não ser devido c1ualguer pagamento à Contratada, o valor da obrigação constituirá 
uma divida \'encida e o valor dado cm garantia poderá ser retido pelo Contratante. 
10.10. ;\dequar-sc a todas as exigências ambientais impostas pelos órgãos governamentais responsáveis 
pelo controle do meio ambiente. 
10.11. Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por yuaisgucr danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados pela Contratada, seus empregados ou prepostos ao Contratante ou ainda 
a terceiros, ainda yuc ocorridos cm via pública junto à obra. 
10.12. Comunicar, através de correio eletrônico, à Secretaria Demandante, no prazo de OI (um) dia, 
yualyucr ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos sen-iços. 
10.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, ou por seus prepostos, 
garantindo lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos scn·iços, bem como aos documentos rclati\·os 
aos sctTiços executados ou cm execução. 
10.14. Paralisar, por determinação do Contratante, c1ualyucr trabalho LjUC não esteja sendo executado de 
acordo com a boa técnica ou yue ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.15. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais rcsul tantcs da execução do 
contrato. 
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10.16. Responder pelo pagamento dos salários dc\'idos aos empregados e encargos trabalhistas, bem 
como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e outras obrigaç<'>cs increntes à 
execução dos scrYiços ora contratados. 
10.17. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atiúdadc de 
construtora, dc\'Cndo efetuar os respcctin)s pagamentos na forma e nos pra%os determinados por lei. 
10.18. PromoYcr a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tu<lo o l1uc íor ncccss;Írio 
à execução dos sef\'iços, durante a , ·igência da obra. 
10.19. Arcar com os custos de combustÍ\-cl e manutenção dos , ·cículos e cyuipamentos 1.1uc pon·cntura 
necessite utilizar. 
10.20. 1 ~xccutar os trabalhos de forma a não prejudicar o trânsito local, e de acordo com as cspccificaç<'lcs 
técnicas anexas ao edital, especificações municipais, boas normas de hih>ienc, segurança e normas da 
J\BNT. 
10.21. Não empregar mão-de-obra não qualificada para complementar as cyuipes de trabalho, bem cotTHJ 
adotar métodos executin>s que indiyuem a utili%ação dessa mão-de-obra. 
10.22. Respeitar e exigir yue o seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e medicina do 
trabalho e sua regulamentação Jc,·cndo fornecer aos seus empregados, lJUando necessário, os l •:Pl's 
básicos de segurança. J\ não obscn·ância deste item implicará na imposição da penalidade prc\"Ísta neste 
contrato. 
10.2:'>. Arcar com os custos de alojamento e alimentação de seus funcionários. 
10.24. Promover, às suas expensas, o transporte Jc seus funcionários cm \'eÍculos apropriados. 
10.25. Executar os ser\'iços de acordo com as normas técnicas da ABNT, cadernos de encargos da 
SJNAPI, Dl-:R., SOP, SEAGR.1 /CE, DENTRE OUTROS, com fornecimento de material, l•:P J\,, 
ClJuipamcntos e mão de obra cm conformidade com as obrigações dispostas no contrato e memorial 
descritin) de execução. 
10.26. J\lantcr o local <los serYiços sempre cm ordem e segurança, inclusi,·e no tocante a operários bem 
como a pessoas autori%adas para sua fiscalização. 
10.27. Confeccionar, instalar e preservar, as suas expensas, desde o início dos scn-iços, placa de 
idcn tificação. 
10.28. Cumprir rigorosamente o cronograma fisico da obra, sob pena de incorrer nas pcnalida<les 
pre,·istas na cláusula deste instrumento contratual. 
10.29. Tomar as pn)\'idências relativas à execução da obra nas concessionárias de energia elétrica, água e 

saneamento para ligaçôes pro\'isórias e definiti,·as. 
l O.:'>O. Apresentar à Secretaria Demandante, mensalmente, junto com a medição, d)pia do comprovante 
de pagamento da Guia da Pre,·idência Social (GPS), da Guia de Pagamento do l•'C'f'S e Informações à 
Prc\'idência Social (Gl.-fP) e da Relação de Trabalhadores constantes no arquin) Sl•'.FlP, dc,·cndo tudo 
ser juntado no Processo administrativo epigrafado. 
10.31. Cumprir todas as Normas Regulamentadoras (N Rs) de segurança, medicina e higiene do trabalho 
e, cm especial, as NR-1 - DISPOSIÇÜES Glm .. J\IS, NR-6 - LQUIPt\Ml •:NTOS DI•: PROTl •:<;i\o 
INDIVIDUAL, NR-12 -MÁQUINAS E EQUIPJ\Ml•:NTOS. 
10.:'>2. Destinar o entulho da construção para o local que for determinado pela Secretaria Deman<lan te. 
1 O.?>?>. De,·crá ser entregue ao final da obra "as built" de todas as instalações executadas. 
10.:'>4. Os cl1uipamentos a serem utilizados deYerão ser de prupricdade e/ ou de responsabilidade da 
O)NTRKf,\DA 
l 0.35.0s sen·iços dcYerão ser supen-isionados por engenheiro habilitado. 
10.:'>6. Qualyuer alteração ou melhoria para a boa execução de\'erá ser apresentada ao Setor de l •:ngenharia 
para a Je,·ida aprovação e anuência. 
10.37. Atender e cumprir to<las as demais obrigaçôes e deYcres estabelecidos no edital yue originou este 
contrato e na Lei l•'ederal nº 14.133/ 21, que rege esta contratação. 
HU8.Cumprir o descrito nos artigos <lo Código Tributário Municipal, sobre o 1SS(,2N. 
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10.39. l •'.xccutar os scn-iços de acordo com as Normas Técnicas de 1 •'.xccução, com fornccimcn to de 
material e de mão Jc obra cm conformidade com as obrigaçôcs dispostas no contrato e memorial 
descritivo de cxccuçào. 
10.40. A empresa contratada dc,·crá entregar à Secretaria Demandante, ou a yucm está delegar, ap<'>s a 
conclusão das obras, o manual da mesma, constando todas as in formaç<>CS referentes a cspecificaçôes <le 
produtos e matérias, memorial técnico de execução. 
10.41. Manter, durante toda a ,igência deste contrato, cm compatibilidade com as obrigaç<>CS assumidas, 
todas as condiç<'>cs de habilitação e yuali ficaçào exigidas na licitação, deycndo comunicar, imediatamente, 
lJuak1ucr alteração l]UC possa comprometer a manutenção desta contratação, bem como substituir os 
documentos com prazo de Yaiidadc expirado, mantendo assim, durante toda a execução do contrato, cm 
compatibilidade com as obrigaçôcs assumidas, todas as condiç<->Cs de habilitação e l]Ualificação exigidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
O Contratante obriga-se a: 
11.1. 1 •'ornccer à Contratada a "Ordem de Lnício dos Scn-iços" llUC será expedida pela Secretaria 
l)cmandantc. 
11.2. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução dos scn-iços. 
11.3. Tomar ciência e ústar todas as anotaçôcs lançadas no Diário de Obra elaborado pela Contratada. 
tomando todas as pro,·idências decorrentes. 
11 .4. J\ prm·ar por etapas os serviços executados pela Contratada. 
11.5. Aprm·ar previamente a escolha de materiais a serem aplicados na obra, conforme a classificação de 
yualidade estabelecidas nas especificações dos projetos. 
11.6. J>rom(wcr o apontamento e atestar as medições dos se1Tiços executados, nos termos da Cl,iusula 
Décima Terceira do presente instrumento. 
11.7. l•: fctuar os pagamentos devidos, nos termos da Cláusula Décima Quarta do presente instrumento. 
11.8. J\ CONTR1\'l'J\ NTE fornecerá os projetos executiYos com todos os elementos técnicos necessários 
para a execução da obra. 
11.9. l•'acilitará por todos os meios o exercício das funções da contratada, fornecendo informaç<'>es 
técnicas bem como esclarecimento por parte da equipe de engenharia, obscrvaçôes guc se fizerem 
neccssano. 
11.1 O. Fiscalizará o andamento da construção da obra atrm·és dos profissionais da equipe de engenharia, 
a\'aliando yuaisqucr problemas ou irregularidades encontradas. 
11.11.0 município de ALTO SANTO, atrm·és da Secretaria Demandante, resen-a-sc o direito de não 
receber o objeto cm desacordo com o preYisto no edital e seus anexos, podendo aplicar o disposto neste 
instrumento e no art. 156, da Lei nº 14.133 / 21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 - Comete infração administrati,·a, nos termos da Lei nº 1-1-.133, de 2021, o Contratado l]UC: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à incxecução parcial do contrato yuc cause gra,·e dano à 1\dministração ou ao 

funcionamento dos scr\'iços públicos ou ao interesse colcti\'o; 
c) der causa à incxccuçào total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para u certame; 
e) não manti,·cr a proposta, saln> cm decorrência de fato supcrYcnicnte de\'idamenlc justificado; 
D não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação. yuando 

conn)cado dentro do prazo de rnlidadc de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motin> 

justificado; 
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidé\neo ou cometer fraude de qualquer nature;,:a; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetin)s du certame; 
1) praticar ato lcsin) preYisto no art. 5º da Lei nº 12.846, de lº de agosto de 201:>. 

l2.2 - Serão aplicadas ao responsá,·cl pelas infraçôes administratiYas acima descritas as seguintes 
sançôes: 
12.2. l. /\<.kcrtência, quando o Contrata<lo der causa à incxecução parcial do contrato, sempre <-]UC nào 
se justificar a imposição de pcnali<lade mais graye (art. 156, §2º, da J ,ei); 
12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, guando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, e, d, e, 
f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiçào de penalidade mais 
.1-,rra\'e (art. 156, §4º, da Lei); 
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, e, d, e, f e g, <-JUe jus ti fi<-1uem 
a imposição de pena.lidade mais gra\'e (art. 156, §5", da Lei). 
12.2.4. Multa: 
12.2.4.1. moratória de 0,5 11 o (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o ,·alor da 
parecia inadimplida, até o limite de 1 O (dez) dias. 
12.2.4.2. 5" 1) (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja reali;,:ada 
de forma incompleta ou cm desconformidade com as condições avençadas, sobre o Yalor da 
contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serYiços/ entrega dos produtos, limitada sua 
aplicação até o máximo de 1 O (dez) dias. 
12.2.4.1. 10° o (dez por cento) sobre o yaJor total do coo trato, no caso da inexecuçào total do contrato. 
12.2.4.4. O atraso superior a 1 O (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso l do art. 
117 da Lei o. 14.133, de 2021. 
l2.3. /\ aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, cm hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
12.4. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 
12.5. 1\ntcs da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no pra;,:o de 15 (lJtiin;,:c) dias 
úteis, contado da data ele sua intimação (art. 157). 
12.6. Se a multa aplicada e as indeni;,:aç<~les cabí,·eis forem superiores ao ,·alor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse \'alor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
12.7. Pre\'Íamentc ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
adminislratinmcnte no pra;,:o máximo <le 15 (yuin;,:c) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação e1wiada pela autoridade competente. 
12.8. 1\ aplicação das sanções reali;,:ar-se-á cm processo administratin, lJUe assegure o contradit<'irio e a 
ampla defesa ao Contratado, obscrYando-se o procedimento preYisto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14. B3, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçiio de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.9. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §1"): 
a) a nature;,:a e a gra,·idade da infração cometida; 
b) as peculiarida<les do caso concreto~ 
e) as circunstâncias agra,·antes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e oricntaç<'>cs 
dos órgãos de controle. 

12.10. Os atos pn:,·istos como infrações administrativas na J ,ci nº 14.133, de 2021, ou cm outras leis de 
licitaçôes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como aLos lcsin>s na J ,ci 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obsetTados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.11. A personalidade jurídica do Contratado po<lerá ser desconsiderada sempre l)Ue utili:1.ada com 
abuso do <lireito para facilitar, encobrir ou ilissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para pron)car confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançcies aplicadas à pessoa 
juri<lica serão estendidos aos seus administra<lorcs e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, obserYados, cm todos os casos, o contra<litório, a ampla <lcícsa e a 
obrigatoriedade <lc análise jurídica prfria (art. 160). 
12.12. O Contratante deverá, no praw máximo 15 (quin:1.c) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualiza<los os <la<los rclatin)s às sanç<~ics por ela aplica<las, para fins <le 
publicidade no Cadastro Nacional <le Empresas lnidôneas e Suspensas (Ccis) e no Cadastro Nacional 
de L•'.mpresas Puni<las (Cncp), instituídos no âmbito do Poder l •'.xecuti\'Cl lic<leral. (A rt. 161). 
12.13. t\s sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoncidadc para licitar ou 
contratar são passí,·eis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/ 21. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS MEDIÇÕES 
U. l - Para obtenção do valor de cada medição deverão ser observadas as especificaçóes e critérios 
constantes no PROJETO BÁSICO, parte integrante deste edital. 
13.2 - As medições mensais serão efetuadas no 15º (décimo quinto) dia do mês rcssalYadas a primeira e 
a última medição que dependem das datas de Ordem <le ScrYiço e encerramento do contrato, 
respectivamente. Os sen·iços contratados e executados deverão ser aprcwados pela liiscalização <la 
Prefeitura Municipal de ALTO SANTO designada pelo setor de Engenharia, atra,·és de mediçr~>cs 
parciais, mensais e/ ou final, realizadas de acordo com os termos a seguir estabelecidos: 
I- Na apresentação da medição mensal deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medição, a rcspectirn 
memória de cálculo dos serviços executados e medidos, balanço parcial de materiais, planta iluminada 
contendo os trechos executados no período e o acumulado, relatório com fotografias das partes 
executadas mostrando o progresso cm relação ao mês anterior, cópias das notas fiscais de fornecimento 
de materiais, justificatiYa técnica caso não seja cumprido os cronogramas fisico e financeiro no mês de 
referência, e os cronogramas reprogramados de acordo com as normas da Prefeitura Municipal de ALTO 
S/\NTO; quando se tratar de ser,;iços de obras lineares: rede de <listribuição, adutoras, rede colct(Jra, 
emissários de recalque, coletor tronco e cm obras localiY-adas como ligações prediais, dcYerá ser 
encaminhado anexo ao pedido de medição o respectivo cadastro do mês anterior aprm·ado pela Prefeitura 
Municipal de 1\LTO SANTO, sob pena de não ser encaminhada a medição do mês corrente. 
11- Somente serão medidos sen·iços inteiramente concluídos dentro <la programação estabelecida no 
cronograma fisico do Contrato para o perío<lo <lc 01 (um) mês. 
111- Os sen-iços não executados no mês serão automaticamente adicionados ao mês seguinte, mediante 
justificatiYa técnica, analisada e aprovada pela Prefeitura Municipal de J\l ;ro SAN' l'O. Caso a justificatiYa 
não seja procedente, serão aplicadas as sanções pre,·istas, "DAS SA Ç()l •'.S ADl\.1IN1STRATIV/\S" do 
l•'.dital. 
13.3 - 1\ empresa contratada deYerá apresentar na medição final, a Certidão NegatiYa Ja l\.latrícula CI •:T 
e.la obra concluí<la. 
13.4 - A mc<liçào final será efetinda obedecendo aos seguintes procedimcn tos: 
1- Oficio da gerência de obra, solicitando o Termo de Recebimento Prm·isório de Obras - TRPO; 
Il- 13olctim de medição; 
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I IJ- Mem<'>ria de cálculo; 
IV- Balanço final de material de obra aprm·ado e assinado pelo engenheiro fiscal, Ja contratada e pelo 
gerente da área, e rcsponsá,Tl técnico da contratada; 
V-Termo de encerramento do diário de obras, assinado pelo: técnico fo.cal, engenheiro fo.cal, gerente Ja 
área e rcsponsáYel técnico da contratada; 
VI- Termo de Recebimento Prm·isório de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente da área, 
rcsponsáYel técnico da contratada e diretoria de engenharia; 
Vil- Cópia da Certidão Ncgatirn da Matrícula CEI da obra concluída. 
13.5. Nii.o serão considerados nas mcdiçôes quaisquer sen-iços executados, yuc não discriminados na 
Planilha do Contrato, ou cm suas eventuais alterações no curso do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FORMA DE PAGAMENTO 
1-4.1. O pagamento do preço contratual dcYcrá guardar estreita relação com a execução dos scrYiÇ<>S 
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabclcciJos nos documentos da 
licitação cm especial no Cronograma l•'ísico-Financeiro. 
14.2. Os pagamentos dos sc1Tiços serão feitos conforme medição Ja OrJcm de Scn·iço cmitiJa pela 
gerência de Obras da PMAS, pela CONTRATANTE, cm mocJa legal e corrente no País, atcl\'és Jc 
orJem bancária cm parcelas compatíveis com o Cronograma hsico-liinancciro, contra a cfetiYa execução 
dos scrYiços e apresentação de seus efeitos, tudo preYiamcnte atestado pelo :-.etor competente da 
CONTRAT1\NTE, mediante apresentação dos seguintes documentos: 
I - Notas 1"iscais de SctTiços/Fatura; 
li - Cópias <las Guias da PreYidência Social-GPS e de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo 
de Sen-iço-l"GTS, deviJamente quitado, relativo ao mês da última competência Yencida; 
111 - Prm·a de Rehl'l.1lariJadc com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, Seguric..laJc Social, l•'CTS, e o 
Tribunal Je Contas Ja União (Decisão 705/94-Plenário); 
IV - Outros documentos relatiYos à proYa de cumprimento dos encargos prcviJenciários e trabalhista:-. 
pela CONTRATADA, nas hipóteses em que a Administração houver pur necessário ou com·cnicnte 
exigi-los. 
14.3. A CONTRATADA poderá apresentar a CONTRATANTE para pagamento, fatura ou documento 
cqui,·alcntc. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela CONTRATANTE durante, no máximo, 
1 () (Jcz) <lias. No exame a CONTRATANTE, preliminarmente, \'erificará e certificará a efcti,·a execução 
dos scr\'iços indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos. Estando tudo cm ordem, o pagamento 
será feito em até 20 (vinte) dias contados do Ycncimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum 
acréscimo ou agregado financeiro. I favendo correção a fazer, caso o pagamento seja efetuado a partir do 
15º (Jécimo quinto) Jia após o ,-cncimcnto, a fatura rctificaJa ou ajustada será processada como nc>,·a 
fatura, yuanto aos prazos aqui estabelecidos. 
14.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATAD1\ enquanto pendente Jc liyuidação c.1uak1uer 
obrigação financeira yuc lhe caiba, sem prcjuíw do gue a referida obrigação pcnc.len te poderá ser 
dcscontaJa do pagamento devido pela CONTR..AT!\.NTI•'., pagando-se então, apenas o saldo, se hou,-cr. 
14.5. Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuiçôes sobre os pagamentos efetuados, 
utili%ando-se as alíc.1uotas previstas para cada tipo de scrYiço, conforme legislação. 
14.Cl. l lm·endo atraso no pagamento, a CONTR.Xl'AD1\ terá direito à percepção de juros à taxa de l "" 
(um por cento) ao mês, calculado pro-rata dia. Não hmTrá atuafo'.ação monetária cm decorrência de 
atraso no pagamento, a menos que este seja superior a um ano. 
14. 7. Caso a execução dos scffiços se estcnJa por mais de um ano, os preços e.la proposta ,·cncedora 
poJerão ser reajustados segundo índice que reflita o incremento Je custos setoriais Ja O )NTR1\'l'i\D,\, 
a cada período anual, conforme fixado na cláusula referente a reajustamento <le preço. 
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14.8. i\ primeira fatura a ser paga dcYcrá estar acompanhada da J\ RT ou RRT cxpcJida rê-J-a cn i<ladc 
profissional competente da região onde estarão senJo executados as obras e scr\'Íços, comproYando ( > 
rq . .,>1stro do Contrato nayuclc Conselho. 
14.9. Todos os pahlílmentos deYiuos à CONTRJ\T;\1)1\ considerar-se-ão feitos, de pleno direito, LJUando 
os rnlorcs rcspecti\'C)S sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela CONTH.1\TJ\Di\ junto ao 
Banco/ Agência, ,·alcndo a CONTRATANTI•'. como compro,·antcs de pagamento e como instrumento 
de LJuitação, os recibos dos depósitos ou transferências bancárias. 
14.1 O. A inadimplência do Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferem à Administração Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do Contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificaç<-ies, inclusi\·e perante o Registro de 
lm(l\·cis, conforme o entendimento do STJ<' consubstanciado na ADC 16 e inciso TV da Súmula 331 do 
TST ficando condicionado à ,-crificação caso a caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
15.1. O Contrato poderá ser rcscinJido, pela CONTRA'!'/\ N' l'I •:, unilateralmente, por justa causa, yuan do 
a CONTRATA DA deixar de cumprir obrit:>raçôcs trabalhistas prcYistas cm lei, inclusive àyuclas atinentes 
à segurança e saúde do trabalho. 
15.2. Scn-iços l •'.xtras: 
a) Os ser\'Íços extras por Ycntura existentes serão pagos na proporção yuc forem sendo executados, cujo::; 
preços unitários serão iguais aos preços da proposta da empresa \'enccdora; 
b) Ca:,;o haja scr\'iços extras, não pre,·istos na proposta , ·cncedora, estes serão fixados mediante acordo, 
entre as partes, respeitados os limites estabelecidos na Lei 14.133/ 2021. 
15.3. O recebimento da obra será feito por eLJuipe ou comissão técnica, constituída pela Prefeitura 
Municipal de ALTO SANTO, para este fim . 
15.4. O objeto deste Contrato será recebido: 
a) ProYisoriamcntc, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (guin;,,e) dias da comunicaçào escrita da 
CONTRATADA. 
b) Dcfiniti,,amente, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Recebimento Dcfiniti\·o de 
Obra - TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do pra%<> de obscn·açào, ou 
,,istoria LJue comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, não podendo este prazo ser 
superior a 90 (noYcnta) dias, salvo cm casos excepcionais, deYidamcnte justificados. 
c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisório de Obra citado no item "a" deste subitem, 
deverá colocar em teste de operação todas as unidades construídas, considerando testes de estanqucidadc 
po r um período mínimo de 60 (sessenta) dias, findo os LJuais, caso não se constate nenhum problema 
operacional e/ou construti,,o, seni procedido o recebimento dcfinitin> da obra, atcl\'és de comissão 
especificamente designada pela Prefeitura Municipal de ALfO SANTO. 
15.5. O Termo de Entrega e Recebimento Definiti-vo só poderá ser emitido mediante apresentação da 
baixa da obra no CREA e no I NSS, inexistência de LJualyuer pendência no contrato. 
15.6. Somente serão emitidos atestados técnicos de obra após a emissão do Termo de l•:ntrcga e 
Recebimento Definitin> - TRDO e apc'>s os testes de operação de todas a::; unidades construídas, caso 
não se constate nenhum problema operacional e/ ou construtiYo. 
15.7. No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato será obscn'ado, no LIUC couber, as disposiç('>cs 
contidas nos artigos de 140 e seguintes da Lei l•'edcral nº 14.133/ 21 e suas altcraçocs. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
16.1. A execução do contrato dc,·crá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais Ju 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme rcLJuisitos estabelecidos 
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no an. 7" d Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para 
assisti-los e subsidiá-los com informaçôes pertinentes a essa atribuição. 
16.2. O fiscal do contrato anotará cm registro próprio todas as ocorrcncias relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos obscrYados. 
16.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, cm tempo hábil para a adoção das medidas 
conn:nicntes, a situação c1ue demandar decisão ou pnwidência que ultrapasse sua competência. 
16.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que de,·erào dirimir dú,·idas e subsidiá-lo com informaç<'Jes relcYantcs para pre,·cnir 
riscos na execução contratual. 
16.5. Na hip<'itcsc da contratação de terceiros preYista no caput do artigo 7", deYerào ser obsen·adas as 
seguintes regras: 
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade ciYil objctiYa pela ,-cracidade e pela 
precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poder,1 
exercer atribuição pn',pria e cxclusiYa de fiscal de contrato; 
11 - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 
informaçôcs recebidas do terceiro contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPOSANBILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. ;\ Contratada responderá durante 05 (cinco) anos, contados da data da emissão do Termo de 
Recebimento DefinitiYo, pela solidez e segurança da obra, assim cm razão dos materiais como do solo, 
nos termos do disposto no artigo 618 do Código Ci,·il. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO PESSOAL 
18.1. () pessoal que a Contratada empregar para a execução dos serYiços ora ;n-ençados não terá rclaçá< > 
de emprego com o Contratante e deste não poderá demandar quaisquer pagamentos. 
18.2. Na hipótese de o Contratante ser acionado judicialmente em razão do descumprimento da legislação 
trabalhista ou de natureza ciYiJ, com o julgamento de procedência da ação, o \'alor da condenação será 
deduzido na medição subsequente à data da condenação, ficando depositado cm conta separada, até a 
solução final do litígio. 
18.3. A Contratada ressarcirá o Contratante de toda e qualquer despesa que, cm decorrência de açc'>es 
judiciais ,ccnha a desembolsar. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 
19.1- O contrato celebrado poderá ser rescindido a quak1uer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 
da Lei 14. 133/ 21 e suas sucessi, ·as altcraçôes posteriores, sem direito a qualquer indenização . 
19.2. l•ormalizada a rescisão, que \'igorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta entregará 
a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela l•'iscalização, serão pagos 
pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
20. l. J\s licitantes de,"Cm obsen-ar e a contratada deve obseffar e fazer obserYar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os prop<'>sitos deste item, definem-se 
as seguintes práticas: 
a) "pr:itica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, l1uak1ucr Yantagem com 
o objctini de influenciar a ação de sen'idor público nu processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objctinl de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem 
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o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, ,·isando estabelecer p-1º ., ·· cm ní,-cis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas (> U sua 
propriedade, ,-isando influenciar sua participação cm um processo licitatório ou afetar a cxccucào do 
contrato. 
) " ,. b . ,, e pratica o strutffa : 

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspcç<>cs ou fazer dcclaraç<1cs falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objctin> de impedir materialmente a apuração 
de alcgaçôcs de prática prc,·ista neste subitcm; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promm·cr inspeção. 
20.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou rccmbobo, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa ftsica, para a 
outorga de contratos fmanciados pelo organismo se, cm c1uak1ucr momento, constatar o cm·oh·imcnto 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, 
cocrciti,·as ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiad o pelo 
orgamsmo. 
20.'.,. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante ,-cnccdora como condição para a 
contratação, deverá concordar e autori;,:ar lJUC, na hipótese de o contrato ,-ir a ser financiado, cm parte 
ou integralmente, por organismo fmanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 
c1uc o organismo financeiro e/ ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
20.4. J\ contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, prc,·istas 
cm lei, se compro,·ar o enYolvimcnto de representante da empresa ou da pessoa física contratada cm 
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas o u coercitivas, no decorrer da licitação ou na cxccuçüo do 
contrato financiado por organismo financeiro m ultilateral, sem prejuízo das demais medidas 
administrati,·as, criminais e cí,·eis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
21.1. Aplica-se a este Contrato e nos casos omissos, o disposto na Lei 1 •'cdcral nº 14.133/ 21 e suas 
alterações. 
21.2. O extrato do presente Contrato será publicado no Quadro de AYisos e em Diário oficia 1, 
nos termos do parágrafo único, do art. 54 e 176 da Lei Federal nº 14.133/ 21. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGU NDA - DA MATRIZ D E RISCO 
22.1- Na hipótese de ocorrência de um dos e,,entos listados no Anexo Xl - Matriz de Riscos deste 
Contrato, a CONTRATADA de\'crá, no pra:w de 01 (um) dia útil, informar a Prefeitura Municipal de 
ALTO SAN'l'O/ C I•'., sobre o ocorrido, contendo as seguintes informaç<'>cs mínimas: 
a) Dctalhamento do cYcnto ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e sua duração 
estimada; 
b) As medidas guc cstm·am cm "igor para mitigar o risco de matcriali;,:ação do CYcnto, LjUando 
hou,·cr; 

e) As medidas yuc irá tomar para fazer cessar os efeitos do c,·cnto e o pra%o estimado par:1 c1uc 
esses efeitos cessem; 
d) 1\s obrigaçôes contratuais que não foram cumpridas ou l)UC não irão ser cumprichs cm razão do 
c,·cnto; e, 

e) Outras informaçôcs rclcYantcs. 
22.1.1. Após a notificação, a Prefeitura Municipal de ALTO S/\NTO/ CI•'. , decidirá yuanto ao ocorrido 
ou poderá solicitar esclarecimentos adicionais a CONTR1\'1'1\ D ,\ . 1 •'. m sua decisão a Prefeitura 
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Municipal, poderá isentar temporariamente a CONTRATJ\Di\ do cumprimento --~(jgaç<~Jcs 
contratuais afetadas pelo En~nto. 
22.1.2. J\ concessão de qualquer isençào não exclui a possibilidade de aplicação das sanç<'>es pre,·istas na 
Cláusula contratual rcspcctiYa. 
22.1.:i. O reconhecimento pela Prefeitura Municipal de ALl'O SAN'l'O, dos e,·cntos descritos no ,\nexo 
XII do Edital que afetem o cumprimento das obrigações contratuais, com responsabilidade indicada 
exclusiYamcnte a CONTRAT/\DJ\, não dará ensejo a recomposição do Cljuilíbrio econ(,mico financeiro 
do Contrato, devendo o risco ser suportado exclusiYamentc pela CONTRJ\'l'J\D1\. 
22.2. J\s obrigaçôcs contratuais afetadas por caso fortuito, fato e.lo príncipe ou força maior dcYcrào ser 
comunicadas pelas partes cm até 01 (um) dia útil, contados da data da ocorrência do CYento. 

22.2.1. J\s partes deYcrão acordar a forma e o pra✓,o para resolução do ocorrido. 
22.2.2. J\s partes não serão consideradas inac.limplcntes cm raôo do descumprimento contratual 
decorrente de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior. 
22.2.3. i\ , ·aliada a !:,)·rm·idade do c,·ento, as partes, mediante acordo, dccidirào ljuanto :1 recomposição dn 
tquilíbrio económico financeiro do Contrato, saln> se as consel1ui:ncias do e,·cnto sejam cobertas por 
Seguro, se houver. 
22.2.3.1. O Contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas as medidas para sanar < ,s 
efeitos foram tomadas e mesmo assim a manutenção do contrato se tornar impossí,TI ou irn·ián:l nas 
condiçôcs existentes ou é excessivamente onerosa. 
22.3. ;\s partes se comprometem a empregar todas as medi.das e açôes necessárias a fim de rninimi%ar os 
efeitos adYindos dos e, ·entos de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior. 
22.4. Os fatos impre,·isí,·eis, o u pre,·isíveis, porém de conseljuências incalculá, eis, retardadores ou 
impeditinJs da execução do contrato, não p revistos no Anexo XI - Matriz de Riscos, serào decididos 
mediante acordo entre as partes, no que diz respeito à recomposição do equilíbrio ccon(Hnico financeiro 
do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
23.1. Não será permitido o início das obras sem que a CONTRATAN'l'l•: l'.mita, previamente, a rcspecti,·a 
( )rdcm de SeiTiço. 
23.2. A CON'l'RATADA obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo preço e nas 
condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de 
custos ou serviços não preYistos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão, independentemente do 
motiYo que originou o erro ou a omissão. 
23.3. Os profissionais indicados pela CONTRATADA de,·erão participar da exccuç;1.o do objeto 
contratado, admitindo-se a substituição por outros de experiência C<.jui\'alcnte nu superior, Jesde l]Ue 
aprovada pela CONTRATANTE; 
23.4. Correrão por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços públicos p<HYcntura 
dc, ·i.dos, cm decorrência da execução do contrato. 
23.5. 1\ CONTR1\ Ti\DA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ;1s suas 
expensas, no total ou cm parte, o objeto do contrato cm que se ,·erificarcrn ,·ícios, defeitos ou incorreçc',es 
resultantes da execução ou de materiais empregados. 
23.ú. A CONTR.i\Ti\DA é responsável pelos Janos causados diretamente à Administração, decorrentes 
de sua culpa ou J oio na execução do contrato, seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
CON' l'RJ\TJ\ N' fl •:. 
23.7. Toda e qualquer etapa que tenha lJUC ser refeita pela CON'l'R,\'J'1\D1\, por 1-:H .. RO ou 
INCOl\fPETJ}NCIJ\, não acarretará t)tlus financeiro para a CONTR,\'J'J\N'J'I•: e nem aditamento de 
pra%o. 

l'tt::ft::itu tct Mut1it5if1ctl tlt: 1'1.lttJ ~ ctiit tJ - "-Uct : Ct1t t1 t11::I fümpll cltJ Ot:z'.l::ttct , 1 'l'~ - f't1t11::/f' ct;1'.:(~") '.)42'l'.20~0 
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23.8. Para os casos omissos, bem como as dúYidas surgidas na execução do contrato, pre,-~ ~..%.:..'/ 

1. 

2. 

conJiçôes e exigências Jo EJital, lJUe fica fa%endo parte intq,i-rante deste instrumento. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DOMICÍLIO E FORO 
24.1. liica eleito o foro da Comarca de J\Ll'O SANTO, para dirimir lJUaist.juCr dt'."·idas de execução deste 
Contrato ou de sua interpretação, desde L]UC não ensejem solução administrati,·a. 

1 •:, po r assim hayerem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposiç<'ies estabelecidas nas 
cláusulas anteriores e, bem assim, obserYar fielmente as Jisposições legais cm , ·igor. 

J\LTO SANTO - Ce, __ Je ____ de 20_. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

C.P.1". N." _________________ _ 

CP.1•·. N.º ________________ _ 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429 .2080 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXOIII 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º ----------

\ . . ('Nl)J º 1 empresa _____________ , mscnta no j _ n. ________ , com 
sede ____________ , declara, sob as penas da lei, yue atenderá às exigc'ncias 
do 1 •'.ditai no que se refere a habilitação jurídica, c1ualificação técnica e econômico
financcira, e que está rq.,rular perante a f iazcnda Nacional, a Sq..,11.1ridade Social, FCTS e a 
CNDT. 

___________ de _________ de 20_ 

( assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax :(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXOIV 
DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º ----------

;\ empresa _________________ mscnta no C VJ n." 
________ , com sede _____________ , declara, sob as penas da J ,ei, 

yuc até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo J ,icitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

________ de _______ de 20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º ----------

J\ empresa __________ , CNPJ nº. ____________ , com sede 
________________ declara, cm atendimento ao previsto no edital de 
Concorrência l ~letrônica n.º __________ sob as penas da lei, para todos os 
fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova cm processo 
licita tório, junto ao Município de r\LTO SANTO, I ~stado do Ceará, que, cm cumprimento 
ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27 / 10/ 1999, publicada no DOU de 28/ 10/ 1999, e ao 
inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição l •'ederal, não emprega menores Je 18 
(dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
( dezesseis) anos cm trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 1..J. 
(quatorze) anos 

___________ de _________ de 20_. 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde Lluc maior de 1--t 
(quatorze) anos, deverá dcclar:ir essa condição. 

Q 
Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 Fone/Fax:(88) 3429. 2080 



PREFEITURA DE 

-. ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N." ---------

/\empresa _________ , CNPJ n. 0 
____________ , com sede 

_______________ , Declaro (amos) para to<los os fins <le direito , 
especificamente para part1e1pação de licitação na modalidade de Concorrência 
I •:lctrônica, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de <lezembrn de 2006, 
alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 
155/ 2016, de 27 de outubro de 2016. 

______ , __ de _________ de 20_. 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de !<lentidade do Declarante) 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 Fone/Fax (88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO. 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N." ----------

l~u, ________________ portador(a) do RC nº 
e CP!,· nº _________ , residente e domiciliado(a) à 

---------:, ocupante do cargo de __________ , da empresa 
___________ , inscrita com o CNPJ nº _____________ , co1n 
sede à ______________ , declaro para os devidos fins que não tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de 
r\LTO S1\NTO. 

______ , __ de ___ dc20 __ 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

(*) A Declaração será para todos os sócios da. empresa (SFPARJ\D/\Ml (N'J'l ~), se for o caso. 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Sirnplício Bezerra, 198 - Fone/Fax .(88) 3429 2080 
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PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º -----------

l•:u, ________________ , portador(a) do R(; nº como 
representante dcYidamentc constituído da empresa ________________ mscnra com 
o c:NP.J nº _____________ , com sede à , declaro, sob as 
penas da lei, cm especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, c1uc: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação Ja licitação) foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou cm parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencia.! ou de fato da 
Concorrência l•:letrônica de nº ________ , por qualquer meio ou por 4ual4uer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Concorrência l•'.letrônic;i de nº 

________ , não foi informada, discutida ou recebida de quakiuer outro participante potencial ou 
de fato da Concorrência Eletrônica de n" ________ , por qualyuer meio ou por c1uak1ucr pessoa; 
(c) yue não tentou, por qualquer meio ou por quak1ucr pessoa, influir na decisão de yuak1ucr outro 
participante potencial ou de fato da Coocorrência Eletrônica de nº ________ , yuanto a 
participar ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Concorrência Elctrtmica de n" 
________ , não será, no todo ou cm parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualyuer outro participante potencial ou de fato da Concorrência 1':letrônica de n" 
________ , antes da adj udicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Concorrência 1 •Jetrônica Je n" 
________ , não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante de ____________ (Órgão licitante) antes da abertura 
oficial das propostas; e, 
(f) yue está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e yue detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

______ ,_de ________ de 20_ 

(J\ssinatura, nome e Número da Cartl'ira de Identidade do Dcclaranrc) 

12 
Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua Coronel Simplício Bezerra, J 98 - Fone/Fax (88) 3429.2080 



PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXOIX 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO(S) LOCAL(IS) DE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E/OU OBRAS DE ENGENHARIA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº -------------

portador(a) 
e Carteira Profissional CRI ~1\ nº 

engenheiro, responsável técnico <la empresa 

do RC nº 

inscrita com o CNP.J nº ____________ com sede à 
_____________ , declaro para os devidos fins y ue tenho conhecimentos 
de todos os locais de execução dos serviços e/ou obras de engenharia, assumindo 
assim a responsabilidade para o acompanhamento técnico por parte da empresa 
supracitada do objeto a ser executado referente ao Processo de J ,icitaçào nº 

______ , __ dc ___ de20 __ 

C,\RTMBO E ASSINATURA DO DECLARANTE 
CREA Nº 

() 
Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax (88) 3429 2080 



PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO X - DECLARAÇÃO DE APLICAÇÃO DE MATERIAIS NAS OB 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº -------------

Declaramos, para efeito da licitação em epígrafe, conforme disposto no Edital, 
e seus anexos, que nos comprometemos a aplicar na obra somente materiais e 
equipamentos devidamente homologados e os respectivos fabricantes 
cadastrados na Associação Brasileira de Normas Técnicas - ..ABNT ou órgão 
similar e seguir criteriosamente PROJETO BÁSICO, caso venhamos a vencer 
a referida licitação. 

______ , __ de ___ de 20 __ 

( \ssinatura, nome e :-S:úmcro da Carteira de Identidade dn Dcclar.1ntc) 

<i2 
Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax :(88) 3429 2080 



PREFEITURA DE 

ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO XI 

MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

ITEM T ll'O IIISCO MATEIU AI.I ZAÇÀO Ml'l' l t;AÇÀO lrnSPONSABI IJDAI)E 

co, l'R \ 1 \.S:TF, 

\1 .\11 •:;-(TO DI•: l'Rl•:c;o l'l'IU) \ D.\ 1.l '<.lv\Tl\'11) \DE 
RE\I l 'S l'\\ll·::--:1 O \li DL\'-:J'I, 

HT<~l lllllRlll \l'Rl·:Sl•.\T \< \(] IJI·. 
OI I)OS l\:Sl'i\!OS l' l'RFOR\I ,,cE DO FI .l1XO DE 'i\ lENTODOS U'S'l'OS 

l'CO:'-:Ó\ll(U "-< li' \S 1:1sc \IS 1: 
DI .WROPORUO\. \IS ( \I \ \ 

1:1:--. \\.Cl:IRO \'\, V !SI · IJO (:()'\,'IR \ !O 
e ()1\,1() 1·,1 1'01)(] 

OCORRl'.\.CI \ DE F\"l'.:S:TOS \. \ 

NSlll.l'<,.\t l >\l(l\J'l'\GE ~, CONSTR I '(,.,\O Ql 'E IM l'l'ÇMI 
,\TR1\SONO 'il·.GI 'RO RISCO Dl é o~ O Cll:\!l'Rl\1"NTO DO l' lv\/.0 < 0\.'11\ \'IAD \ 

!\li'! •\:-;'J \(;\O 
Ol'Ql'E \l '\11-.:-S:TI:).! OS 

CI\O\:Otilv\\1 \ l'M; l•.\. l 1 \RI\ 

u•s· ,os -
IUSCO D lé \CRESC!i\lOS NOS 
\'01.l '\11·.S Dl : ESC.\\' \(,. .\0, 

NECESS ID \DE DE Rl:\ ll":'--1.R \(,.10 ()() 

m CEOIJ·C"\JI( O 
TR1\T ·\ .MBNTOS ESP l•:CJ ,\JS •\'l'R~SO ;\O RISCO l',~Sl•:•\D I N.1 

( 0'\,'11\.11 \D\ 
CO\I \l,\IOR CO'.\Sl'MO D1-<'. CR(1:,..,\ X,lt\ \\.\ \\ \1 l\(,. \O 

\ÇO Ol' CO!\CRE'l'O OL' QI \:--..TIT\11\ \ 
s-ll 'D1\NÇ.\ N \ TF.C.NIC \ 

l'RE\lSTA 
\l'\ll ·XJ'O DOS SI :G t 'RO RISCO DI 

<.llS'J'()S J•:;\c; 1,:1s 11 •\RI \ 
\CRESC [~10 DE SER\'l(;üS 

RI · \11''.\.l.R \(,·\O I)O 
PARA F.~ rABfl 1/.1\(,.J\C) DE 

\ TRASO /sO Rrsco lj •\SE:\D •\ N \ 
IJ.l (;f•:Ul'l•:CNIC.0 T.I\LLIDES; AUMENTO DO 

r'RO'llX;R\\L.\ \\.AJ.I \C 10 
COt--;IR 11 ,\1) \ 

COtl.fi'RlMENTO Ol' VOLl'M.E 
DJ\SFLTNDACÔE 

(.!l' \NTIT \TI\' \ 

AUMENTO DOS Sli GL 1RO RISCO DI•: 
CL'STOS ENGE\JI IAIU:\ 

OBSOI ENCI \ CONTRATADO NAO 
'l'ECNOIÓGIC.\, 1'\IT\ CONSr.GLJE \TINGJROS 

SEl;l'ROLW 
05 DE r:--.01' -1<; ,o 1tc:--:1co REQUISITOS DE Ql'ALIDADE RF.'nu\RAI..HO C .O:S:IR \1 \1) \ 

OI' Dl•.Fl( 11•:NCJ \ DI •: PREVl STOS NO PROJETO 
PERi'\ ll{.\!ANn 

E(ll ' ll'l\,l\,!l ''-.TOS BAS!C:O 
,\UMENTODF 

l'RAZO 
AllMEl'ffO [)]\ Sl :G t ' RO RISCO DI •: 

CllSTO E'.\.Gl•:NJ IARJ.1\ 
REFQL ' ILIBRIO 

~10D ll ·'JCAÇÚES DAS 
A AD!-.IIN1S'l1lAÇ1\0 l'OOER 1Í EC(1]';\lMICO 
1-.IODll'JCAR ESPFCIFIC~<;cms .\TI\ \SO '-/0 FI 'I 1\, Nn:1R<1 PO ll 

Oó ESl'l·'.f !FlCM,OE-S DI ·. 
DE SER\'1(,,0, MODll· IC \R Ol' CR0;\0(;1{ \.l\,l,\ \1EIODI. ID!Tl\'O 

r o,·rn 11 \.'-1'1 
Sl•:RVl ÇO 

AMPLIAR O ESCOPO CON'l'R I f1 1 I\J. 
(E);C..EPU<)NAL) 

.\l'~IE!'.TO 
DE Cl'STOS 

Sl'l'l' •\(,,01 •:s DE Oíll\J\ QL'E 
CO'WIGlJRE~lC.•\SO FORTl Tl'O 

Ol ' !·ORÇA M,\JOR CO~IO 

( \SO l·Olffl l l'O Ol' 
l''-i'sl 1RRAD \S, 

\'J'R \SO\:O SI \;t 'RO IUSC\l DL·. o-
l'ORC,A M \IOR 

í·.~CORRI éG \ .\ fl·.'.\. I 'OS, 
f ROl\OC;iv\.i\l.\ f,::-,.c; 1.;,...11 \RI\ 

C.O:'-:TR 1·1 \1) \ 

Dl~~:\B •\M El'-TOS, 
AL\Ct\J\mNTOS, INCÊNDIOS 

N\Tl1R \IS, l'ERD.\S DF 
Cl\!BR\ill!é;\TOS 

•\l '\ll •:1''1'0 Rl '~II 'Nl-:R V,\() DO 
DE U'S'J'OS RNO 

RI \J 1/.lf \() DI 
léNS \IOS 

l, l•:() l·ÍS IC.OS l'\R \ 
\1.IPI: \\ll •S 10 D \S 

C()',l)Jr;rn-:s 1)() Sl' IISOI o , ,: Al '\11 •::--.TO 
l'OSSI\ EI~ 

118 Gl,Cll'l°-:C.'.\.!CO l'\:TI-. Rl ·FRf::'--( 1 \, <.()\:11\ \ 1 \D•\ 
l'.\.'11•.Rl·ERf::'-:CI •\S l:XIS 11,/sTI ·~'- DI·. r. l 'STOS 

SI ' lffl •: RR\NI ·. \S 
l'Rl; \ ' I \\ll •NJ'I ·: 1 

F\I.C.1 '<, \() 
DL <.,:t · \ll,:1 ' I .R 

·\' ll\ 11) •\DI ·. 
< 0\10 SI· 'J'R \T \ DI•: 
OBR \ DI. RIHlR.\ I \ , 

CONDIC;<)í~~ LH ~TR.·\SONO 
\11·.S\I( > (~I 1·. 

(1) l•S llU"l l'R. \1 11 ·:'-. 11 \i\1 SIDO <:C)'\:'lll \1 \'\,'TI· 
ES'll\l 'Tl ' R.\ i-::,.;1s·11::-.;11-: <.RO'.\.OGR.\,\I \ 

RE \1 1 /. \IJOS 
1-Sl'I 'l)( >S l'I'( NI( OS 
POR \~lll IS P \R'l'l•S, -- -

f'tt:fuituttt Muttiêij:!ttl tk Altt:1 Btttttt:1- f\.Utt : Ct:1rt1ttt::l ~lt+tj:1\tt;;i t:1 Bt::~t::Htt , 19 !:l - f't1tt t::/ f'tt;ll.·.(!l!l ) )429.20!:lO 
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